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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2014, 2015, 2016
NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos
preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do art.
10 do Decreto n°® 70.235/1972, ndo ha que se cogitar em nulidade do
langamento.

LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECADENCIA.

Para fins de computo do prazo de decadéncia, todas as vezes que
comprovadas as hipdteses de dolo, fraude e simulagdo deve-se aplicar o
modelo do inciso |, do art. 173, do CTN.

INTERESSE COMUM. SOLIDARIEDADE PASSIVA.
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Demonstrado que um contribuinte tinha interesse comum na situagdo
fatica que venha a constituir o fato gerador do tributo, aquele serd devedor
solidario no crédito tributdrio decorrente do langamento deste tributo, nos
termos do art. 124, |, do CTN.

INCIDENCIA DE MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. COMPROVAGAO DA
OCORRENCIA DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.

E cabivel, por disposicdo literal da Lei n2 9.430/1996, a incidéncia da multa
de oficio qualificada no percentual de 150% sobre o valor do imposto
apurado em procedimento de oficio, que devera ser exigida juntamente
com o imposto ndo pago espontaneamente pelo contribuinte, quando
restar comprovada, por meio de fatos e documentos constantes do
processo, a ocorréncia de uma das condutas previstas nos arts. 71, 72 e 73,
da Lei n2 4.502/1964.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2014, 2015, 2016
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
				 Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do art. 10 do Decreto n° 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade do lançamento.
				 LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA.
				 Para fins de cômputo do prazo de decadência, todas as vezes que comprovadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação deve-se aplicar o modelo do inciso I, do art. 173, do CTN.
				 INTERESSE COMUM. SOLIDARIEDADE PASSIVA.
				 Demonstrado que um contribuinte tinha interesse comum na situação fática que venha a constituir o fato gerador do tributo, aquele será devedor solidário no crédito tributário decorrente do lançamento deste tributo, nos termos do art. 124, I, do CTN.
				 INCIDÊNCIA DE MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
				 É cabível, por disposição literal da Lei nº 9.430/1996, a incidência da multa de ofício qualificada no percentual de 150% sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte, quando restar comprovada, por meio de fatos e documentos constantes do processo, a ocorrência de uma das condutas previstas nos arts. 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/1964.
				 SUJEIÇÃO PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE COMUM.
				 A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. São atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo).
				 RETROATIVIDADE BENIGNA. LEI N. 14.689/2023. REDUÇÃO DE 150% PARA 100%. 
				 Cabível a imposição da multa qualificada, prevista no artigo 44, inciso I, §1º, da Lei nº 9.430/1996, restando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra na hipótese tipificada nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964. Na hipótese de existência de processo pendente de julgamento, seja administrativa ou judicialmente, tendo como origem auto de infração ora lavrado com base na regra geral de qualificação, a nova regra mais benéfica (art. 8º da Lei 14.689/2023) deve ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, II, “c” do CTN, in casu, reduzida ao patamar máximo de 100% do valor do tributo cobrado.
				 COMPENSAÇÃO DE IRPJ COM IRPF.
				 Revela-se incabível a pessoa física pleitear em seu nome a compensação do crédito tributário lançado de ofício em face dela com os impostos apurados, lançados e recolhidos, mesmo que indevidamente, pela pessoa jurídica sobre outro fato gerador.
				 O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, somente pode utilizá-lo na compensação de débitos próprios, não sendo cabível o aproveitamento dos tributos pagos pela pessoa jurídica no tocante à requalificação dos dividendos como rendimentos do trabalho.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do pedido de diligência formulado em tribuna, e, na parte conhecida, em dar parcial provimento ao recurso, para reduzir a multa qualificada ao percentual de 100%.
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Participaram da reunião os conselheiros Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Henrique Perlatto Moura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Andressa Pegoraro Tomazela, Rafael de Aguiar Hirano (substituto[a] integral), Ronnie Soares Anderson (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos até o julgamento da impugnação, colaciono abaixo trechos do relatório do acórdão recorrido:
		 
		 Relatório 
		 1. Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração de fls. 464 a 478, através do qual é cobrado, relativamente aos anos calendário de 2013, 2014 e 2015, exercícios 2014, 2015 e 2016, o Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar no valor de R$112.318,00, sujeito à multa de ofício qualificada (150%), acrescido ainda de juros de mora.
		 2. A autoridade tributária expôs na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fls. 467 e 468, o motivo que deu ensejo ao lançamento acima:
		 2.1. Rendimentos classificados indevidamente nas DIRPFs nos valores de:
		 3. No Relatório de Auditoria Fiscal (fls. 393 a 462), a autoridade lançadora relata os fatos que redundaram na lavratura do Auto de Infração. Seguem trechos pertinentes do citado relatório:
		 A fiscalização realizada contra o contribuinte Sociedade Médica de Sete Lagoas, CNPJ 13.039.312/0001-50, iniciou-se em 23/05/2015 para verificação da correta apuração dos tributos IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
		 Durante o procedimento fiscal foi realizada visita ao endereço cadastral da fiscalizada, à rua Teófilo Otoni, 224, Sete Lagoas/MG, no dia 05/05/2015, e constatou-se tratar na verdade do endereço do Hospital Irmandade Nossa Senhora das Graças, e não da Sociedade Médica de Sete Lagoas. A seguir, também foi visitado o endereço informado na DIPJ 2014, ou seja, Rua Teófilo Otoni, 331, 3º andar, Sete Lagoas/MG, onde novamente não foi localizado o contribuinte. Em julho/2015 a Sociedade Médica de Sete Lagoas alterou o seu endereço junto ao CNPJ, passando a ser o mesmo que constava na DIPJ 2014.
		 Foram ainda efetuadas as diligências ao Hospital Nossa Senhora das Graças, CNPJ 24.993.560/0001-52, contratante dos serviços da Sociedade Médica de Sete lagoas, à COOPERCON – Cooperativa de Trabalho Médico e Atividades Afins do Estado de Minas Gerais, CNPJ 02.556.125/0001-28, e ao sr. Eduardo José Costa, CPF 611.455.136-20, sócio administrador da Sociedade Médica, que serão tratadas oportunamente.
		 DOS FATOS CONSTATADOS DURANTE A FISCALIZAÇÃO DA SOCIEDADE MÉDICA DE SETE LAGOAS LTDA 
		 A Sociedade Médica de Sete Lagoas tem como objeto social, segundo seu contrato social, a prestação, pessoalmente pelos sócios, de serviços inerentes à medicina e atividades correlatas. Seus sócios são médicos de diversas especialidades.
		 Os administradores da Sociedade Médica são os Srs. Eduardo José da Costa – CPF 611.455.136-20, Diretor Administrativo e Wagner Pinheiro Pinto Villafort, CPF 345.396.466-72, Diretor Clínico.
		 O CNAE do contribuinte, constante no cadastro da receita Federal e informado nas DIPJ é o 86.10-1-01 -atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências (DOC.003).
		 O endereço constante no CNPJ, até julho/2015, era Rua Teófilo Otoni, 224, Centro, o mesmo onde está localizado o Hospital Irmandade de Nossa Senhora das Graças. Conforme já informado neste Termo, o contribuinte não foi localizado no local. Na DIPJ 2014, e no CNPJ a partir de julho/2015, o endereço informado pelo contribuinte é “Rua Teófilo Otoni, 331, 3° Andar, Sete Lagoas/MG”, onde verificou-se não existir nenhuma estrutura física, clínica médica ou similar que fosse operado pela Sociedade Médica de Sete Lagoas.
		 Intimada pelo Termo de Intimação Fiscal N. 01, a Sociedade Médica de Sete Lagoas informou que presta serviços hospitalares em geral: consultas de urgência, cirurgias, partos, todos os procedimentos elencados na tabela CBHPM e AMB/92, discriminando os locais dos serviços prestados pela sociedade.
		 Com relação à funcionários, a Sociedade Médica de Sete Lagoas, desde a sua abertura, só possuiu um empregado.
		 Trata-se de BRUNO FRANCISCO DE PAULA, CPF 076.391.566-10, contratado em 02/08/2016. O vínculo anterior de tal funcionário era com a Coopercon – Cooperativa de Trabalho Médico e Atividades Afins do Estado de Minas Gerais, CNPJ 02.556.125/0001-28, onde trabalhou de 09/04/2008 a 30/07/2016.
		 Assim, verificou-se que a Sociedade Médica de Sete Lagoas não possui estrutura física própria, tampouco corpo auxiliar para a prestação de seus serviços, sendo que os atendimentos médicos são realizados pelos sócios em diversos hospitais e entidades de saúde.
		 DO TIPO DE SOCIEDADE 
		 Conforme se observa em seu contrato social, a Sociedade Médica de Sete Lagoas se constituiu como SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA.
		 Ao optar pelo tipo de sociedade limitada, o contribuinte sujeita-se às determinações impostas pelo código civil para esse tipo de sociedade, previstas nos artigos 1.052, 1.053, 1.054, 1.055, 1.072 e 1.078.
		 Especificamente, no que se refere ao § 1º do artigo 1.072 (A deliberação em assembleia será obrigatória se o número dos sócios for superior a dez), registramos novamente que as atas de assembleias eventualmente realizadas foram solicitadas através do Termo de Intimação Fiscal N. 02, Termo de Reintimação Fiscal e Intimação Fiscal N. 03 e Termo de Ciência da Ampliação da Fiscalização e Intimação Fiscal N. 11 e em nenhuma resposta tais atas foram entregues.
		 DO PAGAMENTO IRREGULAR A TÍTULO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS À PESSOAS FÍSICAS NÃO SÓCIAS DA SOCIEDADE MÉDICA 
		 Inicialmente com 25 sócios constantes do contrato social, foi informada a sede da empresa à rua Teófilo Otoni, n.
		 224, Sete Lagoas/MG, e tendo como objeto social a prestação, pessoalmente pelos sócios, de serviços inerentes à medicina e atividades correlatas. O contrato social é datado de 26/10/2010 e foi registrado no Cartório FINCH, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em Sete Lagoas, na data de 13/12/2010. O capital social era de R$2.500,00 divididos em 25 quotas de R$100,00, uma quota para cada sócio.
		 Com a Primeira alteração do Contrato Social, datada de 18/08/2011 e registrada no Cartório FINCH, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em Sete Lagoas/MG, em 07/12/2011, o número de sócios passou a ser de 59 pessoas físicas. O capital social também foi aumentado para R$5.900,00, sendo dividido em 59 quotas de R$100,00, uma quota para cada sócio. A sede da sociedade foi alterada para a rua Teófilo Otoni n. 331, 3º. Andar, centro – Sete Lagoas/MG.
		 Não houve mudanças com relação aos administradores, continuando a ser os senhores Eduardo José da Costa – CPF 611.455.136-20, Diretor Administrativo e Wagner Pinheiro Pinto Villafort, CPF 345.396.466-72, Diretor Clínico.
		 Foi apresentada ainda uma segunda alteração contratual, em resposta ao Termo de Reintimação Fiscal n. 04, datada de 02/02/2015, e registrada também no Cartório FINCH, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em Sete LagoasMG, em 06/07/2015. O número de sócios passou a ser de 150 pessoas físicas. O capital social aumentou para R$15.000,00 reais, sendo dividido em 150 quotas de R$100,00, continuando a mesma proporção de uma quota para cada sócio.
		 Entretanto, conforme demonstrativo da distribuição mensal de lucros no período de 2011 a 2013, apresentado em resposta ao Termo de Intimação Fiscal N.01, e demonstrativo mensal de lucros no período de 2014 a 2015, apresentado em resposta ao Termo de Ciência da Ampliação da Fiscalização e Intimação Fiscal N. 11, verificou-se que há diversos médicos não constantes do contrato social (NÃO PERTENCENTES AO QUADRO SOCIETÁRIO DO CONTRIBUINTE), que receberam valores repassados pela Sociedade Médica de Sete Lagoas sob a forma INDEVIDA de distribuição de lucros nº período de 2011 a 2015. Cabe ressaltar que para a forma de sociedade escolhida, ou seja, sociedade simples limitada, o código civil veda a figura do sócio não quotista cuja contribuição seja apenas em serviços.
		 A planilha constante no DOC.007 mostra a relação de médicos que receberam valores, a título de lucros distribuídos, em períodos nos quais sequer eram sócios da SOCIEDADE MÉDICA DE SETE LAGOAS. Os montantes totalizam R$ 11.058.122,41 indevidamente distribuídos entre 2011 e 2015. A mesma planilha mostra 14 (catorze) sócios que são incluídos e excluídos da sociedade na mesma data, ou seja, na mesma alteração contratual. São os casos de CAIO MARCIO DUTRA TEIXEIRA (CPF 791.273.476-72) e MARCIO LANZA AVELAR JUNIOR (CPF 011.987.596-90), na Primeira Alteração Contratual, em 18/08/2011; e CAMILA BEATRIZ COSTA PRADO (CPF 063.775.246-50), GILBERTO CARLOS DA SILVA FILHO (CPF 732.066.951-04), GLAUCO AMORIM PERDIGAO (CPF 042.379.836-76), HENRIQUE TAVARES BARRETO(CPF 026.295.946-10), HIGO MOREIRA FONSECA (CPF 062.053.766-36), JULIANA BERNARDES COSTA(CPF 932.040.276-00), LIDIANE SILVA MENDES (CPF 067.960.766-80), LUCAS FIGUEIREDO CRUZ E SILVA (CPF 089.594.376-03), ROBSON PEVIDOR DORNELES (CPF 820.457.207-72), RODRIGO OTAVIO LANZA DE MIRANDA (CPF 011.869.366-22), STALINA PATRICIA SOARES (CPF 660.773.626-20) e TONY FABIANO GOMES SANTOS (CPF 026.400.456-60), na Segunda Alteração Contratual, em 02/02/2015.
		 DO PAGAMENTO DE VALORES AOS SÓCIOS DA SOCIEDADE MÉDICA DE SETE LAGOAS A TÍTULO INDEVIDO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
		 A princípio, verificamos pela documentação apresentada, pela DIRF e por meio da contabilidade da empresa, que em geral um médico/sócio da Sociedade Médica de Sete Lagoas percebia mensalmente um pró-labore relativo a um salário mínimo vigente à época, além de outros repasses variáveis, dependendo do mês e do beneficiário, contabilizados como distribuição de lucros.
		 As planilhas de distribuição de lucros para cada médico no período de 2011 a 2015, apresentadas pela Sociedade Médica, demonstram que há supostos lucros distribuídos mensais que variam de R$39,00 a mais de R$10.000,00 para alguns sócios, sem proporcionalidade alguma com as quotas de capital destes. Inclusive, há sócios que não receberam tal distribuição de lucros em determinados exercícios fiscais.
		 O Contrato Social do contribuinte prevê, no parágrafo quarto da cláusula terceira, que a “distribuição dos lucros e das perdas não será feita, necessariamente, de forma proporcional às quotas de capital”.
		 Já a cláusula nona do contrato social aborda um critério estabelecido para essa distribuição desproporcional.
		 “Cláusula nona – do exercício social e da demonstração financeira - O exercício social coincidirá com o ano civil.
		 Ao final de cada exercício serão levantadas as demonstrações financeiras e os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, individualmente, de forma proporcional ao desempenho produtivo.” Observa-se que sendo realizada a distribuição de lucros da forma exclusivamente prevista na cláusula nona do contrato social, significa em dizer que, se por algum motivo, em determinado momento, o sócio que se ausentou e não contribuiu para o desempenho produtivo da sociedade, como por exemplo, tirou férias ou ficou doente, nada receberá de lucros da sociedade. Vejamos que as consequências desse critério fazem essa cláusula recair na nulidade prevista no artigo 1.008 do próprio código civil:
		 “Art. 1.008. É nula a estipulação contratual que exclua qualquer sócio de participar dos lucros e das perdas.” Realmente, ao analisar as planilhas de distribuição de lucros apresentadas pela Sociedade Médica, constatou-se que em alguns exercícios, há sócios que NADA RETIRAM de lucros da sociedade. Apenas como exemplo, citamos: Sr. Danilo Costa Simões (não recebeu distribuição de lucros em 2014 e 2015); Sr. Diogo Lago Martins(não recebeu distribuição de lucros em 2014 e 2015); Sr. Filipe Polcaro Faria (não recebeu distribuição de lucros em 2014 e 2015); Sr. Luiz Carlos Silva (não recebeu distribuição de lucros em 2014); Sra. Maria Amélia de Souza Machado Gontijo (não recebeu distribuição de lucros em 2012, 2014 e 2015), e o sr. Eduardo José da Costa, sócio administrador da Sociedade, que NUNCA recebeu nenhuma distribuição de lucros durante os anos de 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015.
		 Logo se vê que o critério de distribuição de lucros previsto na cláusula nona do contrato social da Sociedade Médica de Sete Lagoas não é suficiente para embasar a distribuição desproporcional de lucros efetuada.
		 O fato de alguns sócios terem retirada de lucros e outros não, sendo esta retirada proporcional à produção de cada um, além de ser um critério nulo de acordo com o artigo 1.008 do código civil, conduz à convicção de que essas “distribuições de lucros” têm na verdade natureza de honorários médicos.
		 De outra maneira, é importante considerar que somente há distribuição de resultados se, no período, a Sociedade houver apurado lucros. Caso contrário, não haverá nada a distribuir. A antecipação de lucros mensal é mera expectativa de direito, condicionada ao fim do exercício social, e à apuração dos custos e receitas contabilmente. E somente depois de aprovadas as demonstrações contábeis e financeiras em assembléia regularmente constituída e se decidir sobre a distribuição de lucros, as provisões para investimento, prejuízos, demandas, etc. de determinado exercício, é que estará consolidado o direito do sócio aos resultados porventura existentes. Por isso, é imprescindível a realização de assembléias após o fim de cada exercício social. Entretanto, a Sociedade Médica de Sete Lagoas foi intimada a fornecer as ATAS LAVRADAS em assembléias pertinentes ao período fiscalizado(DOC.001.1 – arquivos 04 a 05 e DOC.001.3 – arquivos 39 a 42), não tendo apresentado nenhuma. Conforme consta em item mais à frente neste relatório, o representante legal da Sociedade Médica de Sete Lagoas, Sr.
		 Eduardo José da Costa CPF 611.455.136-20, confirmou a ausência de assembléias para qualquer tipo de deliberação.
		 A Sociedade Médica de Sete Lagoas foi intimada a descrever os critérios utilizados para calcular a distribuição de lucros mensal aos sócios, pelo que respondeu:
		 Notamos que os valores contabilizados aos sócios a título de pró-labore são sempre estornados da conta contábil 02.3.4.04.008 - Lucros Distribuídos da Sociedade Médica de Sete Lagoas (DOC.001.1 - arquivo 08, página 100 e arquivo 09, página 122), de modo que essa despesa, que não se confunde de maneira nenhuma com distribuição de lucros, é compensada nos repasses aos associados, indicando que o pró-labore é meramente formal. Além disso, a conta contábil “01.1.1.02 – Bancos Conta Movimento” da Sociedade Médica de Sete Lagoas contabiliza transferências financeiras a sócios a título de repasses por serviços prestados.
		 Vejamos que foram apresentadas pela Sociedade Médica as Notas Fiscais e faturas que embasam os repasses efetuados pela COOPERCON– COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo HOSPITAL IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, em favor da própria Sociedade Médica de Sete Lagoas. Cada fatura contém os nomes, valores recebidos e atendimentos prestados individualmente por cada médico pertencente à Sociedade. A seguir, são repassados, a cada sócio, os honorários correspondentes aos seus atendimentos prestados às entidades. É nítido que a natureza desses repasses é de remuneração pelo trabalho individual de cada médico, e não de distribuição de lucros da sociedade.
		 DILIGÊNCIA - HOSPITAL IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS – CNPJ 24.993.560/0001-52.
		 O Hospital Irmandade Nossa Senhora das Graças apresentou contrato de prestação de serviços, datado de abril/2011, firmado, por meio de seu plano de saúde - “PLANSEG” (contratante), com a Sociedade Médica de Sete Lagoas (contratada), cujo objeto consiste em “prestação, aos beneficiários da contratante, pelos cooperados da contratada, de atendimento médico em consultórios e em regime de internação hospitalar e ambulatorial, atendimento eletivo e de urgência e emergência”.
		 Também foram apresentadas as Notas Fiscais dos procedimentos realizados, com as respectivas faturas. Cada fatura apresenta os nomes, valores recebidos e atendimentos prestados por cada médico pertencente à Sociedade.
		 O Hospital também apresentou Termo de credenciamento da COOPERCON – COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, datado de junho de 2010, demonstrando que já eram prestados atendimentos médicos ao Hospital, por médicos cooperados da COOPERCON desde antes da criação da Sociedade Médica de Sete Lagoas.
		 DILIGÊNCIA - COOPERCON – COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ 02.556.125/0001-28 
		 Questionada sobre a natureza do seu vínculo com a Sociedade Médica de Sete Lagoas, informa que esta é cooperada da COOPERCON, tendo apresentado uma ficha de matrícula datada de 16/02/2011.
		 Foi apresentado termo de credenciamento assinado pela COOPERCON e o Hospital Irmandade de Nossa Senhora das Graças, em 01/06/2010.
		 Apresentou também contrato de prestação de serviços com o Hospital Irmandade de Nossa Senhora das Graças(PLANSEG), assinado em 01/02/2011;
		 A COOPERCON informa ainda que os valores repassados aos médicos da Sociedade Médica de Sete Lagoas referem-se aos atendimentos e procedimentos prestados aos pacientes atendidos, os quais geram uma guia de atendimento por paciente, estas guias são valoradas, individualmente e dão origem ao faturamento. Este faturamento é enviado aos convênios que após o reconhecimento efetuam os pagamentos;
		 A COOPERCON também forneceu as Notas Fiscais dos procedimentos realizados, com as respectivas faturas, onde cada fatura apresenta os nomes, valores recebidos e atendimentos prestados por cada médico pertencente à Cooperativa, que originam a Nota Fiscal correspondente;
		 Apresentada pela fiscalização uma lista dos sócios da Sociedade Médica de Sete Lagoas, a COOPERCON confirmou que todos foram cooperados da cooperativa.
		 O contrato firmado entre a COOPERCON e o Hospital Nossa Senhora das Graças, assinado em 01/02/2011, é idêntico ao contrato firmado entre a Sociedade Médica de Sete Lagoas e o Hospital Nossa Senhora das Graças, assinado em 27/04/2011. Consta inclusive a assinatura do Sr. Eduardo José da Costa, CPF 611.455.136-20, em ambos os contratos, ora assinando como sócio administrador da Sociedade Médica de Sete Lagoas e ora assinando como diretor-financeiro da COOPERCON. Tais contratos também demonstram que os procedimentos efetuados pela COOPERCON para valoração dos atendimentos prestados ao Hospital Irmandade Nossa Senhora das Graças, faturamento, recebimento e repasses a seus conveniados são os mesmos procedimentos posteriormente praticados pela Sociedade Médica de Sete Lagoas com o Hospital Irmandade Nossa Senhora das Graças.
		 Verificou-se ainda que inicialmente todos os sócios constantes do contrato social (25 sócios) da Sociedade Médica de Sete Lagoas foram antes cooperados da COOPERCON. Além disso, os sócios da referida Sociedade já atuavam no Hospital Nossa Senhora das Graças por meio da COOPERCON antes de começarem a prestar atendimentos à entidade por meio da Sociedade Médica de Sete Lagoas. Ora, se os médicos já prestavam serviços por meio de uma cooperativa de trabalho (COOPERCON), não haveria motivos para passarem a prestar serviços pela Sociedade Médica. Não houve nenhuma contrapartida da Sociedade Médica aos sócios, a não ser de receberem seus honorários por meio de distribuição de lucros indevida, beneficiando-se da isenção do IRPF.
		 - Arquivo - Ata Reunião Prezario 10.05.2016.doc 
		 Aqui fica evidente o controle absoluto da COOPERCON sobre as Sociedades Médicas, protagonizado pelo Sr.
		 MARCONI NASCIMENTO, coordenador financeiro da COOPERCON, ao questionar assuntos tributários relativos ao ISS de cada sociedade civil à Sra. Patrícia Dutra, da contabilidade Prezario. Não por acaso a contabilidade Prezario, além de executar os serviços contábeis da própria COOPERCON, também realiza a contabilidade das sociedades civis, entre elas a Sociedade Médica de Sete Lagoas. Outro ponto que demonstra o total controle da COOPERCON é a cobrança do Sr. Marconi para com a Sra. Patrícia, ao questionar sobre a confecção das várias alterações contratuais relativas às sociedades médicas. Fica evidente que o controle e administração da COOPERCON ultrapassa em muito o razoável, ao efetuar a cobrança e acompanhamento da contabilidade e de questões tributárias, e até mesmo de alterações contratuais das sociedades médicas.
		 Arquivo - DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÃO REPASSES PJs.doc 
		 A minuta de declaração, cujo teor é copiado abaixo (grifos nossos), arquivada no site da COOPERCON, reafirma todos os indícios até aqui relatados, ou seja, de que a verdadeira natureza dos repasses realizados é de honorários médicos e nunca poderia terem sido distribuídos sob a forma de lucros das sociedades civis. Tal documento ainda comprova o conhecimento do abuso do planejamento tributário pela COOPERCON ao repassar os honorários médicos por meio de Sociedades Civis, ao tentar se proteger de uma possível ação de regresso dos médicos contra a COOPERCON no caso de uma autuação fiscal da Receita Federal.
		 Declaro que recebi da COOPERCON – Cooperativa de Trabalho Médico e Atividades Afins do Estado de Minas Gerais, CNPJ 02.556.125/0001-28, os devidos esclarecimentos sobre as alterações introduzidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.540/2015 e fui orientado a não mais receber, por meio da pessoa jurídica cooperada, os honorários pagos pelos órgãos da administração pública federal, até que se torne possível a adequação aos ditames do novo dispositivo legal.
		 Quanto aos honorários pagos pelos demais convênios contratantes da cooperativa (entidades privadas), estou ciente de que os seus repasses à pessoa jurídica cooperada poderão ser desconsiderados pela Receita Federal, que os tributará, em caso de autuação, como repasses às pessoas físicas sócias, de acordo com a tabela do Imposto de Renda da Pessoa Física, com acréscimo de juros e multas, ou seja, todos os valores distribuídos como lucros não tributáveis pela PJ poderão ser tratados como rendimentos tributáveis dos sócios. Embora plenamente ciente do risco, ratifico, na qualidade de administrador indicado no contrato social e representante da PJ e dos seus sócios, a autorização para que a COOPERCON – Cooperativa de Trabalho Médico e Atividades Afins do Estado de Minas Gerais, continue efetuando todos os repasses de honorários pagos por convênios privados através da pessoa jurídica abaixo.
		 Por força desta autorização, a PJ cooperada e os seus sócios desoneram a COOPERCON Cooperativa de Trabalho Médico e Atividades Afins do Estado de Minas Gerais de responsabilidade e se comprometem a lhe ressarcir, corrigidos pelo IGPM, quaisquer valores que porventura tenha que pagar, em decorrência de eventuais condenações em processos administrativos e/ou judiciais, inclusive despesas com advogados.
		 - Arquivo - Termo adesão pessoa juridica Coopercon SMSL.doc 
		 Trata-se de minuta de Termo de Adesão para compor o quadro societário da Sociedade Médica de Sete Lagoas, arquivada no site da COOPERCON, o que leva à conclusão de que os médicos interessados em fazer parte da Sociedade Médica de Sete Lagoas, na verdade, procuram a Coopercon, e não a própria sociedade civil.
		 - Arquivo - Termo de desligamento pessoa juridica.doc 
		 Trata-se de minuta de Termo de Desligamento das SOCIEDADES MÉDICAS, arquivada no site da COOPERCON, o que leva à conclusão de que os médicos interessados no desligamento das sociedades médicas na verdade, procuram a Coopercon, e não a própria sociedade civil.
		 Cumpre registrar, ainda, que a Sociedade Médica de Sete Lagoas passa a ser cooperada da Coopercon no dia 14/02/2011.
		 O demonstrativo de pagamento citado na resposta da diligenciada, copiado abaixo, refere-se aos repasses da COOPERCON aos médicos da Sociedade Médica de Sete Lagoas, onde se pode verificar o desconto do valor de 3% sobre a quantia repassada, referente à taxa de administração de sociedade civil, evidenciando o benefício econômico da COOPERCON ao efetuar os repasses de honorários médicos aos cooperados por meio da Sociedade Médica de Sete Lagoas Outros indícios:
		 Correio eletrônico cadastrado nos sistemas da Receita Federal para o contribuinte Sociedade Médica de Sete Lagoas: RELACIONAMENTO@COOPERCON.COOP.BR O telefone da Sociedade Médica de Sete Lagoas, constante no CNPJ, é o mesmo da COOPERCON O Diretor Financeiro da COOPERCON, Dr. Eduardo José da Costa, é o administrador e representante legal da Sociedade Médica de Sete Lagoas Em seu Livro Razão do ano de 2012, a SMSL lançou em seu ativo, a débito da conta 01.1.2.09.005 – Empréstimo a Pessoas Ligadas, em 27/01/2012, o valor de R$ 13.152,97, tendo como contrapartida o lançamento a crédito deste valor na conta 01.1.1.02.005 – Banco Conta Movimento Credicom (DOC.001.1 – arquivo 08 – página 64).
		 Em tal lançamento, está registrado na coluna Histórico “CHEQUE Nº. PAGAMENTO DARF TRIMESTRAL”.
		 Em pesquisa nos sistemas da RFB, constatou-se que o único DARF recolhido na data de 27/01/2012, no valor escriturado, foi para pagar crédito tributário de IRPJ trimestral da empresa Sociedade Médica de Profissionais da Ciência da Saúde – CNPJ 10.605.211/0001-01. Como descrito no item anterior, esta empresa é uma das oito sociedades médicas que têm como responsáveis perante o CNPJ diretores da Coopercon, que reúne os profissionais cooperados que trabalham no Hospital da Criança São José Ltda, em Contagem - MG.
		 Ressalte-se não haver qualquer elo entre as duas sociedades médicas que não o fato de serem ambas empresas controladas por diretores da Coopercon.
		 Sociedade Medica De Sete Lagoas, CNPJ 13.039.312/0001-50; Medcorp Especialidades Medicas Ltda, CNPJ 23.402.074/0001-50; Sociedade Medica De Profissionais Afins Ltda (Sociedade Medica do Hospital e Maternidade Santa Helena Ltda), CNPJ 04.162.447/0001-18; SOMEPAS Sr Ltda - Sociedade Medica Do Hospital Maternidade Santa Rita Ltda, CNPJ 04.162.454/0001-10; e SOMECON - Sociedade De Especialidades Medicas, CNPJ 03.625.317/0001-01; e SOMEDI - Sociedade Medica E Profissionais Afins Ltda, CNPJ 24.258.719/0001-95, possuem o mesmo telefone informado na base CNPJ da Receita Federal: 31-33534800, que é o telefone informado no sítio de internet da Coopercon e que também é o mesmo número do FAX informado para Sociedade Medica de Vespasiano Ltda. – ME, CNPJ 17.085.627/0001-95.
		 Seis das oito sociedades médicas têm suporte de contabilidade pela empresa PREZARIO CONTABILIDADE E GESTAO EMPRESARIAL LTDA – EPP CRC 7185-MG, CNPJ 05.632.455/0001-43, segundo consulta à base CNPJ da Receita Federal. O e-mail stella@prezario.com.br da PREZARIO aparece no cadastro da COOPERCON–COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ: 02.556.125/0001-28 e tem como contador cadastrado o Sr.
		 WILTON AUGUSTO DE FARIA, CRC 279909-MG, CPF 230.280.926-20, que provavelmente é parente do sr.
		 WELLERSON RODRIGO AUGUSTO DE FARIA, CRC: 66411-MG, CPF 029.230.866-35 Sócio da Prezario.
		 Nenhuma das nove sociedades médicas possui registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG.
		 Por todo o exposto, há de se concluir que a Sociedade Médica de Sete Lagoas foi constituída com o único propósito de repassar honorários médicos simulados de lucros distribuídos, onde o cooperado da COOPERCON beneficia-se indevidamente da isenção do IRPF, e a Coopercon além de se beneficiar da “taxa de administração de sociedade civil”, calculada sobre os honorários repassados, aumenta sua exposição na área de saúde e, com efeito, o que lhe é mais importante, amplia seu nicho mercadológico e o poder de negociação, uma vez que seu ambiente de negócio, com tal modus operandi, tem crescido cada vez mais.
		 DILIGÊNCIA - SR. EDUARDO JOSÉ DA COSTA, CPF 611.455.136-20, SÓCIO ADMINISTRADOR DA SOCIEDADE MÉDICA DE SETE LAGOAS E DIRETOR ADMINISTRATIVO DA COOPERCON 
		 O representante legal da Sociedade Médica de Sete Lagoas admite, na resposta ao item 3, ter efetuado pagamentos classificados como distribuição de lucros à médicos que ainda não constavam do quadro societário da entidade, alega, no entanto, que tais médicos já haviam solicitado a entrada na Sociedade, mas que devido a “trâmites burocráticos” não foi possível realizar o registro antes da data de pagamento. Na resposta ao item 4, mais uma confirmação dos pagamentos a não sócios. O Sr. Eduardo José da Costa informa que alguns médicos entraram e saíram da sociedade na mesma data apenas para “confirmar” a sua presença como sócio, já que alguns deles pediram para entrar e para sair antes de ocorrer uma nova alteração contratual. Não bastasse o intuito claro da Sociedade Médica de Sete Lagoas, de ser apenas um agente transformador da natureza do rendimento pago aos médicos, ou seja, a entidade não possui qualquer propósito negocial, nem mesmo as questões formais necessárias para se manter uma aparência legal ao planejamento tributário foram respeitadas.
		 É importante comentar novamente que, disponíveis para cada médico no site da COOPERCON estão os demonstrativos de pagamentos provenientes da Sociedade Médica de Sete Lagoas, onde pode-se verificar que sobre os valores repassados a cada “sócio” é cobrada pela COOPERCON a taxa de 3% (três por cento), a título de taxa de administração de sociedade civil, evidenciando o interesse econômico da COOPERCON e de seu diretor administrativo, o sr. Eduardo José da Costa, a manter e incentivar os repasses de honorários médicos por meio da Sociedade Médica de Sete Lagoas.
		 Lado outro, confirmou-se que não foram realizadas reuniões ou assembleias, para tratar de quaisquer assuntos relativos à Sociedade Médica, seja sobre investimentos a realizar, distribuição de lucros, reserva de lucros, contratação ou dispensa de empregados, prospecção de clientes, ou seja, não foram realizadas quaisquer reuniões sobre assuntos que fazem parte do cotidiano de uma sociedade civil real. Conforme resposta apresentada, o Sr.
		 Eduardo José da Costa defende que o código civil autoriza a dispensa das assembleias quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto da referida reunião, e neste sentido a sociedade teria dispensado a instalação de qualquer assembléia ou reunião. Alega, com isso, que os balanços e Demonstrações de Resultados teriam sido aprovados nos próprios documentos de alterações contratuais. O contrato social prevê que as contas devem ser apreciadas até o dia 30 de abril do ano seguinte, mesmo que a decisão seja por escrito sem a realização de assembléia. Ademais, a cláusula quarta da 2ª Alteração Contratual indica a aprovação dos Balanços e Demonstrações de Resultados dos exercícios de 2011 a 2013 (fora do prazo), ou seja, não há aprovação de contas para os anos de 2010, 2014, 2015. Com relação à 2016 e 2017, o contribuinte não apresentou ou informou a existência de alterações contratuais, e afirmou que não são realizadas assembléias, pressupõe-se, então, que também não há aprovação de contas para esses anos. Essa é mais uma formalidade descumprida pela Sociedade Médica e seu representante legal.
		 Além disso, oportuno destacar que a SMSL atualmente possui mais de 150 sócios, o que provoca a seguinte indagação: como é possível, com tal quantidade de sócios, controlar a qualidade dos serviços médicos prestados e administrar os diversos problemas diários inerentes a uma sociedade, com uma estrutura tão precária, com apenas um funcionário – frise-se, contratado somente a partir de 02.08.2016? Ademais, com tal número de sócios, se torna pouco factível a afirmação de que tal sociedade foi constituída por livre iniciativa dos sócios médicos, ainda mais sem a realização de nem mesmo uma assembléia.
		 A falta de reuniões ou assembléias de sócios, para discutir a aprovação de contas, a designação ou destituição de administradores, além de assuntos de interesses da entidade, denota a essência da Sociedade Médica de Sete Lagoas, qual seja, de ser apenas o agente transformador da natureza dos rendimentos auferidos pelos médicos que fazem parte do seu quadro societário. Como não há registro de atas, nem mesmo as alterações contratuais são discutidas.
		 A única conclusão possível de se chegar é que nenhuma decisão é tomada pelos sócios. Tudo é decidido pela cooperativa que controla a sociedade, por intermédio de seus diretores que também são os administradores da sociedade médica.
		 Ante o exposto, entendemos que é nítida a natureza remuneratória dos rendimentos recebidos pelos sócios da SMSL, que participa da estrutura montada pela Coopercon apenas com o objetivo de alterar, formalmente, a natureza dos rendimentos pagos aos médicos. É dizer, os rendimentos de cooperados oriundos da Coopercon, os quais são tributáveis, com a constituição da SMSL ganharam nova roupagem e, apenas formalmente, transformaram-se em lucros distribuídos, portanto, isentos de tributação.
		 Trata-se de atos considerados ineficazes em face da Fazenda Pública, com fulcro nos artigos 109, 118 e 123 do CTN.
		 DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO Conforme demonstrado, através de todas as provas colhidas no procedimento fiscal realizado na SMSL e nas diversas diligências realizadas, restou demonstrado que pouco, ou nada, mudou na relação entre os médicos e a Coopercon após a criação da SMSL. Os médicos continuam cooperados, continuam recebendo seus repasses/honorários através dos serviços prestados pela Coopercon, a qual detêm controle total sobre a SMSL.
		 Esta última, não possui estrutura, nem funcionários (o único funcionário da SMSL foi contratado somente a partir de 02.08.2016) tem como representante legal um diretor da Coopercon e é acompanhada pela mesma empresa de contabilidade da Coopercon. Os médicos, quando precisam de orientação ou qualquer outro tipo de serviço, procuram a Coopercon e não a SMSL. Mesmo nas questões formais há problemas, como por exemplo, diversos pagamentos a médicos que nem constavam do quadro societário, não realização de assembléias para aprovação de contas e até mesmo para escolha do representante legal. Por outro lado, a criação da SMSL não agregou nada aos médicos envolvidos, os maiores interessados, com exceção da economia tributária. Toda a relação foi mantida com a Coopercon e a SMSL figura formalmente na suposta “distribuição de lucros”.
		 Considerando então a falta de propósito negocial, entendemos como artifício jurídico a constituição da SMSL, objetivando burlar a tributação que deveria incidir sobre os rendimentos auferidos pelos cooperados da Coopercon. A tributação não deve se basear no que está escrito, mas no fato econômico praticado, ou seja, prevalece a substância sobre a forma.
		 Assim, contratos ou estatutos sociais de sociedade criada com o propósito único de prover economia tributária aos seus sócios, mediante pagamentos de honorários travestidos de distribuição de lucros, podem ser impugnados e as operações correlatas desconsideradas em razão do descumprimento da função social, da probidade e da boa-fé.
		 Registre-se que a probidade e a boa-fé, no caso, devem ser consideradas não entre as partes da operação, mas sim perante a coletividade, tolhida de recursos tributários devidos.
		 A SMSL não possui como objeto social a economia de tributos por parte de seus sócios, portanto, sendo este seu único propósito, como já demonstrado, a sua atuação é diversa da normalidade de seu objeto.
		 A SMSL, portanto, foi constituída com o único objetivo de proporcionar economia tributária aos cooperados da Coopercon, por iniciativa desta e em conjunto com o Sr. Eduardo José da Costa, os quais a controlam em todos os aspectos, com a finalidade de efetuar o repasse de honorários aos médicos, simulados de distribuição de lucros, isentos de Imposto de Renda. Em contrapartida, usufruem do valor correspondente a 3% sobre os repasses efetuados, a título de “taxa de administração de sociedade civil”, conforme já explicitado.
		 Ante todo o exposto, restou demonstrado que os valores percebidos pelos médicos da SMSL são decorrentes diretamente de sua própria prestação de serviços médicos, trata-se de honorários, com natureza nitidamente remuneratória, com efeito, sujeitos ao imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN.
		 DA FISCALIZAÇÃO AO SR. WALDIVIO MARCOS DE ALMEIDA JUNIOR O contribuinte apresentou resposta em 09/11/2018, confirmando o recebimento dos valores em questão, a título de distribuição de lucros da Sociedade Médica de Sete Lagoas, apresentou seus livros-caixa do período fiscalizado e apresentou os demonstrativos de pagamentos solicitados. Em tais demonstrativos, observam-se os lançamentos a crédito nominados “repasse da Coopercon”, e a débito, entre outros, os descontos nominados “ taxa de administração de sociedade civil”. O resultado líquido recebido pelo médico é informado como “lucro distribuído”. Há também o campo Líquido pró-labore (pró-labore – retenção provisória) onde se desconta o valor recebido a título de pró-labore no mês. O pró-labore distribuído igualmente aos sócios equivale a um salário mínimo vigente à época. A rubrica em destaque “retenção provisória” confirma o que foi observado nos livroscaixa da Sociedade Médica de Sete Lagoas, já tratado no tópico III - D, onde os valores contabilizados aos sócios a título de pró-labore são sempre estornados da conta lucros distribuídos do livro razão da Sociedade Médica (cc.
		 02.3.4.04), de modo que essa despesa, que não se confunde de maneira nenhuma com distribuição de lucros, é compensada nos repasses aos associados, indicando que o pró-labore é meramente formal.
		 O contribuinte informa que é cooperado da COOPERCON desde 02/06/2010 DA INFRAÇÃO APURADA No caso em análise, conforme detalhadamente demonstrado acima, verifica-se que os rendimentos recebidos pelo sujeito passivo têm natureza remuneratória decorrente de serviços prestados, referem-se a honorários médicos e não lucros distribuídos/dividendos. Trata-se, na verdade, de rendimentos tributáveis oriundos da Coopercon, uma vez que são decorrentes de atos cooperados, mas que por meio de um arranjo tributário, foi constituída a SMSL especificamente para que os rendimentos decorrentes de atos cooperados assumissem a roupagem de dividendos.
		 Daí falar-se que a SMSL não possui propósito negocial, tampouco estrutura para administrar uma sociedade com mais de 150 sócios.
		 Nesse sentido, ainda que o valor recebido seja denominado dividendos, para fins de tributação do imposto de renda leva-se em consideração a essência do rendimento, a sua verdadeira natureza, é dizer, a tributação independe da denominação dos rendimentos.
		 Assim, os valores declarados nas DIRPF 2013 a 2015 declarados como isentos a título de distribuição de lucros – dividendos – foram reclassificados e, portanto, sujeitos a lançamento de ofício, conforme quadro abaixo.
		 De acordo com os documentos apresentados à fiscalização foi elaborado o demonstrativo mensal dos valores recebidos mensalmente da Sociedade Médica de Sete Lagoas Ltda e que foram informados indevidamente nas DIRPF’s anos de 2013 a 2015 como isentos a título de distribuição de Lucros.
		 DA QUALIFICAÇÃO DA MULTA 
		 Ao declarar o montante de R$ 408.429,10 como rendimento isento - a título de “lucro distribuído / dividendos” – quando na verdade se trata de rendimento decorrente de prestação de serviço, ou seja, honorários médicos, portanto, tributável, o sujeito passivo omitiu informou e/ou prestou declaração falsa ao Fisco. Por outro lado, ao utilizar os demonstrativos de pagamentos (Resposta ao TIPF) que indicam que os seus honorários são lucros distribuídos oriundos da SMSL, fruto do arranjo tributário elaborado pela Coopercon/SMSL, o sujeito passivo utilizou-se de documento que saiba ou deveria saber ser inexato, uma vez que se trata de rendimento decorrente do seu trabalho como médico. Tais condutas, configuram, em tese, crimes contra a ordem tributária previstos nos incisos I e IV do art. 1º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990.
		 Em relação às condutas típicas praticadas pelo sujeito passivo, quais sejam, suprimir ou reduzir tributos mediante:
		 i) omissão de informação e/ou prestação de informação falsa às autoridades fazendárias; ii) utilização de documento que saiba ou deva saber inexato, importante frisar o que segue.
		 O sujeito passivo, por sua vez, ao ser questionado se na data de ingresso no quadro societário da SMSL já participava do quadro de cooperados da COOPERCON informou: “A contribuinte informa que é cooperado da COOPERCON desde 02/06/2010, conforme ficha cadastral anexa”. Portanto, o fiscalizado já era cooperado da Coopercon quando foi constituída a SMSL. Além disso, o contribuinte demonstrou que efetivamente nunca teve proximidade com a SMSL, situação não usual para uma relação entre sócio e sociedade.
		 Tendo em vista que o controle e o efetivo repasse dos honorários médicos sempre ficam sob a responsabilidade da Coopercon, conforme já demonstrado anteriormente, o contribuinte foi intimado a explicar o motivo de ter optado por ingressar no quadro societário da SMSL. Em resposta informou: “Após o ingresso na Sociedade Médica de Sete Lagoas, o fluxo do recebimento de pagamentos e a organização administrativa mostraram-se mais eficazes”.
		 Também, perguntado como conheceu a SMSL respondeu que: “O contribuinte informa que ingressou na condição de sócio da Sociedade Médica de Sete Lagoas, desde o registro do Contrato Social, em fevereiro de 2011.
		 O ingresso se deu a convite dos demais sócios e seguiu os parâmetros legais de ingresso em sociedade simples”.
		 Tal informação nos provoca a seguinte indagação: ora, se a Coopercon detinha todos esses atributos e o sujeito passivo era cooperado dessa entidade, por que ingressar no quadro societário de uma empresa que utiliza a estrutura administrativa e o poder de negociação daquela que ele já era cooperado.
		 De acordo com o planejamento engendrado pela Coopercon era necessário que o cooperado fizesse parte do quadro societário de uma pessoa jurídica, no caso a SMSL, que não fosse cooperativa, caso contrário os honorários recebidos enquanto rendimentos de cooperados estariam sob a incidência do imposto de renda. Daí a necessidade de uma pessoa jurídica simplesmente para emissão de notas fiscais e “conversão” de honorários em dividendos. Entretanto, o controle de toda estrutura administrativa e da SMSL era da Coopercon. Tudo isso com anuência do sujeito passivo.
		 Ante o exposto, forçoso concluir que ao declarar os seus honorários médicos (rendimentos tributáveis) nº montante de R$ 408.429,10, como rendimentos isentos, como se lucros distribuídos fossem, o sujeito concordou com o arranjo tributário engendrado pela Coopercon que ocasionou supressão/redução de tributos nos anos de 2013 a 2015.
		 Tal conduta permite inferir que não se trata de erro escusável, mas sim, em tese, de conduta tendente impedir ou retardar, total ou parcialmente i) o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais e/ou ii) a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu pagamento; bem como iii) de um ajuste entre o sujeito passivo, SMSL e Coopercon, visando os efeitos dos itens i e ii; conforme estabelecido nos supracitados arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64.
		 Na mesma linha de pensamento, a supressão ou redução de tributo mediante o artifício de i) omitir informação, e/ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias e ii) utilizar documento que saiba ou deva saber inexato, evidenciam condutas que, em tese, configuram crimes contra a ordem tributária previsto no art. 1º, incisos I e IV da Lei 8.137/90. Resta, portanto, justificada a qualificação da multa.
		 DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – INTERESSE COMUM – ART. 124, I 
		 No caso de o terceiro interessado, em conluio com o sujeito passivo, manipular a forma jurídica, via arranjo tributário, com o fim de obter um menor pagamento ou não pagamento de tributo sujeitar-se-á à responsabilidade solidária prevista no art. 124, I do CTN, haja vista o seu dever de colaboração para com o Fisco.
		 No caso dos autos, a Coopercon: i) orientou e implementou o arranjo tributário que determinou a constituição da SMSL com a finalidade de dar nova roupagem aos honorários médicos, transformando-os, formalmente, de rendimentos tributáveis em lucros distribuídos; ii) impõe como condição para ser sócio da SMSL ser seu cooperado; iii) controla todas as operações da SMSL, contábeis e financeiras. Enfim, a Coopercon determina todas as diretrizes a serem seguidas tanto pela SMSL quanto pelos sócios desta.
		 Ao traçar todo arranjo tributário que refletiu na ocorrência do fato gerador do IR dos sócios da SMSL e, com efeito, na falta de recolhimento de tributo, verifica-se, pois, o interesse da Coopercon em ocultar a ocorrência do fato gerador. Não se trata de um mero interesse econômico, mas sim de um interesse pactuado com os sócios da SMSL para que o fato gerador do IR, sob as luzes do Fisco, figurasse como lucro distribuído.
		 Dessa forma, os sócios ficavam isentos de IR, a Coopercon aumentava sua exposição na área de saúde e, com efeito, ampliava seu nicho mercadológico e o poder de negociação, uma vez que seu ambiente de negócio só fazia aumentar. Tudo isso em detrimento do Fisco.
		 No tocante ao Sr. Eduardo José da Costa, sócio-administrador da SMSL e diretor administrativo da Coopercon, verifica-se que seu interesse está totalmente alinhado com os dos sócios da SMSL e com o da Coopercon, afinal ele é o responsável pela implementação de todas as medidas traçadas pela Coopercon no âmbito da SMSL.
		 Verifica-se, pois, que os responsáveis, como “garantes” da Fazenda Pública, contribuíram para o inadimplemento do sujeito passivo, o que atrai a incidência da responsabilidade solidária prevista no artigo 124, I do CTN.
		 Estendemos a notificação deste Relatório de Auditoria Fiscal e dos respectivos Autos de Infração, aos contribuintes abaixo identificados, qualificando-os como SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEIS pelo crédito tributário constituído, cientificando-os assim das obrigações resultantes:
		 • COOPERCON – COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ 02.556.125/0001-28;
		 • Sr. EDUARDO JOSÉ DA COSTA, CPF 611.455.136-20.
		 4. Devidamente cientificados da autuação em 27/03/2019 e 28/03/2019, fl. 485, 493 e 494, o contribuinte juntamente com os responsáveis solidários do crédito lançado apresentaram em 17/04/2009 a impugnação de fls. 501 a 555 para alegar, em síntese, que: 
		 É fundamental demonstrar a nulidade da autuação, tendo em vista que o lançamento versa sobre os mesmos rendimentos sobre os quais a Delegacia da Receita Federal de Sete Lagoas/MG, responsável pela autuação, exige da SMSL o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL).
		 Ocorre que a fiscalização, em 31/08/2016, lavrou auto de infração contra a SMSL - PTA nº. 13609-721.348/2016-11 - com vistas à exigência do IRPJ e da CSLL sobre os rendimentos auferidos pela sociedade (doc. 02), dentre os quais os pagamentos efetuados pela COOPERCON.
		 Tal autuação foi objeto de impugnação pela SMSL e ainda se encontra pendente de julgamento pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), conforme informações obtidas no sítio do referido órgão.
		 Ora, os fatos que levaram a Fiscalização a autuar a SMSL são idênticos aos que levaram o Fisco a desconsiderá-la e a tributar seus sócios.
		 Houve, portanto, nítida mudança de critério jurídico sobre os mesmos fatos, o que atrai a nulidade da autuação.
		 A DRF de Sete Lagoas, neste caso, exige o IRPF sobre os mesmos valores sobre os quais já exige o IRPJ e CSLL, com base na mesma fundamentação.
		 Afigura-se, nitidamente, bis in idem. Especialmente diante da pendência de julgamento administrativo acerca da cobrança do IRPJ sobre os mesmos rendimentos.
		 Se a autoridade fiscal não aprofundou o primeiro trabalho para desqualificar a natureza de sociedade simples da SMSL, não cabe agora fazer nova valoração jurídica dos fatos já conhecidos, sem trazer motivo jurídico e fático para tal fim e sem tecer os detalhes imprescindíveis para a nova forma de avaliação dos fatos.
		 DA DECADÊNCIA DO IRPF ANO CALENDÁRIO DE 2013 Nesse sentido, o fato gerador do IRPF do ano-calendário de 2013 deu-se no dia 31/12/2013. Iniciou-se, desde então, a contagem do prazo decadencial para lançamento do tributo pelo Fisco.
		 No presente caso, pode-se observar que transcorreu mais de 05 (cinco) anos entre a ocorrência do fato gerador(dado em 31/12/2013) e a intimação do contribuinte da lavratura do auto de infração, que se deu somente no dia 28/03/2019.
		 Ainda, ainda que se considere ter havido dolo, o prazo decadencial quinquenal começou a fluir em 01/01/2014, encerrando-se em 01/01/2019, nos termos do art. 173, I do CTN.
		 DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA DA COOPERCON E DO SR. EDUARDO JOSÉ DA COSTA.
		 Com efeito, o Sr. Eduardo José da Costa não recebeu quaisquer lucros da SMSL nos anos calendário de 2013, 2014 e 2015. Em momento algum a fiscalização comprovou que o Sr. Eduardo José da Costa auferiu vantagens econômicas decorrentes do suposto pagamento de tributos a menor. As alegações de que este teria interesse econômico, pois, enquanto diretor administrativo da COOPERCON, seria remunerado por via transversa (via repasse de parcela dos 3% cobrados pela cooperativa a título de taxa de administração) nada mais é que mereça conjectura.
		 Nenhuma prova há, nos autos, do recebimento de numerário pela suposta prática ilegal. Como, então, se exigir IR se sequer acréscimo patrimonial foi demonstrado?
		 Deveria o Fisco ter comprovado, por elementos concretos, o agir doloso do coobrigado. No entanto, não há nos autos qualquer da atitude dolosa do coobrigado com o fim de suprimir o pagamento de tributo, bem como não existe nenhuma prova do recebimento de qualquer vantagem econômica decorrente do caso em exame.
		 Caberia, pois, à fiscalização, demonstrar a prática de atos com excesso de poderes conforme o artigo 135 do CTN, para imputação, nos termos desse artigo, de responsabilidade tributária ao sócio-administrador. Porém, o relatório fiscal sequer menciona o referido dispositivo legal.
		 Ainda, a atribuição de responsabilidade ao sócio-administrador (pessoa física), contradiz a personificação da pessoa jurídica. Ora, caso se considere a existência de qualquer responsabilidade tributária (o que se refuta) pelo suposto crédito, não poderia ser atribuída a terceiros que não sejam a pessoa jurídica.
		 Portanto, a inexistência de prova de atuação dolosa do Sr. Eduardo José da Costa, alinhada à inexistência de prova de desvio de patrimônio e de benefício direto do resultado da atividade motiva o afastamento da sua responsabilidade solidária.
		 Ora, ao contrário do que afirma a fiscalização, não há evidente o controle absoluto da COOPERCON sobre a SMSL. Com efeito, além de a SMSL receber recursos provenientes de outras entidades - conforme demonstram os documentos fiscais anexos (doc. 04), fato este inclusive reconhecido na autuação lavrada contra a SMSL em 2016 -, o simples fato de a contabilidade da cooperativa ser a mesma da SMSL e de os empregados da COOPERCON prestarem serviços à SMSL (redação de contratos e alterações contratuais, assessoria financeira e acompanhamento de questões tributárias) não ultrapassa o razoável. Muito pelo contrário, é esse o escopo, é a finalidade da cooperativa.
		 Deveria a fiscalização . ter demonstrado e comprovado o conluio, a fraude, o ilícito. Porém não o fez. Apenas trouxe à consideração, de forma distorcida, fatos que, ao contrário do que afirma o Fisco, atestam o fiel comprimento do papel institucional e legal da sociedade cooperativa.
		 DO MÉRITO. DA LEGALIDADE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELO CONTRIBUINTE 1-DA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO.
		 Com efeito, a SMSL de fato não possui estrutura física própria para atendimento a pacientes, porquanto os médicos prestam serviços nos ambientes hospitalares. Mas isso nada tem de ilegal. Pelo contrário, a lei faculta às sociedades médicas a prestação de serviços em estabelecimentos de terceiros, especialmente hospitais, que são os estabelecimentos dotados de estrutura condizente ao exercício da medicina, como exames complexos e cirurgias.
		 Os serviços prestados pela SMSL no ambiente hospitalar são totalmente legítimos. A única consequência de não possuir estrutura própria é a impossibilidade, de acordo com a legislação tributária federal, de apurar o IRPJ e a CSLL pelas bases presumidas reduzidas de 8% e 12%, respectivamente. Isso foi reconhecido pela própria fiscalização em 2016, quando autuou a SMSL para exigência dos tributos incidentes sobre a pessoa jurídica.
		 Nesse compasso, o único ilícito que pode ser imputado à SMSL é o recolhimento a menor do IRPJ e da CSLL, o que, consoante demonstrado em preliminar, já é objeto de autuação relativa aos mesmos períodos de apuração (2012 a 2015).
		 Isso, além de provar a improcedência dos argumentos fiscais, reforça a nulidade material do lançamento, uma vez que a fiscalização anterior considerou que a SMSL é sociedade validamente constituída e deve recolher o IRPJ e a CSLL pelas bases presumidas de 32%.
		 2-TIPO DE SOCIEDADE 
		 Primeiramente, é essencial salientar que a sociedade simples, ao adotar um dos tipos de sociedade empresária possíveis (no caso, a limitada), não perderá sua natureza de sociedade simples, sendo, por isso, registrada perante o Registro Civil das Pessoas Jurídicas (artigo 983, combinado com o artigo 1.150, ambos do Código Civil).
		 Assim, além de ser possível, no caso presente, a existência de sócios cuja contribuição se dê em serviços, a não apresentação de atas de reunião/assembléia não pode dar azo à invalidade da pessoa jurídica, sobretudo para fins tributários.
		 A obrigação das sociedades limitadas de anualmente deliberarem sobre as demonstrações financeiras em até 4(quatro) meses, contados do fim do exercício social, não tem quaisquer efeitos fiscais.
		 Como dispõe o próprio artigo 1.078 do Código Civil, a reunião, essencialmente nas sociedades simples e limitadas, é ato interna corporis, voltado exclusivamente para os sócios e administradores.
		 Com efeito, embora o Código Civil não estabeleça a imposição de sanção pecuniária (multa) para a ausência de aprovação de contas no prazo legal, a falta de previsão legal implica sanções apenas de natureza civil, como, por exemplo, dificuldades para a regular gestão dos negócios, dificuldades para a realização de operações financeiras(v.g. tomada de empréstimos).
		 3-DO SUPOSTO PAGAMENTO DE LUCROS A NÃO SÓCIOS 
		 Como já exposto, a sociedade simples, ao adotar um dos tipos de sociedade empresária possíveis (no caso, a limitada), não perderá sua natureza de sociedade simples, não sendo proibida, por isso, a admissão de sócios de serviços, não constantes de seus quadros societários.
		 Dentre as particularidades da sociedade simples está a possibilidade de admissão de sócio de serviço, que não participa do capital social, mas, salvo estipulação em contrário, participará dos lucros, nos termos do artigo 1007 do Código Civil.
		 Assim como os sócios de capital, os sócios de serviço, além de participarem dos lucros da sociedade simples, podem receber pro labore.
		 Assim, segundo entende a própria RFB, a distribuição de lucros aos sócios que não participam do capital também é isenta de imposto de renda, desde que observadas as regras contábeis e fiscais aplicáveis à apuração do resultado e do lucro das pessoas jurídicas.
		 Nesse compasso, não há qualquer ilegalidade no pagamento de lucros aos sócios de serviços que exercem atividades em nome da sociedade, como ocorreu no presente caso.
		 Para que pudesse desconsiderar a natureza de lucros pagos aos sócios de serviços, deveria o Fisco ter provado a insuficiência dos lucros. Não o fazendo, não pode agir contra sua própria orientação e descaracterizar os lucros distribuídos aos sócios de serviços.
		 4-DAS DISTRIBUIÇÕES DE LUCROS AOS SÓCIOS 
		 Segundo os agentes fiscais, o critério de distribuição de lucros previsto na cláusula nona do contrato social da SMSL não seria suficiente para embasar a distribuição desproporcional de lucros efetuada.
		 O critério utilizado - trabalho individual de cada sócio - está perfeitamente de acordo com as disposições legais e com o contrato social, bem como de acordo com as orientações da Receita Federal dispostas na SC no 46 da 6ª Região Fiscal, que exige apenas a previsão contratual de distribuição desproporcional.
		 Não há qualquer ilegalidade no critério adotado, pois, além de haver previsão contratual para a distribuição desproporcional, a SMSL adota critérios perfeitamente condizentes com a sua natureza jurídica de sociedade de profissionais.
		 No caso acima relatado, a fiscalização autuou uma sociedade em decorrência de serviços médicos prestados pelos sócios e faturados para os clientes pela pessoa jurídica. Como apenas os sócios administradores haviam recebido pro labore pela sociedade, a fiscalização considerou que houve infração ao §5° do artigo 201 do Decreto 3.048/1999, por ausência de discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho e a proveniente do capital.
		 Toda a distribuição de lucros, então, foi tributada como pro labore dos sócios.
		 5-DA. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROPÓSITO NEGOCIAL. INEXISTÊNCIA DE. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. ESTRUTURA ADOTADA QUE TEM MAIOR PESO FISCAL.
		 A própria legislação induz a constituição de pessoas jurídicas por profissionais liberais, tanto é que admite a atuação individual de médicos por meio de empresa individual de responsabilidade limitada ( EIRELI).
		 Ademais, a própria RFB tem entendimento pacificado em Soluções de Consulta COSIT que os serviços prestados por profissionais liberais por meio de EIRELI, sejam estes personalíssimos ou não, submetem-se à incidência de tributos das pessoas jurídicas.
		 Vê-se, portanto, que a própria RFB reconhece como pessoas jurídicas as sociedades individuais, ainda que não possuam qualquer estrutura, ou mesmo empregados.
		 De fato, quando o sócio da pessoa jurídica prestadora de serviços é, na realidade, empregado do tomador, a constituição de pessoa jurídica por tais indivíduos para prestar o serviço à tomadora constitui simulação e abuso da personalidade jurídica, a justificar sua desconsideração e tributação dos pagamentos como salário ou remuneração. Fora dessa situação, é legítimo o interesse de constituir pessoa jurídica.
		 Portanto, não há fundamento, pois, para se negar a validade da SMSL, seja porque os seus sócios são cooperados da COOPERCON, seja pelo fato de não possuir estrutura física empresarial, seja por não possuir empregados ou mesmo por não ter uma gestão interna profissional. Tudo isso é característica da sociedade simples.
		 A sociedade foi criada em razão da necessidade de melhor organização dos fluxos de trabalho, conforme informado pela Impugnante na prestação de informações ao Fisco durante a fase investigatória.
		 O simples fato de a COOPERCON prestar serviços de gestão empresarial, mediante remuneração (3% do total dos repasses) atesta o propósito negocial da estrutura, que é justamente aglutinar sociedades e pessoas físicas - nos termos da legislação cooperativista - com a finalidade de ganho de escala, de melhores poderes de negociação, de otimização de custos com mão de obra de atividades fins (contadores, departamento jurídico, cobrança etc.).
		 Todas as contratações e operações realizadas entre COOPERCON, SMSL, sócios e outras pessoas ligadas (cite-se, por oportuno, o empréstimo mencionado no relatório fiscal) são legais, verdadeiras e atingem finalidades extratributárias, especialmente a união de forças em torno do cooperativismo.
		 Neste ponto, há uma outra questão muito relevante: a fiscalização afirma ser evidente que a sequência de atos praticados objetivou unicamente reduzir a tributação por meio da distribuição de lucros isentos do IRPF. Contudo, não há qualquer prova nos autos de que teria havido uma redução da carga tributária neste caso. O simplório cálculo aritmético apresentado pelo Fisco não prova a redução da carga tributária.
		 A estrutura desconsiderada pelo Fisco não traz, necessariamente economia fiscal. Isso porque, ao transitarem pela cooperativa, os valores repassados à SMSL sofrem tributação pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, gerando incidência em cascata, além de uma taxa de administração de 3% sobre os valores repassados.
		 Os custos são, portanto, maiores que se a SMSL contratasse diretamente com os hospitais. E isso está evidente nos demonstrativos de pagamento apresentados ao Fisco. Note-se que não se pode verificar a veracidade de tal afirmativa apenas pela comparação das alíquotas nominais em jogo. Seria necessário não só comparar a carga tributária sofrida pelas pessoas físicas com aquela suportada pela SMSL no lucro presumido, como fez a fiscalização, mas também a carga tributária incidente sobre o fluxo dos valores recebidos.
		 Ainda que houvesse economia fiscal no presente caso, não há qualquer norma específica de intolerância ao planejamento tributário no ordenamento jurídico pátrio, que impeça pessoas jurídicas resultantes de restruturação societária optarem pela sistemática do lucro presumido. Trata-se de decisão consciente do legislador, que calibrou, com as ferramentas tributárias, as liberdades econômicas e os mecanismos de incremento do desenvolvimento econômico.
		 Aqui, foi demonstrado que a constituição da sociedade se deu para fins de organização e, ainda, para atender a demandas do próprio Poder Público, que exige a constituição de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos.
		 No presente caso, diga-se, a fiscalização sequer trouxe o fundamento legal pelo qual autua o contribuinte: não enquadrou como fraude à lei, abuso de direito, simulação etc.
		 Não trouxe qualquer base legal para desconsiderar os negócios jurídicos celebrados.
		 Ainda que a gestão societária não se mostre a mais organizada (v.g., por ausência de atas de reuniões), esse fato, por si só, não impõe a desconsideração dos negócios jurídicos. Trata-se de questão que não interessa ao Fisco, porquanto nenhum ato Diante disso, deve-se determinar à autoridade lançadora que refaça seus cálculos, considerando, proporcionalmente aos lucros recebidos pelo Impugnante, os valores arrecadados/lançados sob os códigos da pessoa jurídica nos períodos de 2013 a 2015.
		 Aliás, diga-se, os valores referentes aos tributos devidos/pagos pela SMSL deveriam ter sido compensados de oficio pela autoridade lançadora, já que se trata de desclassificação de rendimentos da pessoa jurídica para pessoa física, tendo por base documentação da pessoa jurídica. Tributos pagos decorrentes dos mesmos fatos devem ser aproveitados na apuração do IR suplementar a pagar, independentemente da denominação tenham.
		 Reproduz trechos de decisões administrativas.simulado ou fraudulento foi praticado.
		 DA IMPROCEDÊNCIA DA APLICAÇÃO DA MULTA AGRAVADA DE 150% 
		 Com efeito, ao contrário do que sustenta a fiscalização, não foram omitidas informações ou prestadas declarações falsas pelo sujeito passivo ou mesmo pelos coobrigados.
		 Não há, no presente caso, qualquer prova de registro de documentos inidôneos, adulteração de documentos contábeis ou fiscais ou qualquer outro ato que possa ser considerado fraude.
		 Com efeito, para qualificação da multa prevista no artigo 44, inciso II da Lei 9.430/96, não basta ao Fisco alegar a ocorrência de simulação (o que sequer foi feito) para que se caracterize a prática de fraude, sendo necessário que a autoridade fiscal prove a prática dolosa de atos fraudulentos.
		 Ou seja, em termos simplórios, era preciso que o agente fiscal demonstrasse que o sujeito passivo agiu, consciente e voluntariosamente, no sentido de suprimir carga tributária.
		 DA NECESSÁRIA COMPENSAÇÃO DOS TRIBUTOS RECOLHIDOS PELA PESSOA JURÍDICA SMSL COM OS VALORES EXIGIDOS NESTA AUTUAÇÃO Neste cenário, impõe-se a compensação dos tributos federais (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e outros) devidos/ recolhidos pela pessoa jurídica (doc. 06), oriundos de valores cujo fato gerador foi transferido para a pessoa física.
		 Com efeito, além dos tributos lançados contra a SMSL, exigidos por meio do PTA 13609-721.348/2016-11, a SMSL recolheu as contribuições para o PIS e COFINS sobre os valores recebidos da COOPERCON nos anoscalendário de 2013 a 2015.
		 Somente a título de ilustração, verifica-se que a SIVISL obteve receitas oriundas de pagamentos da COOPERCON, no período objeto da autuação (2013 a 2015) e efetuou o recolhimento de tributos sob os códigos da pessoa jurídica.
		 Nesse compasso, considerando-se que: (i) a SMSL optou pelo lucro presumido nos anos-calendário de 2013 a 2015; (ii) que a RFB exige o recolhimento do IRPJ e da CSLL mediante aplicação da base presumida de 32%(PTA 13609-721.348/2016-11) e; (iii) que há incidência de PIS/COFINS às alíquotas somadas de 3,65% sobre a receita bruta; verifica-se a incidência de tributos federais sob os códigos de arrecadação da pessoa jurídica nº montante total de R$ 45.788,65, no tocante à parcela recebida pela Impugnante.
		 Diante disso, deve-se determinar à autoridade lançadora que refaça seus cálculos, considerando, proporcionalmente aos lucros recebidos pelo Impugnante, os valores arrecadados/lançados sob os códigos da pessoa jurídica nos períodos de 2013 a 2015.
		 Aliás, diga-se, os valores referentes aos tributos devidos/pagos pela SMSL deveriam ter sido compensados de oficio pela autoridade lançadora, já que se trata de desclassificação de rendimentos da pessoa jurídica para pessoa física, tendo por base documentação da pessoa jurídica. Tributos pagos decorrentes dos mesmos fatos devem ser aproveitados na apuração do IR suplementar a pagar, independentemente da denominação tenham.
		 Reproduz trechos de decisões administrativas. (fls909-923)
		 
		 Sobreveio o acórdão nº 11-63.967, 1ª Turma da DRJ/REC (fls. 908-935), que entendeu pela improcedência da impugnação, nos termos da ementa abaixo colacionada:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Exercício: 2014,2015,2016 
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
		 Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do art.
		 10 do Decreto n° 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade do lançamento.
		 LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA.
		 Para fins de cômputo do prazo de decadência, todas as vezes que comprovadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação deve-se aplicar o modelo do inciso I, do art. 173, do CTN.
		 INTERESSE COMUM. SOLIDARIEDADE PASSIVA.
		 Demonstrado que um contribuinte tinha interesse comum na situação fática que venha a constituir o fato gerador do tributo, aquele será devedor solidário no crédito tributário decorrente do lançamento deste tributo, nos termos do art. 124, I, do CTN.
		 INCIDÊNCIA DE MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
		 É cabível, por disposição literal da Lei nº 9.430/1996, a incidência da multa de ofício qualificada no percentual de 150% sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte, quando restar comprovada, por meio de fatos e documentos constantes do processo, a ocorrência de uma das condutas previstas nos arts. 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/1964.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Exercício: 2014,2015,2016 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
		 As decisões administrativas proferidas pelos órgãos colegiados não se constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
		 COMPENSAÇÃO DE IRPJ COM IRPF.
		 Revela-se incabível a pessoa física pleitear em seu nome a compensação do crédito tributário lançado de ofício em face dela com os impostos apurados, lançados e recolhidos, mesmo que indevidamente, pela pessoa jurídica.
		 O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, somente pode utilizá-lo na compensação de débitos próprios.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido (fl. 908-909)
		 
		 Cientificada a Recorrente em 13/09/2019 (fl. 945), solidário Eduardo em 12/09/2019 (fl. 944), e solidário COOPERCON em 18/09/2019 (fl. 1217), foi interposto Recurso Voluntário conjunto de todos em 10/10/2019 (fls. 948-1004), em que aduzem:
		 
		 Preliminares:
		 Nulidade material da autuação por mudança de critério jurídico, pois já houve constituição de crédito com relação aos mesmos rendimentos por meio do auto de infração 13609.721348/2016-11, com fito de exigir IRPJ e CSLL dos valores recebidos da COOPERCON, de modo que houve bitributação ao se exigir o IR tanto em desfavor da pessoa jurídica como em desfavor dos sócios pessoa física;
		 Decadência com relação ao ano calendário 2013, dado que a contagem do prazo decadencial se inicia na data de ocorrência do fato gerador, conforme artigo 150, § 4º, do CTN, de modo que a intimação em 12/02/2019 já teria sido realizada quando ocorrida a decadência;
		 Inexistência de responsabilidade solidária do Sr. Eduardo José da Costa e COOPERCON;
		 Mérito
		 Da estrutura regular dos atendimentos realizados, que não seria possível descaracterizar a estrutura societária adotada pelos sócios, que na sociedade simples é possível o pagamento de valores aos sócios de serviço, que podem receber tanto prolabore como lucros;
		 A distribuição de lucros foi realizada de acordo com a participação de cada um nos resultados, questão que é convalidada por acórdãos do CARF e entendimentos judiciais;
		 Não existem fundamentos para desqualificar a sociedade em questão, dado que esta respeita o artigo 129, da Lei nº 11.196, de 2005, que autoriza a exploração dos serviços intelectuais por pessoa jurídica e esta possui proposito negocial;
		 Improcedência da aplicação da multa agravada por não ter sido indicado dolo dos sujeitos passivos;
		 A título de pedido subsidiário, pede que sejam compensados os tributos recolhidos pela pessoa jurídica de forma proporcional aos rendimentos que foram imputados à pessoa física.
		 
		 Após a interposição de Recurso Voluntário, foi apresentada manifestação em que foi solicitada a exclusão do crédito tributário do CADIN (fls. 1221-1222).
		 Iniciado o julgamento, foi formulado pedido de diligência em sede de sustentação oral para que fossem discriminados os motivos que levariam ao lançamento com relação à pessoa física, que no entender do patrono não estaria claro pela leitura do relatório fiscal.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Henrique Perlatto Moura, Relator
		 
		 Conheço do Recurso Voluntário pois é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade.
		 Entendo que a interposição do Recurso Voluntário leva à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em litígio, razão pela qual eventual inconsistência sistêmica com relação à exigência do débito não é matéria afeta ao contencioso e deve ser realizada à autoridade administrativa competente, razão pela qual deixo de apreciá-la.
		 Destaco que a Recorrente formulou pedido de diligência para que fossem aclarados os motivos pelo qual o lançamento foi realizado em desfavor da Recorrente, que seria matéria de ordem pública. Cumpre destacar que, para além do pedido de realização de perícias e diligências não ser matéria de ordem pública passível de ser suscitada a qualquer momento no processo, destaca-se que neste caso não há questão de fato ou prova a ser analisado que justifique a baixa do feito em diligência. Em verdade, a insurgência da Recorrente é de que o auto de infração não especificaria a conduta imputável à Recorrente, questão que será mais bem analisada no mérito. Dessa forma, não conheço deste pedido formulado pela Recorrente.
		 A lide versa sobre a requalificação dos rendimentos pagos à Recorrente, dado que foram por ela tratados como lucros e dividendos e a fiscalização entendeu que se tratava de remuneração disfarçada pelo serviço do sócio.
		 A Recorrente alega 
		 A título de preliminar:
		 que houve nulidade material pela alteração de critério jurídico do lançamento, dado que a pessoa jurídica teria sido autuada por aplicar incorretamente a alíquota de 8%/12% ao apurar o seu IRPJ e CSLL por entender que o contribuinte não era organizado como sociedade empresária, mas sim sociedade civil (processo nº 13609.721348/2016-11). Isso, no entender da Recorrente, evidencia que a sociedade simples existe e poderia distribuir os seus dividendos aos sócios;
		 Decadência do ano calendário 2013 pois a contagem da decadência pelo artigo 173, inciso I, do CTN, deveria ser contado a partir de 01/01/2014, embora defenda que deveria ser aplicável a decadência do artigo 150, § 4º, do CTN (fl. 962);
		 Inexistência de responsabilidade da COOPERCON e de Eduardo José da Costa por inexistir interesse comum ou com excesso de poderes, além de não ter sido caracterizada ação fraudulenta ou dolosa por parte destes;
		 
		 A título de mérito
		 Da legalidade dos procedimentos adotados pela SMSL, que não poderia ter sido descaracterizada pela fiscalização;
		 O pagamento de lucros a não sócios não procede dado que, por ser tratada como sociedade simples, é possível a admissão de sócios de serviços não constantes de seu quadro societário;
		 Foram regulares as distribuições de lucros realizadas;
		 Que inexistiu qualquer planejamento tributário no caso vertente;
		 Que a própria Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais impõe a constituição de pessoas jurídicas para que os profissionais médicos sejam remunerados pelo SUS;
		 Improcedência da aplicação da multa agravada neste caso;
		 Necessidade de se considerar os tributos já recolhidos pela pessoa jurídica com relação aos rendimentos desqualificados;
		 
		 Esclarece-se que a preliminar com relação à imputação da responsabilidade será apreciada após a análise do mérito do Recurso Voluntário no que tange à parte afeta ao contribuinte.
		 É o que se passa a enfrentar.
		 
		 Nulidade material pela existência de imputação fiscal no processo nº 13609.721348/2016-11 com fundamento incompatível ao do presente lançamento
		 
		 Como bem elucida Sônia Accioly no acórdão nº 2202-008.388, os requisitos de validade do lançamento se encontram no artigo 142, do CTN e artigos 10 e 11, do Decreto nº 70.235, de 1972, quais sejam:
		 
		 Código Tributário Nacional 
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 
		 Decreto 70.235/72 
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 
		 Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do notificado;
		 II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
		 III - a disposição legal infringida, se for o caso;
		 IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.
		 
		 As nulidades do lançamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972, são aquelas atinentes a atos praticados por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, como apregoa o artigo 59 a 61:
		 
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.(...)
		 
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 
		 Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade
		 
		 De acordo com a Recorrente, haveria nulidade pela alteração de critério jurídico do lançamento, dado que a pessoa jurídica teria sido autuada por aplicar incorretamente a alíquota de 8%/12% ao apurar o seu IRPJ e CSLL por entender que o contribuinte não era organizado como sociedade empresária, mas sim sociedade civil (processo nº 13609.721348/2016-11).
		 A DRJ bem enfrentou este ponto, nos termos abaixo:
		 
		 Dito isso, cabe prelecionar que o bis in idem, no Direito Tributário, tão somente ocorre quando o mesmo ente tributante não apenas cobra um determinado tributo do mesmo sujeito passivo, mas o exige sobre o fato gerador idêntico por mais de uma vez. A eventual violação desse basilar Princípio do Direito, a propósito, não se confunde com a relacionada ao Princípio da não-Bitributação (entes tributantes diferentes exigindo do mesmo contribuinte tributos relacionados a idêntico fato gerador).
		 Isso não ocorreu no caso em tela. A autuação naquele processo supracitado relaciona-se à pessoa jurídica SMSL e a matérias diversas (IRPJ e CSLL). Neste, trata-se de IRPF apurado em face de pessoa física. Descabem, portanto, as alegações de cobrança de tributo em duplicidade; de julgamento da Pessoa Jurídica ainda pendente e mesmo de que houve mudança de critério jurídico no mesmo período, haja vista a flagrante distinção e natureza dos procedimentos fiscais, dos fatos geradores, das bases de cálculo, além de as autuações referirem-se a sujeitos passivos flagrantemente diferentes e que respondem individualmente pelas infrações apuradas.
		 Ainda, para tornar ainda mais evidente o não relacionamento das autuações, verifica-se, naquele processo da PJ, que as infrações lavradas dizem respeito à aplicação indevida de alíquotas sobre a receita bruta da PJ. Conforme lá consignado, a SMSL utilizou os percentuais de 8% e 12% para a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, quando a alíquota legalmente adequada ao caso seria a de 32% sobre a receita bruta.
		 Aqui, no caso ora sob julgamento, de outro sujeito passivo, uma pessoa física, tributou-se rendimentos por ela própria declarados em sua Declaração de Ajuste Anual, uma vez que os considerou indevidamente como isentos, questão que se analisará adiante, nº mérito.
		 No tocante à exaustiva e insistente repetição do argumento de que houve a descaracterização e desconsideração da pessoa jurídica da SMSL, de que não existe fundamento para tal, suscitando incoerência da autoridade fiscal ao supostamente gravitar entre o reconhecimento e não reconhecimento da Pessoa Jurídica da SMSL, impende deixar em relevo que não há um elemento sequer, no presente Lançamento, que tenha esta conotação ou permita concluir nesta direção: de que houve desconsideração da personalidade jurídica da SMSL.
		 O crédito tributário foi constituído em relação a uma pessoa física, sendo a única descaracterização explicitamente materializada nos autos correlacionada à desconsideração da natureza dos rendimentos auferidos e declarados como isentos, uma vez que se revelaram não “lucros distribuídos”, mas sim honorários médicos recebidos por serviços prestados, os quais são tributáveis.
		 A menção de que as atas de reunião e assembleias não podem servir de fundamento apto à desconsideração para tributar os “sócios” não procede, pois a autuação não se sustenta sobre esse único pilar probatório, como se verá adiante, no mérito.
		 Em suma, não ocorreu a suscitada desconsideração da PJ e as infrações apuradas no Processo n° 13609-721.348/2016-11, em relação à pessoa jurídica SMSL, são questões que não se comunicam com o julgamento que trata de infração correlacionada à pessoa física. Portanto, serão tomadas como tais: matérias não relacionadas ao caso em tela e não passíveis de subsidiar quaisquer fundamentos de mérito e em sede de preliminar.
		 Fica ultrapassada a nulidade suscitada. (fl. 1015)
		 
		 Veja-se, portanto, que o questionamento deste processo diz respeito à requalificação dos rendimentos auferidos pela parte Recorrente, com imputação de responsabilidade solidária à PJ e ao administrador que utilizou de estrutura fraudulenta para não recolher contribuições previdenciárias – de modo que não há qualquer prejuízo para que a PJ seja responsabilizada pelos tributos que esteja obrigada a recolher.
		 Dessa forma, entendo por rejeitar a preliminar de nulidade suscitada.
		 
		 Mérito
		 Decadência do ano calendário 2013
		 A Recorrente alega que teria ocorrido a decadência para constituição do crédito tributário do ano de 2013, contado da aferição da renda. 
		 Ocorre que, como bem pontuado pela DRJ, considera-se ocorrido o fato gerador de IRPF no último dia do ano calendário, de modo que a aplicação do artigo 150, § 4º, do CTN levaria à contagem a partir do primeiro dia do exercício subsequente ou, aplicado o artigo 173, também do CTN, a contagem se daria a partir do primeiro dia do segundo exercício subsequente.
		 No caso em julgamento, restou configurada fraude na contratação da Recorrente, questão que evidencia acerto de se aplicar o artigo 173, do CTN, questão que pode ser bem evidenciada no trecho abaixo:
		 
		 Esta é a situação que ocorre no caso em tela: lançamento de ofício na forma de contagem do art. 173, I do CTN, não do art. 150 § 4º , pois se verifica, no Relatório de Auditoria Fiscal e no Auto de Infração (fls. 473-474; 476-482; 489), a qualificação da multa de ofício aplicada no patamar de 150%, haja vista a conduta dolosa do sujeito passivo (questão que será tratada adiante).
		 Assim, conforme o preceito insculpido neste artigo do CTN (173, I), o dies a quo da contagem do prazo decadencial para o lançamento, exercício 2014, ano-calendário 2013, iniciou-se em 01/01/2015 (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado). Teria a Fazenda Pública, portanto, até 31/12/2019 para cientificar o contribuinte e responsáveis solidários do Lançamento, fato que ocorreu em 15/02/2019 (fls. 566-568). 
		 
		 Não há reparo a ser feito no acórdão recorrido, razão pela qual adiro às razões nele lançadas.
		 
		 Inexistência de responsabilidade da COOPERCON e de Eduardo José da Costa
		 A Recorrente alega que não seria possível manter a responsabilidade da COOPERCON e de Eduardo José da Costa, dado que não há comprovação de ato específico a atrair a responsabilidade tributária.
		 A fiscalização assim tratou da questão:
		 
		 A obrigação decorrente da ocorrência do fato gerador do tributo é uma obrigação direta do contribuinte e não de terceiro. Trata-se de uma relação contributiva exclusivamente entre o Estado e o contribuinte em face da existência de capacidade contributiva. O terceiro, por sua vez, deverá ser elencado como responsável tributário na hipótese de descumprimento de deveres de colaboração para com o Fisco, deveres estes que repercutam na ocorrência do fato gerador, no descumprimento da obrigação do sujeito passivo ou em obstáculos ao Fisco. Nesse sentido, o responsável figura como “garante” da Fazenda Pública, porquanto contribuiu para o inadimplemento do sujeito passivo. Assim se manifestou o STF nos autos do RE 562.276/PR, com repercussão geral: 
		 (...)
		 No caso dos autos, a Coopercon: i) orientou e implementou o arranjo tributário que determinou a constituição da SMSL com a finalidade de dar nova roupagem aos honorários médicos, transformando-os, formalmente, de rendimentos tributáveis em lucros distribuídos; ii) impõe como condição para ser sócio da SMSL ser seu cooperado; iii) controla todas as operações da SMSL, contábeis e financeiras. Enfim, a Coopercon determina todas as diretrizes a serem seguidas tanto pela SMSL quanto pelos sócios desta.
		 Ao traçar todo arranjo tributário que refletiu na ocorrência do fato gerador do IR dos sócios da SMSL e, com efeito, na falta de recolhimento de tributo, verifica-se, pois, o interesse da Coopercon em ocultar a ocorrência do fato gerador. Não se trata de um mero interesse econômico, mas sim de um interesse pactuado com os sócios da SMSL para que o fato gerador do IR, sob as luzes do Fisco, figurasse como lucro distribuído.
		 Dessa forma, os sócios ficavam isentos de IR, a Coopercon aumentava sua exposição na área de saúde e, com efeito, ampliava seu nicho mercadológico e o poder de negociação, uma vez que seu ambiente de negócio só fazia aumentar. Tudo isso em detrimento do Fisco.
		 No tocante ao Sr. Eduardo José da Costa, sócio-administrador da SMSL e diretor administrativo da Coopercon, verifica-se que seu interesse está totalmente alinhado com os dos sócios da SMSL e com o da Coopercon, afinal ele é o responsável pela implementação de todas as medidas traçadas pela Coopercon no âmbito da SMSL.
		 Ante o exposto, “o terceiro só pode ser chamado a responder na hipótese de descumprimento de deveres de colaboração para com o Fisco, deveres estes seus, próprios, e que tenham repercutido na ocorrência do fato gerador, no descumprimento da obrigação pelo contribuinte”. É o caso. Os atos praticados pela Coopercon e pelo Sr. Eduardo José da Costa, descritos detalhadamente neste Termo, além revelar o descumprimento do dever de colaboração para com o Fisco repercutiram diretamente na ocorrência do fato gerador do IRPF dos sócios da SMSL e ocasionou o descumprimento da obrigação principal. Verifica-se, pois, que os responsáveis, como “garantes” da Fazenda Pública, contribuíram para o inadimplemento do sujeito passivo, o que atrai a incidência da responsabilidade solidária prevista no artigo 124, I do CTN.
		 Diante dos fatos apresentados, para preservar os interesses da Fazenda Nacional, estendemos a notificação deste Relatório de Auditoria Fiscal e dos respectivos Autos de Infração, aos contribuintes abaixo identificados, qualificando-os como SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEIS pelo crédito tributário constituído, cientificando-os assim das obrigações resultantes:
		 • COOPERCON – COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ 02.556.125/0001-28;
		 • Sr. EDUARDO JOSÉ DA COSTA. (fls. 460-461)
		 
		 Veja-se que foi individualizada a conduta praticada por cada solidário à luz da legislação tributária aplicável à espécie, notadamente o artigo 124, inciso I, do CTN. A DRJ, ao enfrentar a matéria, entendeu que houve demonstração do interesse comum na realização do fato gerador a legitimar a atribuição da responsabilidade, nos termos abaixo:
		 
		 Os impugnantes afirmam que deve ser afastada a responsabilidade solidária atribuída pela fiscalização à COOPERCON e ao Sr. Eduardo José Costa, pois não ficou comprovado o recebimento de vantagens econômicas decorrentes do suposto pagamento de tributos a menor; não restou comprovado, por elementos concretos, o agir doloso dos coobrigados, a fim de suprimir o pagamento de tributo; a COOPERCON está sendo responsabilizada por cumprir o seu papel social descrito em seus atos constitutivos; não houve demonstração do conluio, da fraude, do ilícito.
		 Não procede a alegação. Considerando que afirmam que a responsabilidade solidária de ambos não foi corretamente assentada pela autoridade fiscal, seria razoável conceber que dedicariam parte considerável da sua argumentação na demonstração cabal de que o Sr. Eduardo José da Costa e a Coopercon não participaram da criação e estruturação da SMSL e, por sua vez, da elaboração e concepção remuneratória dos “sócios” desta PJ, enfim, das decisões e implementações de quaisquer dessas providências.
		 Isso não ocorreu. Limitaram-se a tecer genéricas alegações de que não restou comprovado acréscimo patrimonial, dolo, vantagem econômica ou desvio do cumprimento do papel social. Seria deveras sui generis a produção de tal prova, diante do incontroverso fato de que o Sr. Eduardo José da Costa é sócio-administrador da SMSL e, também, Diretor Administrativo da Coopercon, a qual, por sua vez, exerce a gestão da SMSL.
		 Não é necessário qualquer esforço dedutivo para conceber que os interesses de ambos, do Sr. Eduardo José da Costa e da Coopercon, caminham juntos e repercutiram diretamente na ocorrência do fato gerador do IRPF dos “sócios” da SMSL. Os do primeiro estão em perfeita sintonia não apenas com os dos “sócios” da SMSL, mas também com os da Coopercon, já que na condição de administrador de ambas, naturalmente, atuou na consecução dos gerais e específicos objetivos da SMSL, inclusive, por óbvio, nº estabelecimento da questão remuneratória dos “sócios” da SMSL. De outro lado, os interesses da segunda estão da mesma maneira harmonizados, pois detém não apenas o controle contábil, mas também o financeiro da SMSL. Não bastasse isso, a Coopercon ainda faz a exigência de que para ser “sócio da SMSL há que ser também dela cooperado! (fls. 514-515 e 507)
		 (...)
		 Da simples leitura do dispositivo, observa-se que o termo interesse comum é utilizado lato sensu, a norma não o circunscreve à existência e à demonstração da ocorrência de vantagem econômica. É suficiente o interesse na situação que constitui o fato gerador. No caso em tela, o concerto das partes, pessoas físicas e jurídicas, para dissimular a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, como se verá em mais detalhes adiante no mérito, demonstra indiscutivelmente o interesse comum no resultado.
		 Mantida a responsabilidade solidária, por conseguinte. (fls. 1017-1018)
		 
		 No caso em questão revela que houve a demonstração da existência de um controle da Cooperativa e de sócio Eduardo com relação à forma de contratação dos profissionais médicos, de modo que o pagamento só se deu dessa forma pelo arranjo perpetrado por estes solidários.
		 Em situações como essa, em que há comprovação de relação causal entre o vínculo desqualificado e a prática de atos por terceiros para ocultar a ocorrência do fato gerador, esta turma já compreendeu que havia a possibilidade de manter a imputação de solidariedade, nos termos da abaixo:
		 
		 ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
		 (...)
		 SUJEIÇÃO PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE COMUM.
		 A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. São atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo). O interesse econômico, pode servir de indício para a caracterização de interesse comum, mas, isoladamente considerado, não constitui prova suficiente para aplicar a solidariedade. E também não é suficiente que a pessoa tenha tido participação furtiva como interveniente num negócio jurídico, ou mesmo que seja sócio ou administrador da empresa contribuinte, para que a solidariedade seja validamente estabelecida.
		 (Processo nº 10660.724008/2018-82, Acórdão nº 2202-011.584, Rel. Henrique Perlatto Moura, Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, sessão de 10/10/2025, publicação em 27/10/2025)
		 
		 Feitas estas considerações, é evidente a improcedência deste capítulo recursal.
		 
		 Da legalidade dos procedimentos adotados pela SMSL
		 A Recorrente traz uma série de tópicos para afirmar a regularidade de sua organização societária de sociedade simples sob a forma de sociedade limitada, com fito de atender à necessidade regulamentar do Estado de Minas Gerais para receber verbas destinadas a atendimentos do SUS.
		 No seu entender, não haveria qualquer irregularidade na conduta adotada, inclusive no pagamento de lucros a não sócios, que não participam do contrato social. Essa matéria não é nova no âmbito desta turma, que tem compreendido que nestas hipóteses em que há contratação de profissionais para prestação de serviço médico com alta rotatividade de profissionais, que são pagos por plantão ou por ato praticado, com pagamentos realizados antes mesmo da entrada dos profissionais na sociedade, há fraude apta a ensejar a requalificação dos rendimentos pagos ao médico a título de distribuição de lucros e dividendos.
		 Situação similar pode ser evidenciada no acórdão nº 2202-011.633, em que fui designado como redator do voto vencedor, nos termos da ementa abaixo:
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
		 Período de apuração: 01/04/2011 a 31/03/2013 
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS REQUALIFICADA COMO REMUNERAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIA DE EMPRESA EXTINTA. APLICAÇÃO DO ART. 9º DA LC Nº 123/2006. MANUTENÇÃO DO CRÉDITO. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.
		 I. CASO EM EXAME Recurso voluntário interposto por responsável solidária contra acórdão de primeira instância que julgou improcedente impugnação a lançamento de ofício relativo à contribuição previdenciária prevista no art. 22, III, da Lei nº 8.212/1991. O lançamento, no valor do crédito tributário apurado e respectiva multa de ofício, incidiu sobre valores pagos pela empresa Clinic Center S/S Ltda. a título de lucros distribuídos, considerados pela fiscalização como remuneração por serviços prestados (plantões médicos) no período de 04/2011 a 03/2013. A empresa encontrava-se formalmente extinta à época da autuação (02/02/2015), motivo pelo qual o lançamento foi direcionado à matrícula CEI e à sócia recorrente, na condição de responsável solidária. A primeira instância considerou a responsabilidade da sócia com fundamento no art. 9º da LC nº 123/2006, vigente na data da extinção da pessoa jurídica, e manteve o crédito tributário integralmente.
		 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO Há duas questões em discussão: saber se, no processo administrativo fiscal, a intimação deve ser dirigida ao advogado da parte-recorrente; e saber se é válida a responsabilização tributária da sócia de sociedade extinta, com fundamento no art. 9º da LC nº 123/2006, mesmo nos casos em que os fatos geradores ocorreram antes da redação conferida pela LC nº 147/2014.
		 III. RAZÕES DE DECIDIR A jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, consolidada por meio da Súmula CARF nº 110, dispõe que no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. Nesse sentido, é correto o indeferimento do pedido de encaminhamento das intimações exclusivamente ao procurador constituído.
		 Quanto ao mérito, não assiste razão à parte-recorrente. A responsabilidade tributária do sócio por dívidas de empresa extinta encontra amparo no art. 9º da Lei Complementar nº 123/2006. A previsão da responsabilidade dos sócios já constava da redação original da norma e foi apenas sistematizada pelo § 5º introduzido pela LC nº 147/2014. Não houve, portanto, inovação substancial que impedisse a aplicação da norma vigente à época da extinção formal da pessoa jurídica.
		 A atribuição de responsabilidade no caso concreto decorre da sucessão patrimonial em razão da extinção da empresa, não se confundindo com a responsabilização pessoal por infração à lei, prevista no art. 135, III, do CTN. Inaplicável, assim, o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 562.276/PR.
		 Restou comprovado que a sócia ora recorrente integrava a sociedade no período dos fatos geradores, inexistindo nos autos elementos que demonstrem sua retirada formal anterior à data da extinção. O não recolhimento da contribuição previdenciária referente à remuneração dos sócios pelos serviços médicos prestados enseja a constituição do crédito tributário com fundamento nos arts. 22, III, e 28, III, da Lei nº 8.212/1991.
		 (ACÓRDÃO 2202-011.633, PROCESSO 15586.720076/2016-64, RELATOR THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO, SEGUNDA TURMA ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO, SESSÃO DE 05/11/2025, PUBLICAÇÃO EM 01/12/2025)
		 
		 O caso vertente não destoa do paradigma citado, dado que havia alta rotatividade de sócios, com pagamentos de dividendos para terceiros que ainda não compunham o quadro social, situação que denota a fraude indicada pela fiscalização.
		 Isso também restou bem enfrentado pela DRJ, nos termos abaixo aos quais adiro:
		 
		 Além de repetições de questões já tratadas em sede de preliminar, na impugnação, observa-se que as alegações são meramente genéricas e centradas em uma suposta legalidade formal dos atos praticados, os quais são sempre isoladamente tomados, sem nunca se adentrar, com elementos probatórios concretos, o real cerne da autuação: a detectada falta de propósito negocial da SMSL, sociedade criada com o objetivo específico de dissimular a ocorrência do fato gerador e, assim, não permitir a tributação dos rendimentos auferidos pelos cooperados da Coopercon.
		 Nas provas colhidas pela fiscalização, analisando-as em conjunto, observase a patente harmonia de todas, o nexo de causalidade e, principalmente, a convergência integral do acervo probatório para a demonstração de que a criação da SMSL foi concebida com o fim específico de evitar a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos dos cooperados da Coopercon, ao simular uma distribuição de lucros (isentos de imposto de renda)para “sócios” que, em verdade, eram meros prestadores de serviço. Especialmente no RAF, onde também estão apontados os documentos em que se fundamenta a autuação (fls. 494-553), vários elementos de prova importantes merecem ser sublinhados (destaques acrescidos): 
		 1. A SMSL se constituiu como uma sociedade simples limitada, sendo seu objeto social o de prestação, pessoalmente pelos sócios, de serviços inerentes à medicina e atividades correlatas. O Sr. Eduardo José Costa, um dos dois administradores da sociedade, atua como Diretor Administrativo desta e também como Diretor Financeiro da Coopercon;
		 2. O endereço constante no CNPJ, até julho/2015, era Rua Teófilo Otoni, 224, Centro, o mesmo onde está localizado o Hospital Irmandade de Nossa Senhora das Graças. A contribuinte não foi localizada no local. Na DIPJ 2014, e no CNPJ a partir de julho/2015, o endereço informado pelo contribuinte é Rua Teófilo Otoni, 331, 3º Andar, Sete Lagoas/MG, onde se verificou não existir nenhuma estrutura física, clínica médica ou similar que fosse operada pela SMSL;
		 3. A SMSL, inicialmente com 25 sócios registrados no contrato social até 07/12/2011, passou a 59, registrados até 06/07/2015, quando contou com 150 sócios registrados. A SMSL, contudo, possuía apenas um único empregado desde a sua abertura! e contratado somente a partir de 02.08.2016 (Bruno Francisco de Paula, CPF 076.391.566-10, cujo vínculo anterior era com a Coopercon – Cooperativa de Trabalho Médico e Atividades Afins do Estado de Minas Gerais, CNPJ 02.556.125/0001-28, onde trabalhou de 09/04/2008 a 30/07/2016);
		 4. Diversos médicos não constantes do contrato social (não pertencentes ao quadro societário) receberam valores repassados pela SMSL sob a forma de “distribuição de lucros” no período de 2011 a 2015, ou seja, não existia a figura dos “sócios de serviço”;
		 5. Nas planilhas de distribuição de lucros apresentadas pela Sociedade Médica, constatou-se que, em alguns exercícios, há sócios que nada retiram de lucros da sociedade, a exemplo de: Sr. Danilo Costa Simões (não recebeu distribuição de lucros em 2014 e 2015); Sr. Diogo Lago Martins (não recebeu distribuição de lucros em 2014 e 2015); Sr. Filipe Polcaro Faria (não recebeu distribuição de lucros em 2014 e 2015); Sr. Luiz Carlos Silva (não recebeu distribuição de lucros em 2014); Sra. Maria Amélia de Souza Machado Gontijo(não recebeu distribuição de lucros em 2012, 2014 e 2015), e o Sr.
		 Eduardo José da Costa, sócio administrador da Sociedade, nunca recebeu distribuição de lucros durante os anos de 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015;
		 6. O Contrato Social do contribuinte prevê, no parágrafo quarto da cláusula terceira, que a “distribuição dos lucros e das perdas não será feita, necessariamente, de forma proporcional às quotas de capital”. Já a cláusula nona do contrato social aborda um critério estabelecido para essa distribuição desproporcional. “Cláusula nona – do exercício social e da demonstração financeira - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao final de cada exercício serão levantadas as demonstrações financeiras e os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, individualmente, de forma proporcional ao desempenho produtivo.” significa em dizer que, se por algum motivo, em determinado momento, o sócio que se ausentou e não contribuiu para o desempenho produtivo da sociedade, como por exemplo, tirou férias ou ficou doente, nada receberá de lucros da sociedade. Além de ser um critério nulo (Código Civil, art. 1008), denota claramente que essas distribuições de “lucros”, na verdade, possuem natureza de honorários médicos;
		 7. Em geral, um médico/sócio da SMSL percebia mensalmente um pró-labore relativo a um salário mínimo vigente à época, além de outros repasses variáveis, dependendo do mês e do beneficiário, contabilizados como distribuição de lucros. As planilhas de distribuição de lucros para cada médico, no período de 2011 a 2015, apresentadas pela Sociedade Médica, demonstram que há supostos lucros distribuídos mensais que variam de R$39,00 a mais de R$10.000,00 para alguns sócios, sem proporcionalidade alguma com as quotas de capital destes. Inclusive, há sócios que não receberam tal distribuição de lucros em determinados exercícios fiscais (de acordo com o Contrato Social, cada sócio possui apenas uma quota no valor de R$100,00).
		 8. O Sr. Eduardo José da Costa declarou que não recebeu quaisquer vantagens, pró-labores ou mesmo distribuição de lucros para ser o sócio administrador da SMSL, Contudo, é também diretor administrativo da COOPERCON, e como tal recebe rendimentos de tal entidade. Além desse fato, disponíveis para cada médico nº site da COOPERCON, estão os demonstrativos de pagamentos provenientes da SMSL, onde se pode verificar que sobre os valores repassados a cada “sócio” é cobrada pela COOPERCON a taxa de 3%, a título de taxa de administração de sociedade civil, evidenciando o interesse econômico da COOPERCON e de seu diretor administrativo, o sr. Eduardo José da Costa, a manter e incentivar os repasses de honorários médicos por meio da Sociedade Médica de Sete Lagoas;
		 9. Na resposta ao item 4 do Termo de Verificação Fiscal lavrado em 20/06/2017 (fl. 525), confirma-se novamente pagamentos a não sócios. O Sr. Eduardo José da Costa informa que alguns médicos entraram e saíram da sociedade na mesma data apenas para “confirmar” a sua presença como sócio, já que alguns deles pediram para entrar e para sair antes de ocorrer uma nova alteração contratual; 
		 10. Os valores contabilizados aos sócios a título de pró-labore são sempre estornados da conta contábil 02.3.4.04.008 - Lucros Distribuídos da Sociedade Médica de Sete Lagoas, de modo que essa despesa, que não se confunde de maneira nenhuma com distribuição de lucros, é compensada nos repasses aos associados, indicando que o pró-labore é meramente formal. Além disso, a conta contábil “01.1.1.02 – Bancos Conta Movimento” da Sociedade Médica de Sete Lagoas contabiliza transferências financeiras a sócios a título de repasses por serviços prestados;
		 11. O contrato firmado entre a COOPERCON e o Hospital Nossa Senhora das Graças, assinado em 01/02/2011, é idêntico ao contrato firmado entre a Sociedade Médica de Sete Lagoas e esse mesmo Hospital, assinado em 27/04/2011. Consta inclusive a assinatura do Sr. Eduardo José da Costa, CPF 611.455.136-20, em ambos os contratos, ora assinando como sócio administrador da Sociedade Médica de Sete Lagoas e ora assinando como diretorfinanceiro da COOPERCON. Tais contratos também demonstram que os procedimentos efetuados pela COOPERCON para valoração dos atendimentos prestados ao Hospital Irmandade Nossa Senhora das Graças, faturamento, recebimento e repasses a seus conveniados são os mesmos procedimentos posteriormente praticados pela SMSL com esse Hospital;
		 12. O Hospital, acima citado, também apresentou Termo de credenciamento da COOPERCON, datado de junho de 2010, demonstrando que já eram prestados atendimentos médicos ao Hospital, por médicos cooperados da COOPERCON desde antes da criação da SMSL;
		 13. O contrato firmado entre a SMSL e o Hospital Irmandade Nossa Senhora das Graças tem como objeto a prestação aos beneficiários da contratante, pelos cooperados da contratada, de atendimento médico em consultórios e em regime de internação hospitalar e ambulatorial, atendimento eletivo e de urgência e emergência. Fica claro, portanto, que os serviços são prestados pelos profissionais médicos e não pela SMSL. Em resposta à diligência, a Coopercon confirma que os valores repassados à SMSL se referem aos atendimentos e procedimentos prestados aos pacientes atendidos, sendo que para cada procedimento é emitida uma fatura onde constam os nomes, valores recebidos e atendimentos prestados por cada médico pertencente à Sociedade Médica (fls. 505-506); 
		 14. Inicialmente, todos os sócios constantes do contrato social (25 sócios) da Sociedade Médica de Sete Lagoas foram antes cooperados da COOPERCON. Além disso, os sócios da referida Sociedade já atuavam no Hospital Nossa Senhora das Graças por meio da COOPERCON antes de começarem a prestar atendimentos à entidade por meio da Sociedade Médica de Sete Lagoas. Ora, se os médicos já prestavam serviços por meio de uma cooperativa de trabalho (COOPERCON), não haveria motivos para passarem a prestar serviços pela Sociedade Médica. Não houve nenhuma contrapartida da Sociedade Médica aos sócios, a não ser de receberem seus honorários por meio de distribuição de lucros indevida, beneficiando-se da isenção do IRPF;
		 15. A Sra. Tânia Márcia Caetano Moreira, CPF 402.814.346-20, gerente-geral da COOPERCON, declara que a Coopercon faz toda a parte administrativa na relação dos médicos com a Sociedade Médica de Sete Lagoas; que os médicos que fazem parte, ou que queiram fazer parte do quadro societário da Sociedade Médica de Sete Lagoas, precisam ser cooperados da Coopercon; o estatuto da cooperativa exige essa relação de cooperado diretamente com o médico; que a decisão de fazer parte das sociedades médicas é sempre do médico, mas que a Coopercon orienta sobre as diferenças; que a Coopercon trabalha com planejamento tributário, como qualquer outra empresa; que independentemente da escolha do médico, o controle administrativo do repasse dos honorários fica sempre com a Coopercon; que geralmente os representantes legais das sociedades médicas são diretores da Coopercon;
		 16. A Sra. Tânia, gerente geral da COOPERCON, afirma que a entidade controla seis sociedades civis (entre elas a Sociedade Médica de Sete Lagoas). Também enumera as vantagens tributárias de se receber os repasses via Sociedade Civil e via cooperativa(Coopercon); solicita que lhe informem a quantidade de médicos da Vittalis, para que seja feita uma análise sobre qual Sociedade Civil seria melhor para cada médico se associar. Tal fato, seria apenas um planejamento tributário elisivo, se não fosse a questão de que o médico até a presente data não pertencia a uma sociedade civil.
		 Claramente, no caso de tornar-se sócio de uma das sociedades civis escolhida pela COOPERCON, dentre aquelas que controla, seria apenas por questões tributárias. Ou seja, fica evidente que não está presente a finalidade principal de criar-se uma sociedade que é, em apertada síntese, a união de recursos e capacidades individuais para a melhoria da competitividade da prestação de seus serviços;
		 17. Confirmou-se que não houve a realização de reuniões ou de assembleias para o tratamento de quaisquer assuntos relativos à SMSL, seja sobre investimentos a realizar, distribuição de lucros, reserva de lucros, contratação ou dispensa de empregados, prospecção de clientes, ou seja, não foram realizadas quaisquer reuniões sobre assuntos que fazem parte do cotidiano de uma sociedade civil real (fls. 503 e 528);
		 18. O contrato social prevê que as contas devem ser apreciadas até o dia 30 de abril do ano seguinte, mesmo que a decisão seja por escrito sem a realização de assembleia. A cláusula quarta da 2ª Alteração Contratual indica a aprovação dos Balanços e Demonstrações de Resultados dos exercícios de 2011 a 2013 (fora do prazo), ou seja, não há aprovação de contas para os anos de 2010, 2014, 2015. Com relação aos anos 2016 e 2017, não apresentou ou informou a existência de alterações contratuais, e afirmou que não são realizadas assembleias, pressupõe-se, então, que também não há aprovação de contas para esses anos. 
		 Como se observa, em uma análise superficial, se isoladamente considerado o conjunto probatório, seria até possível um ou outro item não servir para o juízo de certeza.
		 Contudo, analisados em conjunto, tornam-se decisivamente reveladores, pois evidenciam que a criação da SMSL foi engendrada com o fim específico de simular uma distribuição de lucros para “sócios” que, em verdade, eram meros prestadores de serviço.
		 O mais próximo que chega a defesa de uma explicação acerca da natureza negocial é a alegação de que a SMSL foi criada “em razão da necessidade de melhor organização dos fluxos de trabalho”.
		 Concretamente, nada disso altera a situação anterior dos “sócios” da SMSL, além de não ser um elemento de prova para demonstrar inequivocamente os motivos extratributários alegados. Não apenas porque os médicos já eram cooperados obrigatórios da Coopercon, mas também porque esta detém o controle absoluto da SMSL (administrativo, contábil e financeiro), bem como de outras sociedades (fls. 505-522), pouco ou nada alterando os “tais fluxos de trabalho”.
		 Não restou demonstrada qualquer realização direta da SMSL, seja comercial ou de prestação de serviços, ao contrário, está assentado que os “sócios” são os realizadores de todas as atividades. Dessa forma, a suscitada legalidade da proporção de distribuição de “lucros” não se confirma na prática.
		 O plano, naturalmente, requeria que o cooperado fizesse parte do quadro societário da SMSL, não da Cooperativa, a fim de os honorários recebidos, na forma de rendimentos de cooperados, não se sujeitarem à incidência do imposto de renda.
		 O fato suscitado de a Coopercon prestar serviços de gestão empresarial mediante remuneração de 03% igualmente nada acrescenta à demonstração de que a SMSL tinha algum propósito negocial, como quer fazer crer a defesa. Ao contrário, reforça ainda mais a autuação, vez que evidencia o interesse econômico daquela cooperativa e do diretor administrativo, o Sr. Eduardo José da Costa, em manejar os repasses de honorários médicos por meio da SMSL, a qual simplesmente se limitava a emitir notas fiscais e a “converter” reais honorários em dividendos.
		 A SMSL, uma sociedade simples limitada, deve seguir os dispositivos legais correspondentes ao seu tipo (art. 983 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002), ou seja, não lhe é permitida a figura dos “sócios de serviços” na forma por ela estipulada em sua cláusula nona do contrato social (art. 1055 c/c 1007 e 1008 do Código Civil, destaques acrescidos):
		 Cláusula nona – do exercício social e da demonstração financeira - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao final de cada exercício serão levantadas as demonstrações financeiras e os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, individualmente, de forma proporcional ao desempenho produtivo.
		 Como acima colacionado, cabe repisar, há sócios que nada retiram de “lucros” da SMSL, denotando, mais uma vez, que se está a falar de honorários médicos e não de distribuição de “lucros”.
		 A inexistência de reuniões ou assembleias para quaisquer tipos de deliberações; “sócios” que nada receberam a título de dividendos; médicos que, por seu turno, recebem “dividendos, apesar de seus nomes não constarem dos contratos sociais; sócios com o mesmo valor de pró-labore, mesmo trabalhando de maneira desproporcional; previsão de “distribuição de lucros” não proporcional às quotas de capital; a ausência de qualquer participação administrativa, gerencial ou conhecimento de qualquer reunião ou assembleia pelo médico; mais de 150 “sócios”, sem qualquer estrutura física ou funcionários para suporte;
		 controle contábil, financeiro e administrativo da SMSL pela Coopercon; tudo isso confidencia a real natureza das importâncias efetivamente pagas de forma irretorquível: recebimentos proporcionais aos trabalhos prestados aos tomadores dos serviços.
		 Diante do acima exposto, a intenção de assim agir restou devidamente assentada. A conduta de excluir de tributação a vultosa quantia de R$402.811,89, mesmo sabendo tratar-se de rendimento do trabalho e não de lucros acumulados, consuma finalmente a sua patente anuência com o arranjo tributário. Com isso, deixou de recolher aos cofres públicos imposto de renda de R$107.726,00 (valor principal; fl. 470 e 536-542).
		 Na presença desses elementos e da análise da situação jurídica em concreto, com suporte no clássico Princípio da Realidade dos Fatos ou da Primazia da Realidade, privilegia-se a verdade real sobre a verdade formal, não o contrário. De outra forma, em caso de discordância entre o que se verifica na prática e o que emerge das provas, preferese o primeiro, isto é, ao que efetivamente se materializa no mundo dos fatos (fl. 1023-1025).
		 
		 Tenho que foi irretocável a constatação da fiscalização e da DRJ neste particular, o que leva à improcedência deste capítulo recursal.
		 
		 Improcedência da aplicação da multa agravada de 150%
		 A Recorrente alega que não há pressuposto para aplicação da multa agravada de 150%.
		 Primeiro, destaca-se que a multa aplicada foi qualificada, não agravada, o que altera sensivelmente a sua hipótese de aplicação, dado que a lide versa sobre ocorrência de fraude, dolo ou simulação que justifica a aplicação da penalidade mais grave, o que não se confunde com a multa agravada, que se presta a majorar a penalidade por condutas deletérias praticadas pelo contribuinte na fase de fiscalização.
		 Feito este destaque, como já demonstrado nos tópicos anteriores, em especial no relativo à decadência e com relação à regularidade da operação da SMSL, entendo que restou caracterizada a fraude neste ponto a atrair a qualificação da multa, como bem tratado pela DRJ no trecho abaixo:
		 
		 Depreende-se dos dispositivos acima que o patamar mínimo da multa de ofício é o de 75%, sendo esta qualificada para 150% quando comprovada a intenção, o dolo do contribuinte, ou seja, o propósito deliberado de causar dano ao erário, seja ocultando a ocorrência do fato gerador, seja retardando o conhecimento deste pela autoridade fazendária.
		 A qualificação citada, sob pena de invalidade, exige a cabal demonstração da intenção, da conduta dolosa do contribuinte. Isso ocorreu neste Acórdão. As questões acima deduzidas demonstraram concreta e sobejamente a deliberada intenção do contribuinte de não levar ao Ajuste Anual vultosos rendimentos recebidos por seus serviços médicos prestados, sabidamente tributáveis (R$402.811,89). A autoridade fiscal, obrigatoriamente, por força de lei, duplicou a multa de ofício, passando-a para 150%. O porquê dessa qualificação é inteiramente ratificado neste Acórdão, nos mesmos termos colacionados abaixo (fls. 544-547): 
		 
		 Não obstante, como houve redução do patamar da penalidade a 100% pela promulgação da Lei nº 14.689, de 2023, entendo por dar parcial provimento pela aplicação da retroatividade benigna.
		 Dessa forma, entendo por dar parcial provimento a este capítulo recursal para reduzir o patamar da multa qualificada a 100%.
		 
		 Necessidade de se considerar os tributos já recolhidos pela pessoa jurídica com relação aos rendimentos desqualificados
		 A Recorrente entende que, como houve requalificação do rendimento sujeitado à tributação pago pela PJ, deveria ser compensada a tributação que incidiu sobre os rendimentos com o que seria devido pela pessoa física.
		 A rigor, adoto entendimento de que pedidos de compensação possuem rito próprio e escapam à competência do contencioso – isso, quando a hipótese é de compensação com créditos detidos por terceiros, que possuem titularidade sobre eventual indébito que possa ser apurado em decorrência da reclassificação de rendimentos, que não é disponível à Recorrente.
		 Esse entendimento não destoa de posicionamentos que se extraem de julgados da Câmara Superior de Recursos Fiscais, como se depreende da ementa abaixo:
		 
		 (...)
		 RECLASSIFICAÇÃO DE RECEITA TRIBUTADA. PESSOA JURÍDICA. PESSOA FÍSICA. APROVEITAMENTO DE TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Os pedidos de compensação e restituição ostentam rito próprio, não se afigurando possível a sua análise no bojo de processo de lançamento de crédito tributário, especialmente quando o crédito a que se pretende compensar é oriundo de terceiros.
		 (Acórdão nº 9202-011.427, Processo nº 11060.722991/2016-62, Câmara Superior de Recursos Fiscais, 2ª Seção, 2ª Turma, Sessão de 21/08/2024, Publicação em 14/10/2024, Rel. Ludmila Mara Monteiro de Oliveira)
		 
		 Não obstante, em situações de requalificação de receita de pessoa física para pessoa jurídica, esta turma tem adotado entendimento de que seria possível o aproveitamento dos tributo que foi pago na pessoa jurídica, o que poderia levar à incorreta compreensão de que, neste caso, também estariam presentes os requisitos para que houvesse possibilidade de aproveitamento, ponto com relação ao qual usualmente ficaria vencido.
		 Por isso, é importante dar um passo adicional no raciocínio acerca da possibilidade de compensação dos tributos pagos, dado que a situação é ligeiramente diferente dos casos usuais que são submetidos à análise da turma.
		 Nesta hipótese, não se está diante da simples requalificação do rendimento recebido pela pessoa jurídica como se fosse um rendimento da pessoa física, mas sim da desvirtuação do instrumento dividendo, que é isento de tributação, para acobertar a remuneração e, com isso, se esquivar do recolhimento de contribuições previdenciárias e imposto de renda pessoa física – este último ora em julgamento.
		 Por isso, dada a ausência de identidade entre a parcela que foi requalificada e a base de cálculo do tributo da pessoa jurídica comparado à da pessoa física, neste caso não há qualquer recolhimento de tributo sobre o dividendo, já que este é isento de tributação, de modo que não há que se falar em compensação dos tributos recolhidos pela pessoa jurídica nesta hipótese.
		 Disso, conclui-se que não há sequer identidade entre a tese de compensação dos tributos pagos nesta hipótese, de modo que seria inaplicável o entendimento que até então tem prevalecido nesta turma.
		 Ante o exposto, entendo por negar provimento a este capítulo recursal.
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por conhecer dos Recursos Voluntários, não conhecer do pedido de diligência formulado da tribuna, rejeitar as preliminares e dar-lhe parcial provimento para reduzir o patamar da multa qualificada a 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura
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SUJEICAO PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. ART.
124, 1, DO CTN. INTERESSE COMUM.

A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e
com a pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo. Deve-se
comprovar o nexo causal em sua participacdo comissiva ou omissiva, mas
consciente, na configuracdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao
Fisco dele advindo. S3o atos ilicitos que ensejam a responsabilidade
solidaria: (i) abuso da personalidade juridica em que se desrespeita a
autonomia patrimonial e operacional das pessoas juridicas mediante
direcdo Unica (grupo econdémico irregular); (ii) evasao e simulacdo e demais
atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade juridica pela sua
utilizacdo para operacdes realizadas com o intuito de acarretar a supressao
ou a reducdo de tributos mediante manipulacdo artificial do fato gerador
(planejamento tributario abusivo).

RETROATIVIDADE BENIGNA. LEI N. 14.689/2023. REDUGCAO DE 150% PARA
100%.

Cabivel a imposicdao da multa qualificada, prevista no artigo 44, inciso |,
§19, da Lei n? 9.430/1996, restando demonstrado que o procedimento
adotado pelo sujeito passivo se enquadra na hipétese tipificada nos artigos
71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/1964. Na hipdtese de existéncia de processo
pendente de julgamento, seja administrativa ou judicialmente, tendo como
origem auto de infracdo ora lavrado com base na regra geral de
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qualificacdo, a nova regra mais benéfica (art. 82 da Lei 14.689/2023) deve
ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, Il, “c” do CTN, in
casu, reduzida ao patamar maximo de 100% do valor do tributo cobrado.

COMPENSACAO DE IRPJ COM IRPF.

Revela-se incabivel a pessoa fisica pleitear em seu nome a compensacdo do
crédito tributdrio lancado de oficio em face dela com os impostos
apurados, lancados e recolhidos, mesmo que indevidamente, pela pessoa
juridica sobre outro fato gerador.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuicdo
administrados pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicao ou
de ressarcimento, somente pode utilizd-lo na compensacdo de débitos
préprios, ndo sendo cabivel o aproveitamento dos tributos pagos pela
pessoa juridica no tocante a requalificagdo dos dividendos como
rendimentos do trabalho.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do pedido de diligéncia formulado em tribuna, e, na parte conhecida, em dar parcial provimento
ao recurso, para reduzir a multa qualificada ao percentual de 100%.

Assinado Digitalmente

Henrique Perlatto Moura — Relator

Assinado Digitalmente

Ronnie Soares Anderson — Presidente

Participaram da reunido os conselheiros Marcelo Valverde Ferreira da Silva,
Henrique Perlatto Moura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Andressa Pegoraro Tomazela, Rafael de
Aguiar Hirano (substituto[a] integral), Ronnie Soares Anderson (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos até o julgamento da impugnacdo, colaciono
abaixo trechos do relatdrio do acérdao recorrido:

Relatoério

1. Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infracdo de fls.
464 a 478, através do qual é cobrado, relativamente aos anos calendario de 2013,
2014 e 2015, exercicios 2014, 2015 e 2016, o Imposto de Renda Pessoa Fisica
Suplementar no valor de R$112.318,00, sujeito a multa de oficio qualificada
(150%), acrescido ainda de juros de mora.

2. A autoridade tributaria exp6s na Descricao dos Fatos e Enquadramento Legal,
fls. 467 e 468, o motivo que deu ensejo ao langcamento acima:

2.1. Rendimentos classificados indevidamente nas DIRPFs nos valores de:

3. No Relatério de Auditoria Fiscal (fls. 393 a 462), a autoridade langadora relata
os fatos que redundaram na lavratura do Auto de Infracdo. Seguem trechos
pertinentes do citado relatério:
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A fiscalizagdo realizada contra o contribuinte Sociedade Médica de Sete
Lagoas, CNPJ 13.039.312/0001-50, iniciou-se em 23/05/2015 para
verificacdo da correta apuracdo dos tributos IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Durante o procedimento fiscal foi realizada visita ao endereco cadastral da
fiscalizada, a rua Tedfilo Otoni, 224, Sete Lagoas/MG, no dia 05/05/2015, e
constatou-se tratar na verdade do endereco do Hospital Irmandade Nossa
Senhora das Gragas, e ndo da Sociedade Médica de Sete Lagoas. A seguir,
também foi visitado o endere¢o informado na DIPJ 2014, ou seja, Rua
Tedfilo Otoni, 331, 32 andar, Sete Lagoas/MG, onde novamente ndo foi
localizado o contribuinte. Em julho/2015 a Sociedade Médica de Sete
Lagoas alterou o seu endereco junto ao CNPJ, passando a ser o mesmo que
constava na DIPJ 2014.

Foram ainda efetuadas as diligéncias ao Hospital Nossa Senhora das Gracas,
CNPJ 24.993.560/0001-52, contratante dos servicos da Sociedade Médica
de Sete lagoas, a COOPERCON - Cooperativa de Trabalho Médico e
Atividades Afins do Estado de Minas Gerais, CNPJ 02.556.125/0001-28, e ao
sr. Eduardo José Costa, CPF 611.455.136-20, sécio administrador da
Sociedade Médica, que serdo tratadas oportunamente.

DOS FATOS CONSTATADOS DURANTE A FISCALIZACAO DA SOCIEDADE
MEDICA DE SETE LAGOAS LTDA

A Sociedade Médica de Sete Lagoas tem como objeto social, segundo seu
contrato social, a prestacdo, pessoalmente pelos sécios, de servigos
inerentes a medicina e atividades correlatas. Seus sécios sao médicos de
diversas especialidades.
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Os administradores da Sociedade Médica sdo os Srs. Eduardo José da Costa
— CPF 611.455.136-20, Diretor Administrativo e Wagner Pinheiro Pinto
Villafort, CPF 345.396.466-72, Diretor Clinico.

O CNAE do contribuinte, constante no cadastro da receita Federal e
informado nas DIPJ é o 86.10-1-01 -atividades de atendimento hospitalar,
exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgéncias (DOC.003).

O enderego constante no CNPJ, até julho/2015, era Rua Tedfilo Otoni, 224,
Centro, o mesmo onde esta localizado o Hospital Irmandade de Nossa
Senhora das Gragas. Conforme ja informado neste Termo, o contribuinte
ndo foi localizado no local. Na DIPJ 2014, e no CNPJ a partir de julho/2015, o
endereco informado pelo contribuinte é “Rua Tedfilo Otoni, 331, 3° Andar,
Sete Lagoas/MG”, onde verificou-se ndo existir nenhuma estrutura fisica,
clinica médica ou similar que fosse operado pela Sociedade Médica de Sete
Lagoas.

Intimada pelo Termo de Intimacgéao Fiscal N. 01, a Sociedade Médica de Sete
Lagoas informou que presta servicos hospitalares em geral: consultas de
urgéncia, cirurgias, partos, todos os procedimentos elencados na tabela
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CBHPM e AMB/92, discriminando os locais dos servicos prestados pela
sociedade.

Com relacdo a funcionarios, a Sociedade Médica de Sete Lagoas, desde a
sua abertura, sé possuiu um empregado.

Trata-se de BRUNO FRANCISCO DE PAULA, CPF 076.391.566-10, contratado
em 02/08/2016. O vinculo anterior de tal funcionario era com a Coopercon
— Cooperativa de Trabalho Médico e Atividades Afins do Estado de Minas
Gerais, CNPJ 02.556.125/0001-28, onde trabalhou de 09/04/2008 a
30/07/2016.

Assim, verificou-se que a Sociedade Médica de Sete Lagoas ndo possui
estrutura fisica prépria, tampouco corpo auxiliar para a prestacdao de seus
servicos, sendo que os atendimentos médicos sdo realizados pelos sécios
em diversos hospitais e entidades de saude.

DO TIPO DE SOCIEDADE

Conforme se observa em seu contrato social, a Sociedade Médica de Sete
Lagoas se constituiu como SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA.

Ao optar pelo tipo de sociedade limitada, o contribuinte sujeita-se as
determinacdes impostas pelo codigo civil para esse tipo de sociedade,
previstas nos artigos 1.052, 1.053, 1.054, 1.055, 1.072 e 1.078.

Especificamente, no que se refere ao § 12 do artigo 1.072 (A deliberagdo em
assembleia serd obrigatdria se o nimero dos sdcios for superior a dez),
registramos novamente que as atas de assembleias eventualmente
realizadas foram solicitadas através do Termo de Intimagdo Fiscal N. 02,
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Termo de Reintimagado Fiscal e Intimagdo Fiscal N. 03 e Termo de Ciéncia da
Ampliacdo da Fiscalizagdo e Intimacgdo Fiscal N. 11 e em nenhuma resposta
tais atas foram entregues.

DO PAGAMENTO IRREGULAR A TiTULO DE DISTRIBUICAO DE LUCROS A
PESSOAS FiSICAS NAO SOCIAS DA SOCIEDADE MEDICA

Inicialmente com 25 sdcios constantes do contrato social, foi informada a
sede da empresa a rua Tedfilo Otoni, n.

224, Sete Lagoas/MG, e tendo como objeto social a prestacdo,
pessoalmente pelos sdcios, de servicos inerentes a medicina e atividades
correlatas. O contrato social é datado de 26/10/2010 e foi registrado no
Cartério FINCH, Registro Civil das Pessoas Juridicas, em Sete Lagoas, na data
de 13/12/2010. O capital social era de R$2.500,00 divididos em 25 quotas
de R$100,00, uma quota para cada sécio.

Com a Primeira alteracdo do Contrato Social, datada de 18/08/2011 e
registrada no Cartdrio FINCH, Registro Civil das Pessoas Juridicas, em Sete
Lagoas/MG, em 07/12/2011, o nimero de sécios passou a ser de 59
pessoas fisicas. O capital social também foi aumentado para R$5.900,00,
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sendo dividido em 59 quotas de R$100,00, uma quota para cada sécio. A
sede da sociedade foi alterada para a rua Tedfilo Otoni n. 331, 32. Andar,
centro — Sete Lagoas/MG.

Ndo houve mudangas com relagdo aos administradores, continuando a ser
os senhores Eduardo José da Costa — CPF 611.455.136-20, Diretor
Administrativo e Wagner Pinheiro Pinto Villafort, CPF 345.396.466-72,
Diretor Clinico.

Foi apresentada ainda uma segunda alteracdo contratual, em resposta ao
Termo de Reintimacdo Fiscal n. 04, datada de 02/02/2015, e registrada
também no Cartério FINCH, Registro Civil das Pessoas Juridicas, em Sete
LagoasMG, em 06/07/2015. O nimero de sdcios passou a ser de 150
pessoas fisicas. O capital social aumentou para R$15.000,00 reais, sendo
dividido em 150 quotas de R$100,00, continuando a mesma propor¢ido de
uma quota para cada socio.

Entretanto, conforme demonstrativo da distribuicdo mensal de lucros no
periodo de 2011 a 2013, apresentado em resposta ao Termo de Intimacgado
Fiscal N.01, e demonstrativo mensal de lucros no periodo de 2014 a 2015,
apresentado em resposta ao Termo de Ciéncia da Ampliacdo da Fiscalizacao
e Intimacdo Fiscal N. 11, verificou-se que ha diversos médicos nao
constantes do contrato social (NAO PERTENCENTES AO QUADRO
SOCIETARIO DO CONTRIBUINTE), que receberam valores repassados pela
Sociedade Médica de Sete Lagoas sob a forma INDEVIDA de distribuicdo de
lucros n2 periodo de 2011 a 2015. Cabe ressaltar que para a forma de
sociedade escolhida, ou seja, sociedade simples limitada, o cddigo civil veda
a figura do sdcio ndo quotista cuja contribuicdo seja apenas em servigos.
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A planilha constante no DOC.007 mostra a relagdo de médicos que
receberam valores, a titulo de lucros distribuidos, em periodos nos quais
sequer eram sécios da SOCIEDADE MEDICA DE SETE LAGOAS. Os montantes
totalizam RS 11.058.122,41 indevidamente distribuidos entre 2011 e 2015.
A mesma planilha mostra 14 (catorze) sdcios que sdo incluidos e excluidos
da sociedade na mesma data, ou seja, na mesma alteracdo contratual. Sdo
os casos de CAIO MARCIO DUTRA TEIXEIRA (CPF 791.273.476-72) e MARCIO
LANZA AVELAR JUNIOR (CPF 011.987.596-90), na Primeira Alteracdo
Contratual, em 18/08/2011; e CAMILA BEATRIZ COSTA PRADO (CPF
063.775.246-50), GILBERTO CARLOS DA SILVA FILHO (CPF 732.066.951-04),
GLAUCO AMORIM PERDIGAO (CPF 042.379.836-76), HENRIQUE TAVARES
BARRETO(CPF  026.295.946-10), HIGO MOREIRA FONSECA (CPF
062.053.766-36), JULIANA BERNARDES COSTA(CPF 932.040.276-00),
LIDIANE SILVA MENDES (CPF 067.960.766-80), LUCAS FIGUEIREDO CRUZ E
SILVA (CPF 089.594.376-03), ROBSON PEVIDOR DORNELES (CPF
820.457.207-72), RODRIGO OTAVIO LANZA DE MIRANDA (CPF 011.869.366-
22), STALINA PATRICIA SOARES (CPF 660.773.626-20) e TONY FABIANO
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GOMES SANTOS (CPF 026.400.456-60), na Segunda Alteracdo Contratual,
em 02/02/2015.

DO PAGAMENTO DE VALORES AOS SOCIOS DA SOCIEDADE MEDICA DE SETE
LAGOAS A TITULO INDEVIDO DE DISTRIBUIGAO DE LUCROS

A principio, verificamos pela documentacdo apresentada, pela DIRF e por
meio da contabilidade da empresa, que em geral um médico/sdcio da
Sociedade Médica de Sete Lagoas percebia mensalmente um pré-labore
relativo a um saldrio minimo vigente a época, além de outros repasses
varidveis, dependendo do més e do beneficidrio, contabilizados como
distribuicdo de lucros.

As planilhas de distribuicdo de lucros para cada médico no periodo de 2011
a 2015, apresentadas pela Sociedade Médica, demonstram que ha supostos
lucros distribuidos mensais que variam de R$39,00 a mais de R$10.000,00
para alguns sécios, sem proporcionalidade alguma com as quotas de capital
destes. Inclusive, ha sdcios que ndo receberam tal distribuicdo de lucros em
determinados exercicios fiscais.

O Contrato Social do contribuinte prevé, no paragrafo quarto da cldusula
terceira, que a “distribuicdo dos lucros e das perdas ndo serd feita,
necessariamente, de forma proporcional as quotas de capital”.

Ja a cldusula nona do contrato social aborda um critério estabelecido para
essa distribuicdo desproporcional.

“Clausula nona — do exercicio social e da demonstracdo financeira - O
exercicio social coincidird com o ano civil.

Ao final de cada exercicio serdo levantadas as demonstragdes financeiras e
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os lucros ou prejuizos verificados serdo distribuidos ou suportados pelos
socios, individualmente, de forma proporcional ao desempenho produtivo.”
Observa-se que sendo realizada a distribuicdo de lucros da forma
exclusivamente prevista na cldusula nona do contrato social, significa em
dizer que, se por algum motivo, em determinado momento, o sécio que se
ausentou e ndo contribuiu para o desempenho produtivo da sociedade,
como por exemplo, tirou férias ou ficou doente, nada recebera de lucros da
sociedade. Vejamos que as consequéncias desse critério fazem essa
cldusula recair na nulidade prevista no artigo 1.008 do préprio cédigo civil:

“Art. 1.008. E nula a estipulagdo contratual que exclua qualquer sécio de
participar dos lucros e das perdas.” Realmente, ao analisar as planilhas de
distribuicdo de lucros apresentadas pela Sociedade Médica, constatou-se
qgue em alguns exercicios, ha sdcios que NADA RETIRAM de lucros da
sociedade. Apenas como exemplo, citamos: Sr. Danilo Costa Simdes (ndo
recebeu distribuicdo de lucros em 2014 e 2015); Sr. Diogo Lago Martins(nado
recebeu distribuicdo de lucros em 2014 e 2015); Sr. Filipe Polcaro Faria (ndo
recebeu distribuicdo de lucros em 2014 e 2015); Sr. Luiz Carlos Silva (ndo
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recebeu distribuicdo de lucros em 2014); Sra. Maria Amélia de Souza
Machado Gontijo (ndo recebeu distribuicdo de lucros em 2012, 2014 e
2015), e o sr. Eduardo José da Costa, sécio administrador da Sociedade, que
NUNCA recebeu nenhuma distribuicdo de lucros durante os anos de 2011,
2012, 2013, 2014 e 2015.

Logo se vé que o critério de distribuicdo de lucros previsto na clausula nona
do contrato social da Sociedade Médica de Sete Lagoas ndo é suficiente
para embasar a distribuicao desproporcional de lucros efetuada.

O fato de alguns sécios terem retirada de lucros e outros ndo, sendo esta
retirada proporcional a produgao de cada um, além de ser um critério nulo
de acordo com o artigo 1.008 do cédigo civil, conduz a conviccdo de que
essas “distribuicdes de lucros” tém na verdade natureza de honorarios
médicos.

De outra maneira, é importante considerar que somente ha distribuicdo de
resultados se, no periodo, a Sociedade houver apurado lucros. Caso
contrario, ndo havera nada a distribuir. A antecipa¢do de lucros mensal é
mera expectativa de direito, condicionada ao fim do exercicio social, e a
apuracao dos custos e receitas contabilmente. E somente depois de
aprovadas as demonstra¢cdes contabeis e financeiras em assembléia
regularmente constituida e se decidir sobre a distribuicdo de lucros, as
provisdes para investimento, prejuizos, demandas, etc. de determinado
exercicio, é que estard consolidado o direito do sécio aos resultados
porventura existentes. Por isso, é imprescindivel a realizagdo de
assembléias apds o fim de cada exercicio social. Entretanto, a Sociedade
Médica de Sete Lagoas foi intimada a fornecer as ATAS LAVRADAS em
assembléias pertinentes ao periodo fiscalizado(DOC.001.1 — arquivos 04 a
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05 e DOC.001.3 — arquivos 39 a 42), ndo tendo apresentado nenhuma.
Conforme consta em item mais a frente neste relatério, o representante
legal da Sociedade Médica de Sete Lagoas, Sr.

Eduardo José da Costa CPF 611.455.136-20, confirmou a auséncia de
assembléias para qualquer tipo de deliberacao.

A Sociedade Médica de Sete Lagoas foi intimada a descrever os critérios
utilizados para calcular a distribuicdo de lucros mensal aos sdcios, pelo que
respondeu:

Notamos que os valores contabilizados aos sdcios a titulo de pré-labore sao
sempre estornados da conta contabil 02.3.4.04.008 - Lucros Distribuidos da
Sociedade Médica de Sete Lagoas (DOC.001.1 - arquivo 08, pagina 100 e
arquivo 09, pagina 122), de modo que essa despesa, que ndo se confunde
de maneira nenhuma com distribuicdo de lucros, é compensada nos
repasses aos associados, indicando que o pro-labore é meramente formal.
Além disso, a conta contabil “01.1.1.02 — Bancos Conta Movimento” da
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Sociedade Médica de Sete Lagoas contabiliza transferéncias financeiras a
sdcios a titulo de repasses por servigos prestados.

Vejamos que foram apresentadas pela Sociedade Médica as Notas Fiscais e
faturas que embasam os repasses efetuados pela COOPERCON-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS e pelo HOSPITAL IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS
GRACAS, em favor da prdpria Sociedade Médica de Sete Lagoas. Cada
fatura contém os nomes, valores recebidos e atendimentos prestados
individualmente por cada médico pertencente a Sociedade. A seguir, sao
repassados, a cada soécio, os honordrios correspondentes aos seus
atendimentos prestados as entidades. E nitido que a natureza desses
repasses é de remuneracao pelo trabalho individual de cada médico, e nao
de distribuicdo de lucros da sociedade.

DILIGENCIA - HOSPITAL IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS GRACAS — CNPJ
24.993.560/0001-52.

O Hospital Irmandade Nossa Senhora das Gragas apresentou contrato de
prestacdo de servicos, datado de abril/2011, firmado, por meio de seu
plano de saude - “PLANSEG” (contratante), com a Sociedade Médica de
Sete Lagoas (contratada), cujo objeto consiste em “prestagdo, aos
beneficidrios da contratante, pelos cooperados da contratada, de
atendimento médico em consultérios e em regime de internagao hospitalar
e ambulatorial, atendimento eletivo e de urgéncia e emergéncia”.

Também foram apresentadas as Notas Fiscais dos procedimentos
realizados, com as respectivas faturas. Cada fatura apresenta os nomes,
valores recebidos e atendimentos prestados por cada médico pertencente a
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Sociedade.

O Hospital também apresentou Termo de credenciamento da COOPERCON
— COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS, datado de junho de 2010, demonstrando que ja eram
prestados atendimentos médicos ao Hospital, por médicos cooperados da
COOPERCON desde antes da criacdo da Sociedade Médica de Sete Lagoas.

DILIGENCIA - COOPERCON - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E
ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ 02.556.125/0001-
28

Questionada sobre a natureza do seu vinculo com a Sociedade Médica de
Sete Lagoas, informa que esta é cooperada da COOPERCON, tendo
apresentado uma ficha de matricula datada de 16/02/2011.

Foi apresentado termo de credenciamento assinado pela COOPERCON e o
Hospital Irmandade de Nossa Senhora das Gragas, em 01/06/2010.
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Apresentou também contrato de prestacdo de servicos com o Hospital
Irmandade de Nossa Senhora das Gracas(PLANSEG), assinado em
01/02/2011;

A COOPERCON informa ainda que os valores repassados aos médicos da
Sociedade Médica de Sete Lagoas referem-se aos atendimentos e
procedimentos prestados aos pacientes atendidos, os quais geram uma
guia de atendimento por paciente, estas guias sdo valoradas,
individualmente e ddo origem ao faturamento. Este faturamento é enviado
aos convénios que apods o reconhecimento efetuam os pagamentos;

A COOPERCON também forneceu as Notas Fiscais dos procedimentos
realizados, com as respectivas faturas, onde cada fatura apresenta os
nomes, valores recebidos e atendimentos prestados por cada médico
pertencente a Cooperativa, que originam a Nota Fiscal correspondente;

Apresentada pela fiscalizacdo uma lista dos sdcios da Sociedade Médica de
Sete Lagoas, a COOPERCON confirmou que todos foram cooperados da
cooperativa.

O contrato firmado entre a COOPERCON e o Hospital Nossa Senhora das
Gracas, assinado em 01/02/2011, é idéntico ao contrato firmado entre a
Sociedade Médica de Sete Lagoas e o Hospital Nossa Senhora das Gracgas,
assinado em 27/04/2011. Consta inclusive a assinatura do Sr. Eduardo José
da Costa, CPF 611.455.136-20, em ambos os contratos, ora assinando como
socio administrador da Sociedade Médica de Sete Lagoas e ora assinando
como diretor-financeiro da COOPERCON. Tais contratos também
demonstram que os procedimentos efetuados pela COOPERCON para
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valoracdo dos atendimentos prestados ao Hospital Irmandade Nossa
Senhora das Gragas, faturamento, recebimento e repasses a seus
conveniados sdo os mesmos procedimentos posteriormente praticados
pela Sociedade Médica de Sete Lagoas com o Hospital Irmandade Nossa
Senhora das Gragas.

Verificou-se ainda que inicialmente todos os sdcios constantes do contrato
social (25 sdcios) da Sociedade Médica de Sete Lagoas foram antes
cooperados da COOPERCON. Além disso, os sécios da referida Sociedade ja
atuavam no Hospital Nossa Senhora das Gragas por meio da COOPERCON
antes de comegarem a prestar atendimentos a entidade por meio da
Sociedade Médica de Sete Lagoas. Ora, se os médicos ja prestavam servigos
por meio de uma cooperativa de trabalho (COOPERCON), ndo haveria
motivos para passarem a prestar servicos pela Sociedade Médica. Nao
houve nenhuma contrapartida da Sociedade Médica aos sécios, a ndo ser
de receberem seus honorarios por meio de distribuicdo de lucros indevida,
beneficiando-se da isencdo do IRPF.

- Arquivo - Ata Reunido Prezario 10.05.2016.doc

10




ACORDAO 2202-012.021 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13609.720875/2019-42

Aqui fica evidente o controle absoluto da COOPERCON sobre as Sociedades
Médicas, protagonizado pelo Sr.

MARCONI NASCIMENTO, coordenador financeiro da COOPERCON, ao
questionar assuntos tributdrios relativos ao ISS de cada sociedade civil a
Sra. Patricia Dutra, da contabilidade Prezario. Ndo por acaso a contabilidade
Prezario, além de executar os servicos contdbeis da prépria COOPERCON,
também realiza a contabilidade das sociedades civis, entre elas a Sociedade
Médica de Sete Lagoas. Outro ponto que demonstra o total controle da
COOPERCON ¢é a cobranca do Sr. Marconi para com a Sra. Patricia, ao
questionar sobre a confec¢do das vdrias altera¢des contratuais relativas as
sociedades médicas. Fica evidente que o controle e administracdo da
COOPERCON ultrapassa em muito o razoavel, ao efetuar a cobranca e
acompanhamento da contabilidade e de questées tributarias, e até mesmo
de alteracGes contratuais das sociedades médicas.

Arquivo - DECLARACAO E AUTORIZAGAO REPASSES PJs.doc

A minuta de declaragdo, cujo teor é copiado abaixo (grifos nossos),
arquivada no site da COOPERCON, reafirma todos os indicios até aqui
relatados, ou seja, de que a verdadeira natureza dos repasses realizados é
de honorarios médicos e nunca poderia terem sido distribuidos sob a forma
de lucros das sociedades civis. Tal documento ainda comprova o
conhecimento do abuso do planejamento tributario pela COOPERCON ao
repassar os honorarios médicos por meio de Sociedades Civis, ao tentar se
proteger de uma possivel acdo de regresso dos médicos contra a
COOPERCON no caso de uma autuacdo fiscal da Receita Federal.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

"Declaro que recebi da COOPERCON — Cooperativa de Trabalho Médico e
Atividades Afins do Estado de Minas Gerais, CNPJ 02.556.125/0001-28, os
devidos esclarecimentos sobre as alteragdes introduzidas pela Instrugdo
Normativa da Receita Federal do Brasil n2 1.540/2015 e fui orientado a n3o
mais receber, por meio da pessoa juridica cooperada, os honorarios pagos
pelos érgdos da administragdo publica federal, até que se torne possivel a
adequacdo aos ditames do novo dispositivo legal.

Quanto aos honordrios pagos pelos demais convénios contratantes da
cooperativa (entidades privadas), estou ciente de que os seus repasses a
pessoa juridica cooperada poderdao ser desconsiderados pela Receita
Federal, que os tributard, em caso de autuagdo, como repasses as pessoas
fisicas sdcias, de acordo com a tabela do Imposto de Renda da Pessoa
Fisica, com acréscimo de juros e multas, ou seja, todos os valores
distribuidos como lucros nao tributaveis pela PJ poderdo ser tratados como
rendimentos tributdveis dos sécios. Embora plenamente ciente do risco,
ratifico, na qualidade de administrador indicado no contrato social e
representante da PJ e dos seus sdécios, a autorizagdo para que a
COOPERCON — Cooperativa de Trabalho Médico e Atividades Afins do
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Estado de Minas Gerais, continue efetuando todos os repasses de
honorarios pagos por convénios privados através da pessoa juridica abaixo.

Por forca desta autorizacdo, a PJ cooperada e os seus sdcios desoneram a
COOPERCON Cooperativa de Trabalho Médico e Atividades Afins do Estado
de Minas Gerais de responsabilidade e se comprometem a lhe ressarcir,
corrigidos pelo IGPM, quaisquer valores que porventura tenha que pagar,
em decorréncia de eventuais condena¢des em processos administrativos
e/ou judiciais, inclusive despesas com advogados.

- Arquivo - Termo adesao pessoa juridica Coopercon SMSL.doc

Trata-se de minuta de Termo de Adesdo para compor o quadro societario
da Sociedade Médica de Sete Lagoas, arquivada no site da COOPERCON, o
gue leva a conclusdo de que os médicos interessados em fazer parte da
Sociedade Médica de Sete Lagoas, na verdade, procuram a Coopercon, e
ndo a propria sociedade civil.

- Arquivo - Termo de desligamento pessoa juridica.doc

Trata-se de minuta de Termo de Desligamento das SOCIEDADES MEDICAS,
arquivada no site da COOPERCON, o que leva a conclusdo de que os
médicos interessados no desligamento das sociedades médicas na verdade,
procuram a Coopercon, e ndo a propria sociedade civil.

Cumpre registrar, ainda, que a Sociedade Médica de Sete Lagoas passa a ser
cooperada da Coopercon no dia 14/02/2011.

O demonstrativo de pagamento citado na resposta da diligenciada, copiado
abaixo, refere-se aos repasses da COOPERCON aos médicos da Sociedade
Médica de Sete Lagoas, onde se pode verificar o desconto do valor de 3%
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sobre a quantia repassada, referente a taxa de administracdo de sociedade
civil, evidenciando o beneficio econdmico da COOPERCON ao efetuar os
repasses de honorarios médicos aos cooperados por meio da Sociedade
Médica de Sete Lagoas Outros indicios:

Correio eletrénico cadastrado nos sistemas da Receita Federal para o
contribuinte Sociedade Médica de Sete Lagoas:
RELACIONAMENTO@COOPERCON.COOP.BR O telefone da Sociedade
Médica de Sete Lagoas, constante no CNPJ, é o mesmo da COOPERCON O
Diretor Financeiro da COOPERCON, Dr. Eduardo José da Costa, é o
administrador e representante legal da Sociedade Médica de Sete Lagoas
Em seu Livro Razao do ano de 2012, a SMSL langou em seu ativo, a débito
da conta 01.1.2.09.005 — Empréstimo a Pessoas Ligadas, em 27/01/2012, o
valor de RS 13.152,97, tendo como contrapartida o langamento a crédito
deste valor na conta 01.1.1.02.005 — Banco Conta Movimento Credicom
(DOC.001.1 — arquivo 08 — pagina 64).
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Em tal lancamento, estd registrado na coluna Histérico “CHEQUE N&Q.
PAGAMENTO DARF TRIMESTRAL”.

Em pesquisa nos sistemas da RFB, constatou-se que o Unico DARF recolhido
na data de 27/01/2012, no valor escriturado, foi para pagar crédito
tributario de IRPJ trimestral da empresa Sociedade Médica de Profissionais
da Ciéncia da Saude — CNPJ 10.605.211/0001-01. Como descrito no item
anterior, esta empresa é uma das oito sociedades médicas que tém como
responsaveis perante o CNPJ diretores da Coopercon, que redne os
profissionais cooperados que trabalham no Hospital da Crianca S3o José
Ltda, em Contagem - MG.

Ressalte-se ndo haver qualquer elo entre as duas sociedades médicas que
ndo o fato de serem ambas empresas controladas por diretores da
Coopercon.

Sociedade Medica De Sete Lagoas, CNPJ 13.039.312/0001-50; Medcorp
Especialidades Medicas Ltda, CNPJ 23.402.074/0001-50; Sociedade Medica
De Profissionais Afins Ltda (Sociedade Medica do Hospital e Maternidade
Santa Helena Ltda), CNPJ 04.162.447/0001-18; SOMEPAS Sr Ltda -
Sociedade Medica Do Hospital Maternidade Santa Rita Ltda, CNPJ
04.162.454/0001-10; e SOMECON - Sociedade De Especialidades Medicas,
CNPJ 03.625.317/0001-01; e SOMEDI - Sociedade Medica E Profissionais
Afins Ltda, CNPJ 24.258.719/0001-95, possuem o mesmo telefone
informado na base CNPJ da Receita Federal: 31-33534800, que é o telefone
informado no sitio de internet da Coopercon e que também é o mesmo
numero do FAX informado para Sociedade Medica de Vespasiano Ltda. —
ME, CNPJ 17.085.627/0001-95.
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Seis das oito sociedades médicas tém suporte de contabilidade pela
empresa PREZARIO CONTABILIDADE E GESTAO EMPRESARIAL LTDA — EPP
CRC 7185-MG, CNPJ 05.632.455/0001-43, segundo consulta a base CNPJ da
Receita Federal. O e-mail stella@prezario.com.br da PREZARIO aparece no
cadastro da COOPERCON-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E
ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ: 02.556.125/0001-
28 e tem como contador cadastrado o Sr.

WILTON AUGUSTO DE FARIA, CRC 279909-MG, CPF 230.280.926-20, que
provavelmente é parente do sr.

WELLERSON RODRIGO AUGUSTO DE FARIA, CRC: 66411-MG, CPF
029.230.866-35 Sdcio da Prezario.

Nenhuma das nove sociedades médicas possui registro na Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais — JUCEMG.

Por todo o exposto, ha de se concluir que a Sociedade Médica de Sete
Lagoas foi constituida com o Unico propdsito de repassar honorarios
médicos simulados de lucros distribuidos, onde o cooperado da
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COOPERCON beneficia-se indevidamente da iseng¢ao do IRPF, e a Coopercon
além de se beneficiar da “taxa de administracdo de sociedade civil”,
calculada sobre os honorarios repassados, aumenta sua exposicao na area
de saude e, com efeito, o que lhe é mais importante, amplia seu nicho
mercadoldgico e o poder de negociagcdo, uma vez que seu ambiente de
negdcio, com tal modus operandi, tem crescido cada vez mais.

DILIGENCIA - SR. EDUARDO JOSE DA COSTA, CPF 611.455.136-20, SOCIO
ADMINISTRADOR DA SOCIEDADE MEDICA DE SETE LAGOAS E DIRETOR
ADMINISTRATIVO DA COOPERCON

O representante legal da Sociedade Médica de Sete Lagoas admite, na
resposta ao item 3, ter efetuado pagamentos classificados como
distribuicdo de lucros a médicos que ainda ndo constavam do quadro
societario da entidade, alega, no entanto, que tais médicos ja haviam
solicitado a entrada na Sociedade, mas que devido a “tramites
burocrdticos” ndo foi possivel realizar o registro antes da data de
pagamento. Na resposta ao item 4, mais uma confirmacdo dos pagamentos
a ndo soécios. O Sr. Eduardo José da Costa informa que alguns médicos
entraram e sairam da sociedade na mesma data apenas para “confirmar” a
sua presenga como sdcio, ja que alguns deles pediram para entrar e para
sair antes de ocorrer uma nova alteracdo contratual. Ndo bastasse o intuito
claro da Sociedade Médica de Sete Lagoas, de ser apenas um agente
transformador da natureza do rendimento pago aos médicos, ou seja, a
entidade ndo possui qualquer propdsito negocial, nem mesmo as questdes
formais necessarias para se manter uma aparéncia legal ao planejamento
tributario foram respeitadas.
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E importante comentar novamente que, disponiveis para cada médico no
site da COOPERCON estdo os demonstrativos de pagamentos provenientes
da Sociedade Médica de Sete Lagoas, onde pode-se verificar que sobre os
valores repassados a cada “socio” é cobrada pela COOPERCON a taxa de 3%
(trés por cento), a titulo de taxa de administracdo de sociedade civil,
evidenciando o interesse econdmico da COOPERCON e de seu diretor
administrativo, o sr. Eduardo José da Costa, a manter e incentivar os
repasses de honordrios médicos por meio da Sociedade Médica de Sete
Lagoas.

Lado outro, confirmou-se que ndo foram realizadas reunides ou
assembleias, para tratar de quaisquer assuntos relativos a Sociedade
Médica, seja sobre investimentos a realizar, distribuicdo de lucros, reserva
de lucros, contratacdo ou dispensa de empregados, prospecgao de clientes,
ou seja, ndo foram realizadas quaisquer reunides sobre assuntos que fazem
parte do cotidiano de uma sociedade civil real. Conforme resposta
apresentada, o Sr.
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Eduardo José da Costa defende que o cddigo civil autoriza a dispensa das
assembleias quando todos os sdcios decidirem, por escrito, sobre a matéria
objeto da referida reunido, e neste sentido a sociedade teria dispensado a
instalacdo de qualquer assembléia ou reunido. Alega, com isso, que os
balancos e DemonstracSes de Resultados teriam sido aprovados nos
préprios documentos de alteragdes contratuais. O contrato social prevé que
as contas devem ser apreciadas até o dia 30 de abril do ano seguinte,
mesmo que a decisdo seja por escrito sem a realizacdo de assembléia.
Ademais, a clausula quarta da 22 Alteracdo Contratual indica a aprovacao
dos Balangos e Demonstragdes de Resultados dos exercicios de 2011 a 2013
(fora do prazo), ou seja, ndo ha aprovacdo de contas para os anos de 2010,
2014, 2015. Com relagao a 2016 e 2017, o contribuinte ndo apresentou ou
informou a existéncia de alteragbes contratuais, e afirmou que ndo sdo
realizadas assembléias, pressupde-se, entdo, que também ndo ha
aprovacdo de contas para esses anos. Essa é mais uma formalidade
descumprida pela Sociedade Médica e seu representante legal.

Além disso, oportuno destacar que a SMSL atualmente possui mais de 150
socios, o que provoca a seguinte indagacdo: como é possivel, com tal
guantidade de sdcios, controlar a qualidade dos servicos médicos prestados
e administrar os diversos problemas diarios inerentes a uma sociedade,
com uma estrutura t3o precaria, com apenas um funcionario — frise-se,
contratado somente a partir de 02.08.2016? Ademais, com tal nimero de
socios, se torna pouco factivel a afirmacdo de que tal sociedade foi
constituida por livre iniciativa dos sécios médicos, ainda mais sem a
realizacdo de nem mesmo uma assembléia.
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A falta de reunides ou assembléias de sécios, para discutir a aprovacgao de
contas, a designagdo ou destituicdo de administradores, além de assuntos
de interesses da entidade, denota a esséncia da Sociedade Médica de Sete
Lagoas, qual seja, de ser apenas o agente transformador da natureza dos
rendimentos auferidos pelos médicos que fazem parte do seu quadro
societario. Como ndo ha registro de atas, nem mesmo as alteracGes
contratuais sdo discutidas.

A Unica conclusdo possivel de se chegar é que nenhuma decisdo é tomada
pelos sécios. Tudo é decidido pela cooperativa que controla a sociedade,
por intermédio de seus diretores que também s3o os administradores da
sociedade médica.

Ante o exposto, entendemos que é nitida a natureza remuneratéria dos
rendimentos recebidos pelos sécios da SMSL, que participa da estrutura
montada pela Coopercon apenas com o objetivo de alterar, formalmente, a
natureza dos rendimentos pagos aos médicos. E dizer, os rendimentos de
cooperados oriundos da Coopercon, os quais sao tributdveis, com a
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constituicdo da SMSL ganharam nova roupagem e, apenas formalmente,
transformaram-se em lucros distribuidos, portanto, isentos de tributacado.

Trata-se de atos considerados ineficazes em face da Fazenda Publica, com
fulcro nos artigos 109, 118 e 123 do CTN.

DO PLANEJAMENTO TRIBUTARIO Conforme demonstrado, através de todas
as provas colhidas no procedimento fiscal realizado na SMSL e nas diversas
diligéncias realizadas, restou demonstrado que pouco, ou nada, mudou na
relacdio entre os médicos e a Coopercon apds a criacdo da SMSL. Os
médicos  continuam  cooperados, continuam recebendo  seus
repasses/honorarios através dos servigos prestados pela Coopercon, a qual
detém controle total sobre a SMSL.

Esta uUltima, ndo possui estrutura, nem funcionarios (o Unico funcionario da
SMSL foi contratado somente a partir de 02.08.2016) tem como
representante legal um diretor da Coopercon e é acompanhada pela
mesma empresa de contabilidade da Coopercon. Os médicos, quando
precisam de orientacdo ou qualquer outro tipo de servico, procuram a
Coopercon e ndo a SMSL. Mesmo nas questdes formais hd problemas,
como por exemplo, diversos pagamentos a médicos que nem constavam do
guadro societdrio, ndo realizacdo de assembléias para aprovacdo de contas
e até mesmo para escolha do representante legal. Por outro lado, a criacao
da SMSL ndo agregou nada aos médicos envolvidos, os maiores
interessados, com exce¢do da economia tributaria. Toda a relacdo foi
mantida com a Coopercon e a SMSL figura formalmente na suposta
“distribui¢cdo de lucros”.
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Considerando entdo a falta de propdsito negocial, entendemos como
artificio juridico a constitui¢cdo da SMSL, objetivando burlar a tributagao que
deveria incidir sobre os rendimentos auferidos pelos cooperados da
Coopercon. A tributacdo ndo deve se basear no que estd escrito, mas no
fato econdmico praticado, ou seja, prevalece a substancia sobre a forma.

Assim, contratos ou estatutos sociais de sociedade criada com o propdsito
Unico de prover economia tributaria aos seus sécios, mediante pagamentos
de honorarios travestidos de distribuicdo de lucros, podem ser impugnados
e as operacgles correlatas desconsideradas em razdo do descumprimento
da funcdo social, da probidade e da boa-fé.

Registre-se que a probidade e a boa-fé, no caso, devem ser consideradas
ndo entre as partes da operagao, mas sim perante a coletividade, tolhida de
recursos tributarios devidos.

A SMSL n3do possui como objeto social a economia de tributos por parte de
seus socios, portanto, sendo este seu Unico propdsito, como ja
demonstrado, a sua atuacdo é diversa da normalidade de seu objeto.
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A SMSL, portanto, foi constituida com o Unico objetivo de proporcionar
economia tributaria aos cooperados da Coopercon, por iniciativa desta e
em conjunto com o Sr. Eduardo José da Costa, os quais a controlam em
todos os aspectos, com a finalidade de efetuar o repasse de honordrios aos
médicos, simulados de distribuicdo de lucros, isentos de Imposto de Renda.
Em contrapartida, usufruem do valor correspondente a 3% sobre os
repasses efetuados, a titulo de “taxa de administracdo de sociedade civil”,
conforme ja explicitado.

Ante todo o exposto, restou demonstrado que os valores percebidos pelos
médicos da SMSL sdao decorrentes diretamente de sua prépria prestacdo de
servicos médicos, trata-se de honordrios, com natureza nitidamente
remuneratoria, com efeito, sujeitos ao imposto de renda, nos termos do
art. 43 do CTN.

DA FISCALIZACAO AO SR. WALDIVIO MARCOS DE ALMEIDA JUNIOR O
contribuinte apresentou resposta em 09/11/2018, confirmando o
recebimento dos valores em questdo, a titulo de distribuicdo de lucros da
Sociedade Médica de Sete Lagoas, apresentou seus livros-caixa do periodo
fiscalizado e apresentou os demonstrativos de pagamentos solicitados. Em
tais demonstrativos, observam-se os langcamentos a crédito nominados
“repasse da Coopercon”, e a débito, entre outros, os descontos nominados

IM

“ taxa de administracdo de sociedade civil”. O resultado liquido recebido
pelo médico é informado como “lucro distribuido”. Hd também o campo
Liquido pro-labore (pré-labore — retengdo proviséria) onde se desconta o
valor recebido a titulo de pré-labore no més. O pré-labore distribuido

igualmente aos sécios equivale a um salario minimo vigente a época. A
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rubrica em destaque “retengdo provisdria” confirma o que foi observado
nos livroscaixa da Sociedade Médica de Sete Lagoas, ja tratado no tépico Il
- D, onde os valores contabilizados aos sécios a titulo de pré-labore sdo
sempre estornados da conta lucros distribuidos do livro razdo da Sociedade
Médica (cc.

02.3.4.04), de modo que essa despesa, que ndo se confunde de maneira
nenhuma com distribuicdo de lucros, € compensada nos repasses aos
associados, indicando que o proé-labore é meramente formal.

O contribuinte informa que é cooperado da COOPERCON desde 02/06/2010
DA INFRACAO APURADA No caso em anélise, conforme detalhadamente
demonstrado acima, verifica-se que os rendimentos recebidos pelo sujeito
passivo tém natureza remuneratéria decorrente de servigos prestados,
referem-se a honordrios médicos e ndo lucros distribuidos/dividendos.
Trata-se, na verdade, de rendimentos tributaveis oriundos da Coopercon,
uma vez que sao decorrentes de atos cooperados, mas que por meio de um
arranjo tributario, foi constituida a SMSL especificamente para que os
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rendimentos decorrentes de atos cooperados assumissem a roupagem de
dividendos.

Dai falar-se que a SMSL nado possui propdsito negocial, tampouco estrutura
para administrar uma sociedade com mais de 150 sdcios.

Nesse sentido, ainda que o valor recebido seja denominado dividendos,
para fins de tributacdo do imposto de renda leva-se em consideracao a
esséncia do rendimento, a sua verdadeira natureza, é dizer, a tributacdo
independe da denominacdo dos rendimentos.

Assim, os valores declarados nas DIRPF 2013 a 2015 declarados como
isentos a titulo de distribuicdo de lucros — dividendos — foram
reclassificados e, portanto, sujeitos a lancamento de oficio, conforme
guadro abaixo.

De acordo com os documentos apresentados a fiscalizacao foi elaborado o
demonstrativo mensal dos valores recebidos mensalmente da Sociedade
Médica de Sete Lagoas Ltda e que foram informados indevidamente nas
DIRPF’s anos de 2013 a 2015 como isentos a titulo de distribuicdo de
Lucros.

DA QUALIFICAGAO DA MULTA

Ao declarar o montante de RS 408.429,10 como rendimento isento - a titulo
de “lucro distribuido / dividendos” — quando na verdade se trata de
rendimento decorrente de prestacdo de servico, ou seja, honorarios
médicos, portanto, tributdvel, o sujeito passivo omitiu informou e/ou
prestou declaragdo falsa ao Fisco. Por outro lado, ao utilizar os
demonstrativos de pagamentos (Resposta ao TIPF) que indicam que os seus
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honorarios sdo lucros distribuidos oriundos da SMSL, fruto do arranjo
tributario elaborado pela Coopercon/SMSL, o sujeito passivo utilizou-se de
documento que saiba ou deveria saber ser inexato, uma vez que se trata de
rendimento decorrente do seu trabalho como médico. Tais condutas,
configuram, em tese, crimes contra a ordem tributaria previstos nos incisos
| eIV doart. 12 da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990.

Em relagdo as condutas tipicas praticadas pelo sujeito passivo, quais sejam,
suprimir ou reduzir tributos mediante:

i) omissdo de informacdo e/ou prestacdo de informacdo falsa as
autoridades fazendadrias; ii) utilizacdo de documento que saiba ou deva
saber inexato, importante frisar o que segue.

O sujeito passivo, por sua vez, ao ser questionado se na data de ingresso no
quadro societario da SMSL ja participava do quadro de cooperados da
COOPERCON informou: “A contribuinte informa que é cooperado da
COOPERCON desde 02/06/2010, conforme ficha cadastral anexa”. Portanto,
o fiscalizado ja era cooperado da Coopercon quando foi constituida a SMSL.
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Além disso, o contribuinte demonstrou que efetivamente nunca teve
proximidade com a SMSL, situacdo ndo usual para uma relagdo entre sdcio
e sociedade.

Tendo em vista que o controle e o efetivo repasse dos honorarios médicos
sempre ficam sob a responsabilidade da Coopercon, conforme ja
demonstrado anteriormente, o contribuinte foi intimado a explicar o
motivo de ter optado por ingressar no quadro societario da SMSL. Em
resposta informou: “Apds o ingresso na Sociedade Médica de Sete Lagoas, o
fluxo do recebimento de pagamentos e a organizacdo administrativa
mostraram-se mais eficazes”.

Também, perguntado como conheceu a SMSL respondeu que: “O
contribuinte informa que ingressou na condicdo de sécio da Sociedade
Médica de Sete Lagoas, desde o registro do Contrato Social, em fevereiro
de 2011.

O ingresso se deu a convite dos demais sdcios e seguiu os parametros legais
de ingresso em sociedade simples”.

Tal informagdo nos provoca a seguinte indagacdo: ora, se a Coopercon
detinha todos esses atributos e o sujeito passivo era cooperado dessa
entidade, por que ingressar no quadro societario de uma empresa que
utiliza a estrutura administrativa e o poder de negociacdo daquela que ele
ja era cooperado.

De acordo com o planejamento engendrado pela Coopercon era necessario
que o cooperado fizesse parte do quadro societario de uma pessoa juridica,
no caso a SMSL, que nao fosse cooperativa, caso contrario os honorarios
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recebidos enquanto rendimentos de cooperados estariam sob a incidéncia
do imposto de renda. Dai a necessidade de uma pessoa juridica
simplesmente para emissdao de notas fiscais e “conversdao” de honordrios
em dividendos. Entretanto, o controle de toda estrutura administrativa e da
SMSL era da Coopercon. Tudo isso com anuéncia do sujeito passivo.

Ante o exposto, forcoso concluir que ao declarar os seus honorarios
médicos (rendimentos tributaveis) n2 montante de RS 408.429,10, como
rendimentos isentos, como se lucros distribuidos fossem, o sujeito
concordou com o arranjo tributario engendrado pela Coopercon que
ocasionou supressido/reducdo de tributos nos anos de 2013 a 2015.

Tal conduta permite inferir que ndo se trata de erro escusavel, mas sim, em
tese, de conduta tendente impedir ou retardar, total ou parcialmente i) o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo tributdria principal, sua natureza ou circunstancias
materiais e/ou ii) a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de
modo a reduzir o montante do imposto devido, a evitar ou diferir o seu
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pagamento; bem como iii) de um ajuste entre o sujeito passivo, SMSL e
Coopercon, visando os efeitos dos itens i e ii; conforme estabelecido nos
supracitados arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64.

Na mesma linha de pensamento, a supressdo ou reducdo de tributo
mediante o artificio de i) omitir informacao, e/ou prestar declaragdo falsa
as autoridades fazendarias e ii) utilizar documento que saiba ou deva saber
inexato, evidenciam condutas que, em tese, configuram crimes contra a
ordem tributaria previsto no art. 19, incisos | e IV da Lei 8.137/90. Resta,
portanto, justificada a qualificacdo da multa.

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA — INTERESSE COMUM — ART. 124, |

No caso de o terceiro interessado, em conluio com o sujeito passivo,
manipular a forma juridica, via arranjo tributario, com o fim de obter um
menor pagamento ou ndo pagamento de tributo sujeitar-se-d a
responsabilidade soliddria prevista no art. 124, | do CTN, haja vista o seu
dever de colaboracdo para com o Fisco.

No caso dos autos, a Coopercon: i) orientou e implementou o arranjo
tributdrio que determinou a constituicdo da SMSL com a finalidade de dar
nova roupagem aos honorarios médicos, transformando-os, formalmente,
de rendimentos tributaveis em lucros distribuidos; ii) impde como condi¢do
para ser socio da SMSL ser seu cooperado; iii) controla todas as operagoes
da SMSL, contabeis e financeiras. Enfim, a Coopercon determina todas as
diretrizes a serem seguidas tanto pela SMSL quanto pelos sécios desta.

Ao tragar todo arranjo tributario que refletiu na ocorréncia do fato gerador
do IR dos sdcios da SMSL e, com efeito, na falta de recolhimento de tributo,
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verifica-se, pois, o interesse da Coopercon em ocultar a ocorréncia do fato
gerador. Nao se trata de um mero interesse econdmico, mas sim de um
interesse pactuado com os sdcios da SMSL para que o fato gerador do IR,
sob as luzes do Fisco, figurasse como lucro distribuido.

Dessa forma, os sécios ficavam isentos de IR, a Coopercon aumentava sua
exposicdo na drea de saude e, com efeito, ampliava seu nicho
mercadoldgico e o poder de negociacdo, uma vez que seu ambiente de
negdcio so6 fazia aumentar. Tudo isso em detrimento do Fisco.

No tocante ao Sr. Eduardo José da Costa, sécio-administrador da SMSL e
diretor administrativo da Coopercon, verifica-se que seu interesse esta
totalmente alinhado com os dos sécios da SMSL e com o da Coopercon,
afinal ele é o responsdvel pela implementacdo de todas as medidas
tracadas pela Coopercon no ambito da SMSL.

Verifica-se, pois, que os responsaveis, como “garantes” da Fazenda Publica,
contribuiram para o inadimplemento do sujeito passivo, o que atrai a
incidéncia da responsabilidade solidaria prevista no artigo 124, | do CTN.
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Estendemos a notificacdo deste Relatério de Auditoria Fiscal e dos
respectivos Autos de Infracdo, aos contribuintes abaixo identificados,
qualificando-os como SOLIDARIAMENTE RESPONSAVEIS pelo crédito
tributario constituido, cientificando-os assim das obriga¢des resultantes:

* COOPERCON — COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ 02.556.125/0001-28;

e Sr. EDUARDO JOSE DA COSTA, CPF 611.455.136-20.

4. Devidamente cientificados da autuagdo em 27/03/2019 e 28/03/2019, fl. 485,
493 e 494, o contribuinte juntamente com os responsdveis solidarios do crédito
lancado apresentaram em 17/04/2009 a impugnacdo de fls. 501 a 555 para
alegar, em sintese, que:

E fundamental demonstrar a nulidade da autuacdo, tendo em vista que o
lancamento versa sobre os mesmos rendimentos sobre os quais a Delegacia da
Receita Federal de Sete Lagoas/MG, responsavel pela autuacdo, exige da SMSL o
Imposto de Renda da Pessoa Juridica ("IRPJ") e a Contribuicdo Social sobre o Lucro
("CsLL").

Ocorre que a fiscalizacdo, em 31/08/2016, lavrou auto de infracdo contra a SMSL -
PTA n2. 13609-721.348/2016-11 - com vistas a exigéncia do IRPJ e da CSLL sobre
os rendimentos auferidos pela sociedade (doc. 02), dentre os quais os
pagamentos efetuados pela COOPERCON.

Tal autuacdo foi objeto de impugnacao pela SMSL e ainda se encontra pendente
de julgamento pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ("CARF"),
conforme informagdes obtidas no sitio do referido drgao.
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Ora, os fatos que levaram a Fiscalizagdo a autuar a SMSL sdo idénticos aos que
levaram o Fisco a desconsidera-la e a tributar seus sdcios.

Houve, portanto, nitida mudanga de critério juridico sobre os mesmos fatos, o
gue atrai a nulidade da autuagao.

A DRF de Sete Lagoas, neste caso, exige o IRPF sobre os mesmos valores sobre os
quais ja exige o IRPJ e CSLL, com base na mesma fundamentagao.

Afigura-se, nitidamente, bis in idem. Especialmente diante da pendéncia de
julgamento administrativo acerca da cobranca do IRPJ sobre os mesmos
rendimentos.

Se a autoridade fiscal ndo aprofundou o primeiro trabalho para desqualificar a
natureza de sociedade simples da SMSL, ndo cabe agora fazer nova valoragdo
juridica dos fatos ja conhecidos, sem trazer motivo juridico e fatico para tal fim e
sem tecer os detalhes imprescindiveis para a nova forma de avaliacdo dos fatos.

DA DECADENCIA DO IRPF ANO CALENDARIO DE 2013 Nesse sentido, o fato
gerador do IRPF do ano-calendario de 2013 deu-se no dia 31/12/2013. Iniciou-se,
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desde entdo, a contagem do prazo decadencial para langamento do tributo pelo
Fisco.

No presente caso, pode-se observar que transcorreu mais de 05 (cinco) anos
entre a ocorréncia do fato gerador(dado em 31/12/2013) e a intimagdo do
contribuinte da lavratura do auto de infracdo, que se deu somente no dia
28/03/2019.

Ainda, ainda que se considere ter havido dolo, o prazo decadencial quinquenal
comecou a fluir em 01/01/2014, encerrando-se em 01/01/2019, nos termos do
art. 173, 1 do CTN.

DA INEXISTENCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA DA COOPERCON
E DO SR. EDUARDO JOSE DA COSTA.

Com efeito, o Sr. Eduardo José da Costa ndo recebeu quaisquer lucros da SMSL
nos anos calendario de 2013, 2014 e 2015. Em momento algum a fiscaliza¢do
comprovou que o Sr. Eduardo José da Costa auferiu vantagens econdmicas
decorrentes do suposto pagamento de tributos a menor. As alegacdes de que este
teria interesse econémico, pois, enquanto diretor administrativo da COOPERCON,
seria remunerado por via transversa (via repasse de parcela dos 3% cobrados pela
cooperativa a titulo de taxa de administracdo) nada mais é que mereca
conjectura.

Nenhuma prova h3, nos autos, do recebimento de numerdario pela suposta pratica
ilegal. Como, entdo, se exigir IR se sequer acréscimo patrimonial foi
demonstrado?

Deveria o Fisco ter comprovado, por elementos concretos, o agir doloso do
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coobrigado. No entanto, ndo hd nos autos qualquer da atitude dolosa do
coobrigado com o fim de suprimir o pagamento de tributo, bem como nao existe
nenhuma prova do recebimento de qualquer vantagem econdmica decorrente do
caso em exame.

Caberia, pois, a fiscalizacdo, demonstrar a pratica de atos com excesso de poderes
conforme o artigo 135 do CTN, para imputagdo, nos termos desse artigo, de
responsabilidade tributaria ao sécio-administrador. Porém, o relatério fiscal
sequer menciona o referido dispositivo legal.

Ainda, a atribuicdo de responsabilidade ao sécio-administrador (pessoa fisica),
contradiz a personificacdo da pessoa juridica. Ora, caso se considere a existéncia
de qualquer responsabilidade tributaria (o que se refuta) pelo suposto crédito,
ndo poderia ser atribuida a terceiros que ndo sejam a pessoa juridica.

Portanto, a inexisténcia de prova de atuagdo dolosa do Sr. Eduardo José da Costa,
alinhada a inexisténcia de prova de desvio de patrimoénio e de beneficio direto do
resultado da atividade motiva o afastamento da sua responsabilidade solidaria.

Ora, ao contrario do que afirma a fiscalizacdo, ndo ha "evidente o controle
absoluto" da COOPERCON sobre a SMSL. Com efeito, além de a SMSL receber
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recursos provenientes de outras entidades - conforme demonstram os
documentos fiscais anexos (doc. 04), fato este inclusive reconhecido na autuacgado
lavrada contra a SMSL em 2016 -, o simples fato de a contabilidade da cooperativa
ser a mesma da SMSL e de os empregados da COOPERCON prestarem servigos a
SMSL (redacdo de contratos e alteragbes contratuais, assessoria financeira e
acompanhamento de questdes tributarias) ndo ultrapassa o razoavel. Muito pelo
contrario, é esse o escopo, é a finalidade da cooperativa.

Deveria a fiscalizacdo . ter demonstrado e comprovado o conluio, a fraude, o
ilicito. Porém nao o fez. Apenas trouxe a consideracdo, de forma distorcida, fatos
qgue, ao contrario do que afirma o Fisco, atestam o fiel comprimento do papel
institucional e legal da sociedade cooperativa.

DO MERITO. DA LEGALIDADE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELO
CONTRIBUINTE 1-DA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO.

Com efeito, a SMSL de fato ndo possui estrutura fisica prépria para atendimento a
pacientes, porquanto os médicos prestam servicos nos ambientes hospitalares.
Mas isso nada tem de ilegal. Pelo contrario, a lei faculta as sociedades médicas a
prestacdo de servicos em estabelecimentos de terceiros, especialmente hospitais,
gue sdo os estabelecimentos dotados de estrutura condizente ao exercicio da
medicina, como exames complexos e cirurgias.

Os servicos prestados pela SMSL no ambiente hospitalar sdo totalmente legitimos.
A Unica consequéncia de ndo possuir estrutura propria é a impossibilidade, de
acordo com a legislacdo tributaria federal, de apurar o IRPJ e a CSLL pelas bases
presumidas reduzidas de 8% e 12%, respectivamente. Isso foi reconhecido pela
propria fiscalizagdo em 2016, quando autuou a SMSL para exigéncia dos tributos
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incidentes sobre a pessoa juridica.

Nesse compasso, o Unico ilicito que pode ser imputado a SMSL é o recolhimento a
menor do IRPJ e da CSLL, o que, consoante demonstrado em preliminar, ja é
objeto de autuacdo relativa aos mesmos periodos de apuragdo (2012 a 2015).

Isso, além de provar a improcedéncia dos argumentos fiscais, reforga a nulidade
material do langamento, uma vez que a fiscalizacdo anterior considerou que a
SMSL é sociedade validamente constituida e deve recolher o IRPJ e a CSLL pelas
bases presumidas de 32%.

2-TIPO DE SOCIEDADE

Primeiramente, é essencial salientar que a sociedade simples, ao adotar um dos
tipos de sociedade empresaria possiveis (no caso, a limitada), ndo perdera sua
natureza de sociedade simples, sendo, por isso, registrada perante o Registro Civil
das Pessoas Juridicas (artigo 983, combinado com o artigo 1.150, ambos do
Cadigo Civil).

Assim, além de ser possivel, no caso presente, a existéncia de sécios cuja
contribuicdo se dé em servicos, a ndo apresentacdo de atas de
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reunido/assembléia ndo pode dar azo a invalidade da pessoa juridica, sobretudo
para fins tributarios.

A obrigacdo das sociedades limitadas de anualmente deliberarem sobre as
demonstracdes financeiras em até 4(quatro) meses, contados do fim do exercicio
social, ndo tem quaisquer efeitos fiscais.

Como dispde o préprio artigo 1.078 do Codigo Civil, a reunido, essencialmente nas
sociedades simples e limitadas, é ato interna corporis, voltado exclusivamente
para os sdcios e administradores.

Com efeito, embora o Cddigo Civil ndo estabeleca a imposicio de sancdo
pecunidria (multa) para a auséncia de aprovac¢do de contas no prazo legal, a falta
de previsdo legal implica san¢des apenas de natureza civil, como, por exemplo,
dificuldades para a regular gestao dos negdcios, dificuldades para a realizacdo de
operacdes financeiras(v.g. tomada de empréstimos).

3-DO SUPOSTO PAGAMENTO DE LUCROS A NAO SOCIOS

Como ja exposto, a sociedade simples, ao adotar um dos tipos de sociedade
empresaria possiveis (no caso, a limitada), ndo perdera sua natureza de sociedade
simples, ndo sendo proibida, por isso, a admissdo de sécios de servicos, ndao
constantes de seus quadros societarios.

Dentre as particularidades da sociedade simples esta a possibilidade de admissdo
de sdcio de servico, que ndo participa do capital social, mas, salvo estipulacdo em
contrdrio, participard dos lucros, nos termos do artigo 1007 do Cédigo Civil.

Assim como os "sdcios de capital”, os "sdcios de servico", além de participarem
dos lucros da sociedade simples, podem receber pro labore.
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Assim, segundo entende a prépria RFB, a distribui¢cdo de lucros aos sécios que nao
participam do capital também é isenta de imposto de renda, desde que
observadas as regras contdbeis e fiscais aplicaveis a apura¢do do resultado e do
lucro das pessoas juridicas.

Nesse compasso, ndo ha qualquer ilegalidade no pagamento de lucros aos sécios
de servigos que exercem atividades em nome da sociedade, como ocorreu no
presente caso.

Para que pudesse desconsiderar a natureza de lucros pagos aos sécios de servicos,
deveria o Fisco ter provado a insuficiéncia dos lucros. Nao o fazendo, ndo pode
agir contra sua propria orientacdo e descaracterizar os lucros distribuidos aos
socios de servicos.

4-DAS DISTRIBUICOES DE LUCROS AOS SOCIOS

Segundo os agentes fiscais, o critério de distribuicdo de lucros previsto na clausula
nona do contrato social da SMSL ndo seria suficiente para embasar a distribuicdo
desproporcional de lucros efetuada.
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O critério utilizado - trabalho individual de cada sécio - estd perfeitamente de
acordo com as disposicOes legais e com o contrato social, bem como de acordo
com as orientacdes da Receita Federal dispostas na SC no 46 da 62 Regido Fiscal,
gue exige apenas a previsao contratual de distribuicdo desproporcional.

Ndo hd qualquer ilegalidade no critério adotado, pois, além de haver previsdo
contratual para a distribuicdo desproporcional, a SMSL adota critérios
perfeitamente condizentes com a sua natureza juridica de sociedade de
profissionais.

No caso acima relatado, a fiscalizacdo autuou uma sociedade em decorréncia de
servicos médicos prestados pelos sdcios e faturados para os clientes pela pessoa
juridica. Como apenas os socios administradores haviam recebido pro labore pela
sociedade, a fiscalizacdo considerou que houve infracdo ao §5° do artigo 201 do
Decreto 3.048/1999, por auséncia de discriminacdo entre a remuneracgido
decorrente do trabalho e a proveniente do capital.

Toda a distribuicdo de lucros, entdo, foi tributada como pro labore dos sécios.

5-DA. IMPROCEDENCIA DA ALEGACAO DE AUSENCIA DE PROPOSITO NEGOCIAL.
INEXISTENCIA DE. PLANEJAMENTO TRIBUTARIO. ESTRUTURA ADOTADA QUE TEM
MAIOR PESO FISCAL.

A propria legislagdo induz a constituicdo de pessoas juridicas por profissionais
liberais, tanto é que admite a atuacdo individual de médicos por meio de empresa
individual de responsabilidade limitada ( "EIRELI").

Ademais, a prépria RFB tem entendimento pacificado em Solugées de Consulta
COSIT que os servigos prestados por profissionais liberais por meio de EIRELI,
sejam estes personalissimos ou ndo, submetem-se a incidéncia de tributos das
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pessoas juridicas.

Vé-se, portanto, que a propria RFB reconhece como pessoas juridicas as
sociedades individuais, ainda que ndao possuam qualquer estrutura, ou mesmo
empregados.

De fato, quando o sdcio da pessoa juridica prestadora de servigos &, na realidade,
empregado do tomador, a constituicdo de pessoa juridica por tais individuos para
prestar o servico a tomadora constitui simulacdo e abuso da personalidade
juridica, a justificar sua desconsideragao e tributagdo dos pagamentos como
salario ou remuneracdo. Fora dessa situacgdo, é legitimo o interesse de constituir
pessoa juridica.

Portanto, ndo ha fundamento, pois, para se negar a validade da SMSL, seja porque
0s seus sécios sdao cooperados da COOPERCON, seja pelo fato de ndo possuir
estrutura fisica empresarial, seja por ndo possuir empregados ou mesmo por nio
ter uma gestdo interna profissional. Tudo isso é caracteristica da sociedade
simples.
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A sociedade foi criada em razdo da necessidade de melhor organizacao dos fluxos
de trabalho, conforme informado pela Impugnante na prestacdo de informacgdes
ao Fisco durante a fase investigatdria.

O simples fato de a COOPERCON prestar servigos de gestdao empresarial, mediante
remuneracao (3% do total dos repasses) atesta o propdsito negocial da estrutura,
gue é justamente aglutinar sociedades e pessoas fisicas - nos termos da legislacao
cooperativista - com a finalidade de ganho de escala, de melhores poderes de
negociacdo, de otimizacdo de custos com mado de obra de atividades fins
(contadores, departamento juridico, cobranca etc.).

Todas as contratagdes e operagdes realizadas entre COOPERCON, SMSL, sécios e
outras pessoas ligadas (cite-se, por oportuno, o empréstimo mencionado no
relatério fiscal) sdo legais, verdadeiras e atingem finalidades extratributarias,
especialmente a unido de forcas em torno do cooperativismo.

Neste ponto, ha uma outra questdo muito relevante: a fiscalizacdo afirma ser
evidente que a sequéncia de atos praticados objetivou unicamente reduzir a
tributacdo por meio da distribuicdo de lucros isentos do IRPF. Contudo, ndo ha
gualquer prova nos autos de que teria havido uma reducdo da carga tributdria
neste caso. O simpldrio cdlculo aritmético apresentado pelo Fisco ndo prova a
reducdo da carga tributaria.

A estrutura desconsiderada pelo Fisco ndo traz, necessariamente economia fiscal.
Isso porque, ao transitarem pela cooperativa, os valores repassados a SMSL
sofrem tributacdo pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, gerando incidéncia em cascata,
além de uma taxa de administracao de 3% sobre os valores repassados.

Os custos sdo, portanto, maiores que se a SMSL contratasse diretamente com os
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hospitais. E isso esta evidente nos demonstrativos de pagamento apresentados ao
Fisco. Note-se que nao se pode verificar a veracidade de tal afirmativa apenas
pela comparagdo das aliquotas nominais em jogo. Seria necessdrio ndo so
comparar a carga tributdria sofrida pelas pessoas fisicas com aquela suportada
pela SMSL no lucro presumido, como fez a fiscalizagdo, mas também a carga
tributdria incidente sobre o fluxo dos valores recebidos.

Ainda que houvesse economia fiscal no presente caso, ndo ha qualquer norma
especifica de intolerancia ao planejamento tributdrio no ordenamento juridico
patrio, que impeca pessoas juridicas resultantes de restruturacdo societaria
optarem pela sistematica do lucro presumido. Trata-se de decisdo consciente do
legislador, que calibrou, com as ferramentas tributarias, as liberdades econémicas
e 0s mecanismos de incremento do desenvolvimento econémico.

Aqui, foi demonstrado que a constituicio da sociedade se deu para fins de
organizacao e, ainda, para atender a demandas do préprio Poder Publico, que
exige a constituicdo de pessoas juridicas para prestacdo de servicos médicos.
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No presente caso, diga-se, a fiscalizacdo sequer trouxe o fundamento legal pelo
qual autua o contribuinte: ndo enquadrou como fraude a lei, abuso de direito,
simulacdo etc.

N3o trouxe qualquer base legal para desconsiderar os negdcios juridicos
celebrados.

Ainda que a gestdo societaria ndo se mostre a mais organizada (v.g., por auséncia
de atas de reunides), esse fato, por si s6, ndo impGe a desconsideracdo dos
negdcios juridicos. Trata-se de questdo que nado interessa ao Fisco, porquanto
nenhum ato Diante disso, deve-se determinar a autoridade lancadora que refaca
seus calculos, considerando, proporcionalmente aos lucros recebidos pelo
Impugnante, os valores arrecadados/lancados sob os cddigos da pessoa juridica
nos periodos de 2013 a 2015.

Alids, diga-se, os valores referentes aos tributos devidos/pagos pela SMSL
deveriam ter sido compensados de oficio pela autoridade lancadora, ja que se
trata de desclassificacdo de rendimentos da pessoa juridica para pessoa fisica,
tendo por base documentacdo da pessoa juridica. Tributos pagos decorrentes dos
mesmos fatos devem ser aproveitados na apuracdo do IR suplementar a pagar,
independentemente da denominagao tenham.

Reproduz trechos de decisdes administrativas.simulado ou fraudulento foi
praticado.

DA IMPROCEDENCIA DA APLICACAO DA MULTA AGRAVADA DE 150%

Com efeito, ao contrario do que sustenta a fiscalizacdo, ndo foram omitidas
informagdes ou prestadas declaragdes falsas pelo sujeito passivo ou mesmo pelos
coobrigados.
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N3o ha, no presente caso, qualquer prova de registro de documentos inidoneos,
adultera¢do de documentos contdbeis ou fiscais ou qualquer outro ato que possa
ser considerado fraude.

Com efeito, para qualificacdo da multa prevista no artigo 44, inciso Il da Lei
9.430/96, ndo basta ao Fisco alegar a ocorréncia de simulagdo (o que sequer foi
feito) para que se caracterize a pratica de fraude, sendo necessdrio que a
autoridade fiscal prove a pratica dolosa de atos fraudulentos.

Ou seja, em termos simpldrios, era preciso que o agente fiscal demonstrasse que
0 sujeito passivo agiu, consciente e voluntariosamente, no sentido de suprimir
carga tributaria.

DA NECESSARIA COMPENSACAO DOS TRIBUTOS RECOLHIDOS PELA PESSOA
JURIDICA SMSL COM OS VALORES EXIGIDOS NESTA AUTUACAO Neste cenario,
impoe-se a compensacdo dos tributos federais (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e outros)
devidos/ recolhidos pela pessoa juridica (doc. 06), oriundos de valores cujo fato
gerador foi transferido para a pessoa fisica.
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Com efeito, além dos tributos langados contra a SMSL, exigidos por meio do PTA
13609-721.348/2016-11, a SMSL recolheu as contribuicdes para o PIS e COFINS
sobre os valores recebidos da COOPERCON nos anoscalendario de 2013 a 2015.

Somente a titulo de ilustracao, verifica-se que a SIVISL obteve receitas oriundas de
pagamentos da COOPERCON, no periodo objeto da autuacdo (2013 a 2015) e
efetuou o recolhimento de tributos sob os cdédigos da pessoa juridica.

Nesse compasso, considerando-se que: (i) a SMSL optou pelo lucro presumido nos
anos-calendario de 2013 a 2015; (ii) que a RFB exige o recolhimento do IRPJ e da
CSLL mediante aplicacdo da base presumida de 32%(PTA 13609-721.348/2016-11)
e; (iii) que ha incidéncia de PIS/COFINS as aliquotas somadas de 3,65% sobre a
receita bruta; verifica-se a incidéncia de tributos federais sob os cdédigos de
arrecadacdo da pessoa juridica n2 montante total de RS 45.788,65, no tocante a
parcela recebida pela Impugnante.

Diante disso, deve-se determinar a autoridade lancadora que refaca seus calculos,
considerando, proporcionalmente aos lucros recebidos pelo Impugnante, os
valores arrecadados/lancados sob os codigos da pessoa juridica nos periodos de
2013 a 2015.

Alias, diga-se, os valores referentes aos tributos devidos/pagos pela SMSL
deveriam ter sido compensados de oficio pela autoridade lancadora, j& que se
trata de desclassificacdo de rendimentos da pessoa juridica para pessoa fisica,
tendo por base documentacdo da pessoa juridica. Tributos pagos decorrentes dos
mesmos fatos devem ser aproveitados na apuracdo do IR suplementar a pagar,
independentemente da denominagdo tenham.

Reproduz trechos de decisdes administrativas. (fls909-923)
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Sobreveio o acorddo n? 11-63.967, 12 Turma da DRIJ/REC (fls. 908-935), que
entendeu pela improcedéncia da impugnacgao, nos termos da ementa abaixo colacionada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Exercicio: 2014,2015,2016
NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos preceitos
estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do art.

10 do Decreto n°® 70.235/1972, ndo ha que se cogitar em nulidade do lancamento.
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. DECADENCIA.

Para fins de computo do prazo de decadéncia, todas as vezes que comprovadas as
hipdteses de dolo, fraude e simulacdo deve-se aplicar o modelo do inciso |, do art.
173, do CTN.
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INTERESSE COMUM. SOLIDARIEDADE PASSIVA.

Demonstrado que um contribuinte tinha interesse comum na situagao fatica que
venha a constituir o fato gerador do tributo, aquele serd devedor solidario no
crédito tributdrio decorrente do lancamento deste tributo, nos termos do art.
124, 1, do CTN.

INCIDENCIA DE MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. COMPROVAGAO DA
OCORRENCIA DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.

E cabivel, por disposicdo literal da Lei n? 9.430/1996, a incidéncia da multa de
oficio qualificada no percentual de 150% sobre o valor do imposto apurado em
procedimento de oficio, que devera ser exigida juntamente com o imposto ndo
pago espontaneamente pelo contribuinte, quando restar comprovada, por meio
de fatos e documentos constantes do processo, a ocorréncia de uma das condutas
previstas nos arts. 71, 72 e 73, da Lei n2 4.502/1964.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Exercicio: 2014,2015,2016
DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisGes administrativas proferidas pelos 6rgaos colegiados ndo se constituem
em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficdcia normativa,
razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra
ocorréncia, senao aquela objeto da decisdo.

COMPENSAGAO DE IRPJ COM IRPF.

Revela-se incabivel a pessoa fisica pleitear em seu nome a compensagao do
crédito tributario lancado de oficio em face dela com os impostos apurados,
langados e recolhidos, mesmo que indevidamente, pela pessoa juridica.
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O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuicdo
administrados pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de
ressarcimento, somente pode utiliza-lo na compensagdo de débitos proprios.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido (fl. 908-909)

Cientificada a Recorrente em 13/09/2019 (fl. 945), solidario Eduardo em
12/09/2019 (fl. 944), e solidario COOPERCON em 18/09/2019 (fl. 1217), foi interposto Recurso
Voluntario conjunto de todos em 10/10/2019 (fls. 948-1004), em que aduzem:

e Preliminares:

o Nulidade material da autuagdo por mudanga de critério juridico, pois
jd houve constituicdo de crédito com relacgdo aos mesmos
rendimentos por meio do auto de infragdo 13609.721348/2016-11,
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com fito de exigir IRPJ e CSLL dos valores recebidos da COOPERCON,
de modo que houve bitributacdo ao se exigir o IR tanto em desfavor
da pessoa juridica como em desfavor dos sdcios pessoa fisica;

o Decadéncia com relagdo ao ano calendario 2013, dado que a
contagem do prazo decadencial se inicia na data de ocorréncia do
fato gerador, conforme artigo 150, § 42, do CTN, de modo que a
intimacdo em 12/02/2019 ja teria sido realizada quando ocorrida a
decadéncia;

o Inexisténcia de responsabilidade soliddria do Sr. Eduardo José da
Costa e COOPERCON,;

e Mérito

o Da estrutura regular dos atendimentos realizados, que ndo seria
possivel descaracterizar a estrutura societaria adotada pelos sécios,
gue na sociedade simples é possivel o pagamento de valores aos
socios de servico, que podem receber tanto prolabore como lucros;

o Adistribuicdo de lucros foi realizada de acordo com a participagao de
cada um nos resultados, questdo que é convalidada por acérdaos do
CARF e entendimentos judiciais;

o Na&o existem fundamentos para desqualificar a sociedade em
guestdo, dado que esta respeita o artigo 129, da Lei n2 11.196, de
2005, que autoriza a exploracao dos servicos intelectuais por pessoa
juridica e esta possui proposito negocial;
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o Improcedéncia da aplicagdo da multa agravada por ndo ter sido
indicado dolo dos sujeitos passivos;

o A titulo de pedido subsididrio, pede que sejam compensados os
tributos recolhidos pela pessoa juridica de forma proporcional aos
rendimentos que foram imputados a pessoa fisica.

Apds a interposicao de Recurso Voluntario, foi apresentada manifestacdo em que
foi solicitada a exclusdao do crédito tributario do CADIN (fls. 1221-1222).

Iniciado o julgamento, foi formulado pedido de diligéncia em sede de sustentacdo
oral para que fossem discriminados os motivos que levariam ao langamento com relagdo a pessoa
fisica, que no entender do patrono ndo estaria claro pela leitura do relatdrio fiscal.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Henrique Perlatto Moura, Relator

Conhego do Recurso Voluntario pois é tempestivo e preenche os demais
pressupostos de admissibilidade.

Entendo que a interposicdo do Recurso Voluntdrio leva a suspensdo da exigibilidade
do crédito tributario em litigio, razdo pela qual eventual inconsisténcia sistémica com relagdo a
exigéncia do débito ndo é matéria afeta ao contencioso e deve ser realizada a autoridade
administrativa competente, razdo pela qual deixo de aprecia-la.

Destaco que a Recorrente formulou pedido de diligéncia para que fossem aclarados
os motivos pelo qual o langamento foi realizado em desfavor da Recorrente, que seria matéria de
ordem publica. Cumpre destacar que, para além do pedido de realizacdo de pericias e diligéncias
ndo ser matéria de ordem publica passivel de ser suscitada a qualquer momento no processo,
destaca-se que neste caso ndao ha questao de fato ou prova a ser analisado que justifique a baixa
do feito em diligéncia. Em verdade, a insurgéncia da Recorrente é de que o auto de infragdao ndo
especificaria a conduta imputavel a Recorrente, questdao que sera mais bem analisada no mérito.
Dessa forma, ndo conheco deste pedido formulado pela Recorrente.

A lide versa sobre a requalificacdo dos rendimentos pagos a Recorrente, dado que
foram por ela tratados como lucros e dividendos e a fiscalizagdo entendeu que se tratava de
remuneracao disfarcada pelo servi¢o do sdcio.

A Recorrente alega
e Atitulo de preliminar:

o que houve nulidade material pela alteracdo de critério juridico do
lancamento, dado que a pessoa juridica teria sido autuada por
aplicar incorretamente a aliquota de 8%/12% ao apurar o seu IRPJ e
CSLL por entender que o contribuinte ndo era organizado como
sociedade empresdria, mas sim sociedade civil (processo n2
13609.721348/2016-11). Isso, no entender da Recorrente, evidencia
gue a sociedade simples existe e poderia distribuir os seus
dividendos aos sdcios;

o Decadéncia do ano calendario 2013 pois a contagem da decadéncia
pelo artigo 173, inciso |, do CTN, deveria ser contado a partir de
01/01/2014, embora defenda que deveria ser aplicavel a decadéncia
do artigo 150, § 42, do CTN (fl. 962);

o Inexisténcia de responsabilidade da COOPERCON e de Eduardo José
da Costa por inexistir interesse comum ou com excesso de poderes,
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além de ndo ter sido caracterizada acdo fraudulenta ou dolosa por
parte destes;

e Atitulo de mérito

©)

Da legalidade dos procedimentos adotados pela SMSL, que ndo
poderia ter sido descaracterizada pela fiscalizagao;

O pagamento de lucros a ndo sécios ndo procede dado que, por ser
tratada como sociedade simples, é possivel a admissdo de sécios de
servicos ndo constantes de seu quadro societario;

Foram regulares as distribuicdes de lucros realizadas;
Que inexistiu qualquer planejamento tributario no caso vertente;

Que a proépria Secretaria de Estado da Saude de Minas Gerais impde
a constituicdo de pessoas juridicas para que os profissionais médicos
sejam remunerados pelo SUS;

Improcedéncia da aplicacdo da multa agravada neste caso;

Necessidade de se considerar os tributos ja recolhidos pela pessoa
juridica com relagdo aos rendimentos desqualificados;

Esclarece-se que a preliminar com relacdo a imputacdo da responsabilidade serd

apreciada apds a andlise do mérito do Recurso Voluntario no que tange a parte afeta ao

contribuinte.

E 0 que se passa a enfrentar.

Nulidade material pela existéncia de imputagao fiscal no processo n?

13609.721348/2016-11 com fundamento incompativel ao do presente lancamento

Como bem elucida So6nia Accioly no acérdao n2 2202-008.388, os requisitos de

validade do lancamento se encontram no artigo 142, do CTN e artigos 10 e 11, do Decreto n?
70.235, de 1972, quais sejam:

Cédigo Tributario Nacional

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito

tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo

tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
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determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
o0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Pardgrafo uUnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Decreto 70.235/72

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagao do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o numero de
matricula.

Art. 11. A notificacdo de lancamento serd expedida pelo érgdo que administra o
tributo e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do notificado;
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Il - o valor do crédito tributdrio e o prazo para recolhimento ou impugnacao;
Il - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do 6rgdo expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacdo de seu cargo ou fun¢do e o numero de matricula.

Paragrafo Unico. Prescinde de assinatura a notificacdo de langamento emitida por
processo eletronico.

As nulidades do lancamento, nos termos do Decreto n? 70.235, de 1972, sdo
aquelas atinentes a atos praticados por autoridade incompetente ou com preteri¢cdo do direito de
defesa, como apregoa o artigo 59 a 61:

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.
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§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqliéncia.

§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.(...)

Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este |hes houver dado causa, ou
guando nao influirem na solugdo do litigio.

Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente para praticar o ato
ou julgar a sua legitimidade

De acordo com a Recorrente, haveria nulidade pela alteracdo de critério juridico do
lancamento, dado que a pessoa juridica teria sido autuada por aplicar incorretamente a aliquota
de 8%/12% ao apurar o seu IRPJ e CSLL por entender que o contribuinte ndo era organizado como
sociedade empresaria, mas sim sociedade civil (processo n? 13609.721348/2016-11).

A DRJ bem enfrentou este ponto, nos termos abaixo:

Dito isso, cabe prelecionar que o bis in idem, no Direito Tributdrio, tdo somente
ocorre quando o mesmo ente tributante ndo apenas cobra um determinado

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

tributo do mesmo sujeito passivo, mas o exige sobre o fato gerador idéntico por
mais de uma vez. A eventual violacdo desse basilar Principio do Direito, a
propdsito, ndo se confunde com a relacionada ao Principio da nao-Bitributagdo
(entes tributantes diferentes exigindo do mesmo contribuinte tributos
relacionados a idéntico fato gerador).

Isso ndo ocorreu no caso em tela. A autuagdo naquele processo supracitado
relaciona-se a pessoa juridica SMSL e a matérias diversas (IRPJ e CSLL). Neste,
trata-se de IRPF apurado em face de pessoa fisica. Descabem, portanto, as
alegacdes de cobranga de tributo em duplicidade; de julgamento da Pessoa
Juridica ainda pendente e mesmo de que houve mudanga de critério juridico no
mesmo periodo, haja vista a flagrante distincdo e natureza dos procedimentos
fiscais, dos fatos geradores, das bases de calculo, além de as autuac¢des referirem-
se a sujeitos passivos flagrantemente diferentes e que respondem
individualmente pelas infracGes apuradas.

Ainda, para tornar ainda mais evidente o ndo relacionamento das autuacdes,
verifica-se, naquele processo da PJ, que as infragdes lavradas dizem respeito a
aplicacdo indevida de aliquotas sobre a receita bruta da PJ. Conforme 134
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consignado, a SMSL utilizou os percentuais de 8% e 12% para a base de célculo do
IRPJ e da CSLL, quando a aliquota legalmente adequada ao caso seria a de 32%
sobre a receita bruta.

Aqui, no caso ora sob julgamento, de outro sujeito passivo, uma pessoa fisica,
tributou-se rendimentos por ela prépria declarados em sua Declaragdo de Ajuste
Anual, uma vez que os considerou indevidamente como isentos, questao que se
analisara adiante, n? mérito.

No tocante a exaustiva e insistente repeticdo do argumento de que houve a
descaracterizacdao e desconsideracdao da pessoa juridica da SMSL, de que ndo
existe fundamento para tal, suscitando incoeréncia da autoridade fiscal ao
supostamente gravitar entre o reconhecimento e ndao reconhecimento da Pessoa
Juridica da SMSL, impende deixar em relevo que ndao ha um elemento sequer, no
presente Langamento, que tenha esta conotagdo ou permita concluir nesta
direcdo: de que houve desconsideracdo da personalidade juridica da SMSL.

O crédito tributario foi constituido em relacdo a uma pessoa fisica, sendo a Unica
descaracterizacdo explicitamente materializada nos autos correlacionada a
desconsideracdo da natureza dos rendimentos auferidos e declarados como
isentos, uma vez que se revelaram ndo “lucros distribuidos”, mas sim honorarios
médicos recebidos por servicos prestados, os quais sdo tributaveis.

A mencdo de que as atas de reunido e assembleias ndo podem servir de
fundamento apto a desconsideracdo para tributar os “socios” ndo procede, pois a
autuacdo ndo se sustenta sobre esse Unico pilar probatdrio, como se vera adiante,
no mérito.

Em suma, ndo ocorreu a suscitada desconsideragao da PJ e as infragdes apuradas
no Processo n°® 13609-721.348/2016-11, em relagdo a pessoa juridica SMSL, sdo
guestées que ndo se comunicam com o julgamento que trata de infragdo
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correlacionada a pessoa fisica. Portanto, serdo tomadas como tais: matérias nao
relacionadas ao caso em tela e ndo passiveis de subsidiar quaisquer fundamentos
de mérito e em sede de preliminar.

Fica ultrapassada a nulidade suscitada. (fl. 1015)

Veja-se, portanto, que o questionamento deste processo diz respeito a
requalificacdo dos rendimentos auferidos pela parte Recorrente, com imputacdo de
responsabilidade solidaria a PJ e ao administrador que utilizou de estrutura fraudulenta para ndo
recolher contribuicdes previdenciarias — de modo que ndo ha qualquer prejuizo para que a PJ seja
responsabilizada pelos tributos que esteja obrigada a recolher.

Dessa forma, entendo por rejeitar a preliminar de nulidade suscitada.

Meérito
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Decadéncia do ano calendario 2013

A Recorrente alega que teria ocorrido a decadéncia para constituicdo do crédito
tributdrio do ano de 2013, contado da aferi¢cdo da renda.

Ocorre que, como bem pontuado pela DRJ, considera-se ocorrido o fato gerador de
IRPF no ultimo dia do ano calendario, de modo que a aplicagao do artigo 150, § 42, do CTN levaria
a contagem a partir do primeiro dia do exercicio subsequente ou, aplicado o artigo 173, também
do CTN, a contagem se daria a partir do primeiro dia do segundo exercicio subsequente.

No caso em julgamento, restou configurada fraude na contratagao da Recorrente,
questdo que evidencia acerto de se aplicar o artigo 173, do CTN, questao que pode ser bem
evidenciada no trecho abaixo:

Esta é a situacdo que ocorre no caso em tela: lancamento de oficio na forma de
contagem do art. 173, I do CTN, ndo do art. 150 § 42, pois se verifica, no Relatério
de Auditoria Fiscal e no Auto de Infracdo (fls. 473-474; 476-482; 489), a
qualificagdo da multa de oficio aplicada no patamar de 150%, haja vista a conduta
dolosa do sujeito passivo (questdo que serd tratada adiante).

Assim, conforme o preceito insculpido neste artigo do CTN (173, 1), o dies a quo da
contagem do prazo decadencial para o langamento, exercicio 2014, ano-
calendario 2013, iniciou-se em 01/01/2015 (primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado). Teria a Fazenda Publica,
portanto, até 31/12/2019 para cientificar o contribuinte e responsaveis solidarios
do Langcamento, fato que ocorreu em 15/02/2019 (fls. 566-568).

N3o hd reparo a ser feito no acérdao recorrido, razdo pela qual adiro as razdes nele
langadas.

Inexisténcia de responsabilidade da COOPERCON e de Eduardo José da Costa

A Recorrente alega que ndo seria possivel manter a responsabilidade da
COOPERCON e de Eduardo José da Costa, dado que ndo ha comprovacdo de ato especifico a atrair
a responsabilidade tributaria.

A fiscalizacdo assim tratou da questdo:

A obrigacdo decorrente da ocorréncia do fato gerador do tributo é uma obrigacdo
direta do contribuinte e ndao de terceiro. Trata-se de uma relagdo contributiva
exclusivamente entre o Estado e o contribuinte em face da existéncia de
capacidade contributiva. O terceiro, por sua vez, devera ser elencado como
responsavel tributdrio na hipdtese de descumprimento de deveres de
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colaboragdo para com o Fisco, deveres estes que repercutam na ocorréncia do
fato gerador, no descumprimento da obrigacdo do sujeito passivo ou em
obstaculos ao Fisco. Nesse sentido, o responsavel figura como “garante” da
Fazenda Publica, porquanto contribuiu para o inadimplemento do sujeito passivo.
Assim se manifestou o STF nos autos do RE 562.276/PR, com repercussdo geral:

()

No caso dos autos, a Coopercon: i) orientou e implementou o arranjo tributario
gue determinou a constituicdo da SMSL com a finalidade de dar nova roupagem
aos honorédrios médicos, transformando-os, formalmente, de rendimentos
tributaveis em lucros distribuidos; ii) impde como condicdo para ser sécio da
SMSL ser seu cooperado; iii) controla todas as operacdes da SMSL, contabeis e
financeiras. Enfim, a Coopercon determina todas as diretrizes a serem seguidas
tanto pela SMSL quanto pelos sécios desta.

Ao tracar todo arranjo tributdrio que refletiu na ocorréncia do fato gerador do IR
dos sécios da SMSL e, com efeito, na falta de recolhimento de tributo, verifica-se,
pois, o interesse da Coopercon em ocultar a ocorréncia do fato gerador. Ndo se
trata de um mero interesse econdmico, mas sim de um interesse pactuado com
os socios da SMSL para que o fato gerador do IR, sob as luzes do Fisco, figurasse
como lucro distribuido.

Dessa forma, os soécios ficavam isentos de IR, a Coopercon aumentava sua
exposicdo na area de saude e, com efeito, ampliava seu nicho mercadoldgico e o
poder de negocia¢do, uma vez que seu ambiente de negdcio s6 fazia aumentar.
Tudo isso em detrimento do Fisco.

No tocante ao Sr. Eduardo José da Costa, sécio-administrador da SMSL e diretor
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administrativo da Coopercon, verifica-se que seu interesse estd totalmente
alinhado com os dos sécios da SMSL e com o da Coopercon, afinal ele é o
responsavel pela implementag¢do de todas as medidas tragadas pela Coopercon no
ambito da SMSL.

Ante o exposto, “o terceiro sé pode ser chamado a responder na hipdtese de
descumprimento de deveres de colaboragdo para com o Fisco, deveres estes seus,
proprios, e que tenham repercutido na ocorréncia do fato gerador, no
descumprimento da obrigagdo pelo contribuinte”. E o caso. Os atos praticados
pela Coopercon e pelo Sr. Eduardo José da Costa, descritos detalhadamente neste
Termo, além revelar o descumprimento do dever de colaboragdo para com o Fisco
repercutiram diretamente na ocorréncia do fato gerador do IRPF dos sdécios da
SMSL e ocasionou o descumprimento da obrigacdo principal. Verifica-se, pois, que
0s responsaveis, como “garantes” da Fazenda Publica, contribuiram para o
inadimplemento do sujeito passivo, o que atrai a incidéncia da responsabilidade
solidaria prevista no artigo 124, | do CTN.

Diante dos fatos apresentados, para preservar os interesses da Fazenda Nacional,
estendemos a notificagdo deste Relatdrio de Auditoria Fiscal e dos respectivos
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Autos de Infragdo, aos contribuintes abaixo identificados, qualificando-os como
SOLIDARIAMENTE  RESPONSAVEIS pelo crédito tributario  constituido,
cientificando-os assim das obrigacdes resultantes:

e COOPERCON — COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E ATIVIDADES AFINS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ 02.556.125/0001-28;

e Sr. EDUARDO JOSE DA COSTA. (fls. 460-461)

Veja-se que foi individualizada a conduta praticada por cada soliddrio a luz da
legislagdo tributdria aplicavel a espécie, notadamente o artigo 124, inciso I, do CTN. A DRJ, ao
enfrentar a matéria, entendeu que houve demonstra¢do do interesse comum na realizagdo do
fato gerador a legitimar a atribuicdo da responsabilidade, nos termos abaixo:

Os impugnantes afirmam que deve ser afastada a responsabilidade soliddria
atribuida pela fiscalizacdo a COOPERCON e ao Sr. Eduardo José Costa, pois ndo
ficou comprovado o recebimento de vantagens econémicas decorrentes do
suposto pagamento de tributos a menor; ndo restou comprovado, por elementos
concretos, o agir doloso dos coobrigados, a fim de suprimir o pagamento de
tributo; a COOPERCON esta sendo responsabilizada por cumprir o seu papel social
descrito em seus atos constitutivos; ndo houve demonstracdo do conluio, da
fraude, doilicito.

Ndo procede a alegacdo. Considerando que afirmam que a responsabilidade
solidaria de ambos nao foi corretamente assentada pela autoridade fiscal, seria
razodvel conceber que dedicariam parte consideravel da sua argumentagdo na
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demonstracdo cabal de que o Sr. Eduardo José da Costa e a Coopercon ndo
participaram da criagdao e estruturagao da SMSL e, por sua vez, da elaboragdo e
concepgao remuneratdria dos “sdcios” desta PJ, enfim, das decisdes e
implementacGes de quaisquer dessas providéncias.

Isso ndo ocorreu. Limitaram-se a tecer genéricas alegacdes de que ndo restou
comprovado acréscimo patrimonial, dolo, vantagem econ6mica ou desvio do
cumprimento do papel social. Seria deveras sui generis a producdo de tal prova,
diante do incontroverso fato de que o Sr. Eduardo José da Costa é sdcio-
administrador da SMSL e, também, Diretor Administrativo da Coopercon, a qual,
por sua vez, exerce a gestao da SMSL.

Ndo é necessario qualquer esforco dedutivo para conceber que os interesses de
ambos, do Sr. Eduardo José da Costa e da Coopercon, caminham juntos e
repercutiram diretamente na ocorréncia do fato gerador do IRPF dos “sdcios” da
SMSL. Os do primeiro estdo em perfeita sintonia ndo apenas com os dos “sdcios”
da SMSL, mas também com os da Coopercon, j4 que na condi¢cdo de
administrador de ambas, naturalmente, atuou na consecucdo dos gerais e
especificos objetivos da SMSL, inclusive, por dbvio, n? estabelecimento da
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guestdo remuneratéria dos “sdcios” da SMSL. De outro lado, os interesses da
segunda estdo da mesma maneira harmonizados, pois detém ndo apenas o
controle contabil, mas também o financeiro da SMSL. Ndo bastasse isso, a
Coopercon ainda faz a exigéncia de que para ser “sécio" da SMSL ha que ser
também dela cooperado! (fls. 514-515 e 507)

()

Da simples leitura do dispositivo, observa-se que o termo interesse comum é
utilizado lato sensu, a norma ndo o circunscreve a existéncia e a demonstragao da
ocorréncia de vantagem econdmica. E suficiente o interesse na situacdo que
constitui o fato gerador. No caso em tela, o concerto das partes, pessoas fisicas e
juridicas, para dissimular a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria,
como se verd em mais detalhes adiante no mérito, demonstra indiscutivelmente o
interesse comum no resultado.

Mantida a responsabilidade solidaria, por conseguinte. (fls. 1017-1018)

No caso em questdo revela que houve a demonstracdo da existéncia de um controle
da Cooperativa e de sécio Eduardo com relacdo a forma de contratacdo dos profissionais médicos,
de modo que o pagamento s se deu dessa forma pelo arranjo perpetrado por estes solidarios.

Em situagdes como essa, em que hd comprovacao de relagdo causal entre o vinculo
desqualificado e a pratica de atos por terceiros para ocultar a ocorréncia do fato gerador, esta
turma ja compreendeu que havia a possibilidade de manter a imputacdo de solidariedade, nos
termos da abaixo:

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal

Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2010

()

SUJEIGAO PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, |,
DO CTN. INTERESSE COMUM.

A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a
pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo. Deve-se comprovar o
nexo causal em sua participacdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na
configuragdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. S3o
atos ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria: (i) abuso da personalidade
juridica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas
juridicas mediante dire¢do Unica (grupo econdémico irregular); (ii) evasdo e
simulacdo e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade juridica
pela sua utilizacdo para opera¢des realizadas com o intuito de acarretar a
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supressdao ou a reducdo de tributos mediante manipulacdo artificial do fato
gerador (planejamento tributdrio abusivo). O interesse econémico, pode servir de
indicio para a caracterizacdo de interesse comum, mas, isoladamente
considerado, ndo constitui prova suficiente para aplicar a solidariedade. E
também ndo é suficiente que a pessoa tenha tido participagdo furtiva como
interveniente num negdcio juridico, ou mesmo que seja sécio ou administrador da
empresa contribuinte, para que a solidariedade seja validamente estabelecida.

(Processo n? 10660.724008/2018-82, Acorddo n? 2202-011.584, Rel. Henrique
Perlatto Moura, Segunda Turma Ordindria da Segunda Camara da Segunda Secao,
sessdo de 10/10/2025, publicagdo em 27/10/2025)

Feitas estas consideragdes, é evidente a improcedéncia deste capitulo recursal.

Da legalidade dos procedimentos adotados pela SMSL

A Recorrente traz uma série de tdpicos para afirmar a regularidade de sua
organizacdo societdria de sociedade simples sob a forma de sociedade limitada, com fito de
atender a necessidade regulamentar do Estado de Minas Gerais para receber verbas destinadas a
atendimentos do SUS.

No seu entender, ndo haveria qualquer irregularidade na conduta adotada, inclusive
no pagamento de lucros a ndo sécios, que ndo participam do contrato social. Essa matéria ndo é
nova no ambito desta turma, que tem compreendido que nestas hipdteses em que ha contratacdo
de profissionais para prestacdao de servico médico com alta rotatividade de profissionais, que sao
pagos por plantdo ou por ato praticado, com pagamentos realizados antes mesmo da entrada dos
profissionais na sociedade, ha fraude apta a ensejar a requalificacdo dos rendimentos pagos ao
médico a titulo de distribuicdo de lucros e dividendos.

Situacdo similar pode ser evidenciada no acérddo n? 2202-011.633, em que fui
designado como redator do voto vencedor, nos termos da ementa abaixo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Periodo de apuragdo: 01/04/2011 a 31/03/2013

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DISTRIBUICAO DE LUCROS REQUALIFICADA
COMO REMUNERAGAO POR SERVIGOS PRESTADOS. RESPONSABILIDADE
TRIBUTARIA DE SOCIA DE EMPRESA EXTINTA. APLICACAO DO ART. 92 DA LC N¢
123/2006. MANUTENGAO DO CREDITO. RECURSO VOLUNTARIO DESPROVIDO.

I. CASO EM EXAME Recurso voluntario interposto por responsavel solidaria contra
acérddo de primeira instdncia que julgou improcedente impugnacdo a
langamento de oficio relativo a contribuigcdo previdencidria prevista no art. 22, lll,
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da Lei n? 8.212/1991. O langamento, no valor do crédito tributario apurado e
respectiva multa de oficio, incidiu sobre valores pagos pela empresa Clinic Center
S/S Ltda. a titulo de lucros distribuidos, considerados pela fiscalizagdo como
remuneragdo por servicos prestados (plantdes médicos) no periodo de 04/2011 a
03/2013. A empresa encontrava-se formalmente extinta a época da autuacgdo
(02/02/2015), motivo pelo qual o langcamento foi direcionado a matricula CEl e a
socia recorrente, na condicdo de responsavel solidaria. A primeira instancia
considerou a responsabilidade da sécia com fundamento no art. 92 da LC n?
123/2006, vigente na data da extingdo da pessoa juridica, e manteve o crédito
tributario integralmente.

ll. QUESTAO EM DISCUSSAO Ha duas questdes em discussdo: saber se, no
processo administrativo fiscal, a intimacdo deve ser dirigida ao advogado da
parte-recorrente; e saber se é vdlida a responsabilizacdo tributadria da sécia de
sociedade extinta, com fundamento no art. 92 da LC n2 123/2006, mesmo nos
casos em que os fatos geradores ocorreram antes da redacao conferida pela LC n2
147/2014.

ll. RAZOES DE DECIDIR A jurisprudéncia do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, consolidada por meio da Sumula CARF n2 110, dispée que no processo
administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de advogado do
sujeito passivo. Nesse sentido, é correto o indeferimento do pedido de
encaminhamento das intimag¢des exclusivamente ao procurador constituido.

Quanto ao mérito, ndo assiste razdo a parte-recorrente. A responsabilidade
tributaria do sécio por dividas de empresa extinta encontra amparo no art. 92 da
Lei Complementar n2 123/2006. A previsdo da responsabilidade dos sdcios ja
constava da redagdo original da norma e foi apenas sistematizada pelo § 52
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introduzido pela LC n? 147/2014. N3o houve, portanto, inovagdo substancial que
impedisse a aplicagdo da norma vigente a época da extingao formal da pessoa
juridica.

A atribuicdo de responsabilidade no caso concreto decorre da sucessdo
patrimonial em razdo da extingdo da empresa, ndo se confundindo com a
responsabilizacdo pessoal por infracdo a lei, prevista no art. 135, Ill, do CTN.
Inaplicavel, assim, o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE
n2 562.276/PR.

Restou comprovado que a sdcia ora recorrente integrava a sociedade no periodo
dos fatos geradores, inexistindo nos autos elementos que demonstrem sua
retirada formal anterior a data da extin¢do. O ndo recolhimento da contribuicdo
previdenciaria referente a remuneracdo dos soécios pelos servicos médicos
prestados enseja a constituicdo do crédito tributdrio com fundamento nos arts.
22, 1ll, e 28, 1ll, da Lei n2 8.212/1991.

(ACORDAO 2202-011.633, PROCESSO 15586.720076/2016-64, RELATOR THIAGO
BUSCHINELLI SORRENTINO, SEGUNDA TURMA ORDINARIA DA SEGUNDA CAMARA
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DA SEGUNDA SEGAO DE JULGAMENTO, SESSAO DE 05/11/2025, PUBLICAGAO EM
01/12/2025)

O caso vertente n3o destoa do paradigma citado, dado que havia alta rotatividade
de sdcios, com pagamentos de dividendos para terceiros que ainda ndo compunham o quadro
social, situa¢do que denota a fraude indicada pela fiscalizagdo.

Isso também restou bem enfrentado pela DRJ, nos termos abaixo aos quais adiro:

Além de repeticdes de questbes ja tratadas em sede de preliminar, na
impugnacdo, observa-se que as alegagOes sdo meramente genéricas e centradas
em uma suposta legalidade formal dos atos praticados, os quais sdo sempre
isoladamente tomados, sem nunca se adentrar, com elementos probatérios
concretos, o real cerne da autuacdo: a detectada falta de propdsito negocial da
SMSL, sociedade criada com o objetivo especifico de dissimular a ocorréncia do
fato gerador e, assim, ndo permitir a tributacdo dos rendimentos auferidos pelos
cooperados da Coopercon.

Nas provas colhidas pela fiscalizagdo, analisando-as em conjunto, observase a
patente harmonia de todas, o nexo de causalidade e, principalmente, a
convergéncia integral do acervo probatério para a demonstragdo de que a criagdo
da SMSL foi concebida com o fim especifico de evitar a incidéncia do imposto de
renda sobre os rendimentos dos cooperados da Coopercon, ao simular uma
distribuicdo de lucros (isentos de imposto de renda)para “socios” que, em
verdade, eram meros prestadores de servico. Especialmente no RAF, onde
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também estdo apontados os documentos em que se fundamenta a autuacao (fls.
494-553), varios elementos de prova importantes merecem ser sublinhados
(destaques acrescidos):

1. A SMSL se constituiu como uma sociedade simples limitada, sendo seu
objeto social o de prestagdo, pessoalmente pelos sdcios, de servigos
inerentes a medicina e atividades correlatas. O Sr. Eduardo José Costa, um
dos dois administradores da sociedade, atua como Diretor Administrativo
desta e também como Diretor Financeiro da Coopercon;

2. O endereco constante no CNPJ, até julho/2015, era Rua Teodfilo Otoni,
224, Centro, o mesmo onde esta localizado o Hospital Irmandade de Nossa
Senhora das Gragas. A contribuinte ndo foi localizada no local. Na DIPJ
2014, e no CNPJ a partir de julho/2015, o endereco informado pelo
contribuinte é "Rua Tedfilo Otoni, 331, 32 Andar, Sete Lagoas/MG", onde se
verificou ndo existir nenhuma estrutura fisica, clinica médica ou similar que
fosse operada pela SMSL;

3. A SMSL, inicialmente com 25 sdcios registrados no contrato social até
07/12/2011, passou a 59, registrados até 06/07/2015, quando contou com
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150 sdcios registrados. A SMSL, contudo, possuia apenas um Unico
empregado desde a sua abertura! e contratado somente a partir de
02.08.2016 (Bruno Francisco de Paula, CPF 076.391.566-10, cujo vinculo
anterior era com a Coopercon — Cooperativa de Trabalho Médico e
Atividades Afins do Estado de Minas Gerais, CNPJ 02.556.125/0001-28,
onde trabalhou de 09/04/2008 a 30/07/2016);

4. Diversos médicos ndo constantes do contrato social (ndo pertencentes ao
guadro societario) receberam valores repassados pela SMSL sob a forma de
“distribuicdo de lucros” no periodo de 2011 a 2015, ou seja, ndo existia a
figura dos “sécios de servico”;

5. Nas planilhas de distribuicdo de lucros apresentadas pela Sociedade
Médica, constatou-se que, em alguns exercicios, ha sécios que nada retiram
de lucros da sociedade, a exemplo de: Sr. Danilo Costa Sim&es (ndo recebeu
distribuicdo de lucros em 2014 e 2015); Sr. Diogo Lago Martins (ndo
recebeu distribui¢cdo de lucros em 2014 e 2015); Sr. Filipe Polcaro Faria (ndo
recebeu distribuicdo de lucros em 2014 e 2015); Sr. Luiz Carlos Silva (ndo
recebeu distribuicdo de lucros em 2014); Sra. Maria Amélia de Souza
Machado Gontijo(ndo recebeu distribuicdo de lucros em 2012, 2014 e
2015),e o Sr.

Eduardo José da Costa, sécio administrador da Sociedade, nunca recebeu
distribuicdo de lucros durante os anos de 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015;

6. O Contrato Social do contribuinte prevé, no paragrafo quarto da cldusula
terceira, que a “distribuicdo dos lucros e das perdas ndo sera feita,
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necessariamente, de forma proporcional as quotas de capital”. Ja a clausula
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nona do contrato social aborda um critério estabelecido para essa
distribuicdo desproporcional. “Clausula nona — do exercicio social e da
demonstragao financeira - O exercicio social coincidird com o ano civil. Ao
final de cada exercicio serdo levantadas as demonstragdes financeiras e os
lucros ou prejuizos verificados serao distribuidos ou suportados pelos
sdcios, individualmente, de forma proporcional ao desempenho produtivo.”
significa em dizer que, se por algum motivo, em determinado momento, o
socio que se ausentou e nao contribuiu para o desempenho produtivo da
sociedade, como por exemplo, tirou férias ou ficou doente, nada receberd
de lucros da sociedade. Além de ser um critério nulo (Cddigo Civil, art.
1008), denota claramente que essas distribui¢des de “lucros”, na verdade,
possuem natureza de honorarios médicos;

7. Em geral, um médico/sécio da SMSL percebia mensalmente um proé-
labore relativo a um saldrio minimo vigente a época, além de outros
repasses variaveis, dependendo do més e do beneficiario, contabilizados
como distribuicao de lucros. As planilhas de distribuicdo de lucros para cada
médico, no periodo de 2011 a 2015, apresentadas pela Sociedade Médica,
demonstram que ha supostos lucros distribuidos mensais que variam de
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R$39,00 a mais de R$10.000,00 para alguns sécios, sem proporcionalidade
alguma com as quotas de capital destes. Inclusive, ha sécios que ndo
receberam tal distribuicdo de lucros em determinados exercicios fiscais (de
acordo com o Contrato Social, cada sécio possui apenas uma quota no valor
de R$100,00).

8. O Sr. Eduardo José da Costa declarou que ndo recebeu quaisquer
vantagens, pro-labores ou mesmo distribuicdo de lucros para ser o sécio
administrador da SMSL, Contudo, é também diretor administrativo da
COOPERCON, e como tal recebe rendimentos de tal entidade. Além desse
fato, disponiveis para cada médico n? site da COOPERCON, estdo os
demonstrativos de pagamentos provenientes da SMSL, onde se pode
verificar que sobre os valores repassados a cada “sécio” é cobrada pela
COOPERCON a taxa de 3%, a titulo de taxa de administracdo de sociedade
civil, evidenciando o interesse econdmico da COOPERCON e de seu diretor
administrativo, o sr. Eduardo José da Costa, a manter e incentivar os
repasses de honordrios médicos por meio da Sociedade Médica de Sete
Lagoas;

9. Na resposta ao item 4 do Termo de Verificacdo Fiscal lavrado em
20/06/2017 (fl. 525), confirma-se novamente pagamentos a ndo sécios. O
Sr. Eduardo José da Costa informa que alguns médicos entraram e sairam
da sociedade na mesma data apenas para “confirmar” a sua presen¢a como
sdcio, ja que alguns deles pediram para entrar e para sair antes de ocorrer
uma nova alteragao contratual;

10. Os valores contabilizados aos sécios a titulo de pré-labore sdo sempre
estornados da conta contabil 02.3.4.04.008 - Lucros Distribuidos da
Sociedade Médica de Sete Lagoas, de modo que essa despesa, que ndo se
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confunde de maneira nenhuma com distribui¢cao de lucros, é compensada
nos repasses aos associados, indicando que o pré-labore é meramente
formal. Além disso, a conta contabil “01.1.1.02 — Bancos Conta Movimento”
da Sociedade Médica de Sete Lagoas contabiliza transferéncias financeiras a
sdcios a titulo de repasses por servigos prestados;

11. O contrato firmado entre a COOPERCON e o Hospital Nossa Senhora das
Gracas, assinado em 01/02/2011, é idéntico ao contrato firmado entre a
Sociedade Médica de Sete Lagoas e esse mesmo Hospital, assinado em
27/04/2011. Consta inclusive a assinatura do Sr. Eduardo José da Costa, CPF
611.455.136-20, em ambos os contratos, ora assinando como sdécio
administrador da Sociedade Médica de Sete Lagoas e ora assinando como
diretorfinanceiro da COOPERCON. Tais contratos também demonstram que
os procedimentos efetuados pela COOPERCON para valoragdo dos
atendimentos prestados ao Hospital Irmandade Nossa Senhora das Gragas,
faturamento, recebimento e repasses a seus conveniados s3o 0s mesmos
procedimentos posteriormente praticados pela SMSL com esse Hospital;
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12. O Hospital, acima citado, também apresentou Termo de
credenciamento da COOPERCON, datado de junho de 2010, demonstrando
gue ja eram prestados atendimentos médicos ao Hospital, por médicos
cooperados da COOPERCON desde antes da criagdo da SMSL;

13. O contrato firmado entre a SMSL e o Hospital Irmandade Nossa Senhora
das Gracas tem como objeto a prestacdo aos beneficidrios da contratante,
pelos cooperados da contratada, de atendimento médico em consultérios e
em regime de internacdo hospitalar e ambulatorial, atendimento eletivo e
de urgéncia e emergéncia. Fica claro, portanto, que os servicos sao
prestados pelos profissionais médicos e ndo pela SMSL. Em resposta a
diligéncia, a Coopercon confirma que os valores repassados a SMSL se
referem aos atendimentos e procedimentos prestados aos pacientes
atendidos, sendo que para cada procedimento é emitida uma fatura onde
constam os nomes, valores recebidos e atendimentos prestados por cada
médico pertencente a Sociedade Médica (fls. 505-506);

14. Inicialmente, todos os sdcios constantes do contrato social (25 sécios)
da Sociedade Médica de Sete Lagoas foram antes cooperados da
COOPERCON. Além disso, os sécios da referida Sociedade ja atuavam no
Hospital Nossa Senhora das Gracas por meio da COOPERCON antes de
comecarem a prestar atendimentos a entidade por meio da Sociedade
Médica de Sete Lagoas. Ora, se os médicos ja prestavam servicos por meio
de uma cooperativa de trabalho (COOPERCON), ndo haveria motivos para
passarem a prestar servicos pela Sociedade Médica. Ndo houve nenhuma
contrapartida da Sociedade Médica aos sdcios, a ndo ser de receberem seus
honorarios por meio de distribuicdo de lucros indevida, beneficiando-se da
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isengao do IRPF;

15. A Sra. Tania Marcia Caetano Moreira, CPF 402.814.346-20, gerente-
geral da COOPERCON, declara que a Coopercon faz toda a parte
administrativa na relagdao dos médicos com a Sociedade Médica de Sete
Lagoas; que os médicos que fazem parte, ou que queiram fazer parte do
qguadro societario da Sociedade Médica de Sete Lagoas, precisam ser
cooperados da Coopercon; o estatuto da cooperativa exige essa relagdo de
cooperado diretamente com o médico; que a decisdo de fazer parte das
sociedades médicas é sempre do médico, mas que a Coopercon orienta
sobre as diferencas; que a Coopercon trabalha com planejamento
tributario, como qualquer outra empresa; que independentemente da
escolha do médico, o controle administrativo do repasse dos honorarios
fica sempre com a Coopercon; que geralmente os representantes legais das
sociedades médicas sdo diretores da Coopercon;

16. A Sra. Tania, gerente geral da COOPERCON, afirma que a entidade
controla seis sociedades civis (entre elas a Sociedade Médica de Sete
Lagoas). Também enumera as vantagens tributdrias de se receber os
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repasses via Sociedade Civil e via cooperativa(Coopercon); solicita que Ihe
informem a quantidade de médicos da Vittalis, para que seja feita uma
andlise sobre qual Sociedade Civil seria melhor para cada médico se
associar. Tal fato, seria apenas um planejamento tributario elisivo, se ndo
fosse a questdo de que o médico até a presente data ndo pertencia a uma
sociedade civil.

Claramente, no caso de tornar-se soécio de uma das sociedades civis
escolhida pela COOPERCON, dentre aquelas que controla, seria apenas por
guestdes tributarias. Ou seja, fica evidente que ndo estd presente a
finalidade principal de criar-se uma sociedade que é, em apertada sintese, a
unido de recursos e capacidades individuais para a melhoria da
competitividade da prestacao de seus servicos;

17. Confirmou-se que ndo houve a realizacdo de reuniGes ou de
assembleias para o tratamento de quaisquer assuntos relativos a SMSL, seja
sobre investimentos a realizar, distribuicdo de lucros, reserva de lucros,
contratacdo ou dispensa de empregados, prospeccdo de clientes, ou seja,
ndo foram realizadas quaisquer reunides sobre assuntos que fazem parte
do cotidiano de uma sociedade civil real (fls. 503 e 528);

18. O contrato social prevé que as contas devem ser apreciadas até o dia 30
de abril do ano seguinte, mesmo que a decisdo seja por escrito sem a
realizacdo de assembleia. A cldusula quarta da 22 Alteracdo Contratual
indica a aprovacdo dos Balancos e Demonstracdes de Resultados dos
exercicios de 2011 a 2013 (fora do prazo), ou seja, ndo ha aprovagdo de
contas para os anos de 2010, 2014, 2015. Com relagdo aos anos 2016 e
2017, ndo apresentou ou informou a existéncia de altera¢Ges contratuais, e
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afirmou que ndo sdo realizadas assembleias, pressupde-se, entdo, que
também nao ha aprovagdo de contas para esses anos.

Como se observa, em uma analise superficial, se isoladamente considerado o
conjunto probatdrio, seria até possivel um ou outro item ndo servir para o juizo
de certeza.

Contudo, analisados em conjunto, tornam-se decisivamente reveladores, pois
evidenciam que a criagdao da SMSL foi engendrada com o fim especifico de simular
uma distribuicdo de lucros para “sdcios” que, em verdade, eram meros
prestadores de servigo.

O mais préximo que chega a defesa de uma explicagdo acerca da natureza
negocial é a alegacdo de que a SMSL foi criada “em razdo da necessidade de
melhor organizacdo dos fluxos de trabalho”.

Concretamente, nada disso altera a situagdo anterior dos “sdcios” da SMSL, além
de ndo ser um elemento de prova para demonstrar inequivocamente os motivos
extratributarios alegados. Ndo apenas porque os médicos j4 eram cooperados
obrigatdrios da Coopercon, mas também porque esta detém o controle absoluto
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da SMSL (administrativo, contabil e financeiro), bem como de outras sociedades
(fls. 505-522), pouco ou nada alterando os “tais fluxos de trabalho”.

Nao restou demonstrada qualquer realizacdo direta da SMSL, seja comercial ou de
prestacdo de servicos, ao contrdrio, estd assentado que os “sdcios” sdo os
realizadores de todas as atividades. Dessa forma, a suscitada legalidade da
proporcao de distribuicdo de “lucros” ndo se confirma na pratica.

O plano, naturalmente, requeria que o cooperado fizesse parte do quadro
societario da SMSL, ndo da Cooperativa, a fim de os honordrios recebidos, na
forma de rendimentos de cooperados, ndo se sujeitarem a incidéncia do imposto
de renda.

O fato suscitado de a Coopercon prestar servicos de gestdo empresarial mediante
remuneracdo de 03% igualmente nada acrescenta a demonstracao de que a SMSL
tinha algum propdsito negocial, como quer fazer crer a defesa. Ao contrario,
reforca ainda mais a autuacdo, vez que evidencia o interesse econdmico daquela
cooperativa e do diretor administrativo, o Sr. Eduardo José da Costa, em manejar
os repasses de honorarios médicos por meio da SMSL, a qual simplesmente se
limitava a emitir notas fiscais e a “converter” reais honorarios em dividendos.

A SMSL, uma sociedade simples limitada, deve seguir os dispositivos legais
correspondentes ao seu tipo (art. 983 do Cddigo Civil, Lei n? 10.406/2002), ou
seja, ndao lhe é permitida a figura dos “sécios de servicos” na forma por ela
estipulada em sua clausula nona do contrato social (art. 1055 c¢/c 1007 e 1008 do
Cédigo Civil, destaques acrescidos):

Clausula nona — do exercicio social e da demonstragdo financeira - O
exercicio social coincidird com o ano civil. Ao final de cada exercicio serdo
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levantadas as demonstragdes financeiras e os lucros ou prejuizos
verificados serdo distribuidos ou suportados pelos sdcios, individualmente,
de forma proporcional ao desempenho produtivo.

Como acima colacionado, cabe repisar, ha sécios que nada retiram de “lucros” da
SMSL, denotando, mais uma vez, que se esta a falar de honorarios médicos e ndo
de distribuicdo de “lucros”.

A inexisténcia de reuniGes ou assembleias para quaisquer tipos de deliberagdes;
“sécios” que nada receberam a titulo de dividendos; médicos que, por seu turno,
recebem “dividendos", apesar de seus nomes ndo constarem dos contratos
sociais; "socios" com o mesmo valor de proé-labore, mesmo trabalhando de
maneira desproporcional; previsdo de “distribuicdo de lucros” ndo proporcional as
guotas de capital; a auséncia de qualquer participacdo administrativa, gerencial
ou conhecimento de qualquer reunido ou assembleia pelo médico; mais de 150
“sécios”, sem qualquer estrutura fisica ou funcionarios para suporte;

controle contabil, financeiro e administrativo da SMSL pela Coopercon; tudo isso
confidencia a real natureza das importancias efetivamente pagas de forma
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irretorquivel: recebimentos proporcionais aos trabalhos prestados aos tomadores
dos servigos.

Diante do acima exposto, a intencao de assim agir restou devidamente assentada.
A conduta de excluir de tributagdo a vultosa quantia de R$402.811,89, mesmo
sabendo tratar-se de rendimento do trabalho e ndo de lucros acumulados,
consuma finalmente a sua patente anuéncia com o arranjo tributario. Com isso,
deixou de recolher aos cofres publicos imposto de renda de R$107.726,00 (valor
principal; fl. 470 e 536-542).

Na presenca desses elementos e da analise da situagao juridica em concreto, com
suporte no classico Principio da Realidade dos Fatos ou da Primazia da Realidade,
privilegia-se a verdade real sobre a verdade formal, ndo o contrdrio. De outra
forma, em caso de discordancia entre o que se verifica na pratica e o que emerge
das provas, preferese o primeiro, isto é, ao que efetivamente se materializa no
mundo dos fatos (fl. 1023-1025).

Tenho que foi irretocdvel a constatacdo da fiscalizacdo e da DRJ neste particular, o
gue leva a improcedéncia deste capitulo recursal.

Improcedéncia da aplicagao da multa agravada de 150%

A Recorrente alega que ndo ha pressuposto para aplicacdo da multa agravada de
150%.

Primeiro, destaca-se que a multa aplicada foi qualificada, ndo agravada, o que altera
sensivelmente a sua hipdtese de aplicacdo, dado que a lide versa sobre ocorréncia de fraude, dolo
ou simulagao que justifica a aplicacdo da penalidade mais grave, o que ndo se confunde com a
multa agravada, que se presta a majorar a penalidade por condutas deletérias praticadas pelo
contribuinte na fase de fiscalizacao.

Feito este destaque, como ja demonstrado nos tépicos anteriores, em especial no
relativo a decadéncia e com relagdao a regularidade da operagdao da SMSL, entendo que restou
caracterizada a fraude neste ponto a atrair a qualificagdo da multa, como bem tratado pela DRJ no
trecho abaixo:

Depreende-se dos dispositivos acima que o patamar minimo da multa de oficio é
o de 75%, sendo esta qualificada para 150% quando comprovada a intengao, o
dolo do contribuinte, ou seja, o propdsito deliberado de causar dano ao erario,
seja ocultando a ocorréncia do fato gerador, seja retardando o conhecimento
deste pela autoridade fazendaria.

A qualificacdo citada, sob pena de invalidade, exige a cabal demonstracdo da
intencdo, da conduta dolosa do contribuinte. Isso ocorreu neste Acdérddo. As
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guestbes acima deduzidas demonstraram concreta e sobejamente a deliberada
intencdo do contribuinte de ndo levar ao Ajuste Anual vultosos rendimentos
recebidos por seus servicos médicos prestados, sabidamente tributaveis
(R$402.811,89). A autoridade fiscal, obrigatoriamente, por forca de lei, duplicou a
multa de oficio, passando-a para 150%. O porqué dessa qualificacdo é
inteiramente ratificado neste Acérddo, nos mesmos termos colacionados abaixo
(fls. 544-547):

Nao obstante, como houve redugao do patamar da penalidade a 100% pela
promulgacdo da Lei n? 14.689, de 2023, entendo por dar parcial provimento pela aplicacdo da
retroatividade benigna.

Dessa forma, entendo por dar parcial provimento a este capitulo recursal para
reduzir o patamar da multa qualificada a 100%.

Necessidade de se considerar os tributos ja recolhidos pela pessoa juridica com
relagdao aos rendimentos desqualificados

A Recorrente entende que, como houve requalificacdo do rendimento sujeitado a
tributagcdo pago pela PJ, deveria ser compensada a tributacao que incidiu sobre os rendimentos
com o que seria devido pela pessoa fisica.

A rigor, adoto entendimento de que pedidos de compensac¢ao possuem rito préprio
e escapam a competéncia do contencioso — isso, quando a hipdtese é de compensacdo com
créditos detidos por terceiros, que possuem titularidade sobre eventual indébito que possa ser
apurado em decorréncia da reclassificacao de rendimentos, que nao é disponivel a Recorrente.

Esse entendimento ndo destoa de posicionamentos que se extraem de julgados da
Camara Superior de Recursos Fiscais, como se depreende da ementa abaixo:

()

RECLASSIFICACAO DE RECEITA TRIBUTADA. PESSOA JURIDICA. PESSOA FiSICA.
APROVEITAMENTO DE TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

Os pedidos de compensacdo e restituicdo ostentam rito prdprio, ndo se
afigurando possivel a sua andlise no bojo de processo de langamento de crédito
tributario, especialmente quando o crédito a que se pretende compensar é
oriundo de terceiros.

(Acorddo n? 9202-011.427, Processo n2 11060.722991/2016-62, Camara Superior
de Recursos Fiscais, 22 Secdo, 22 Turma, Sessdo de 21/08/2024, Publicacdo em
14/10/2024, Rel. Ludmila Mara Monteiro de Oliveira)
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N3o obstante, em situacdes de requalificacdo de receita de pessoa fisica para
pessoa juridica, esta turma tem adotado entendimento de que seria possivel o aproveitamento
dos tributo que foi pago na pessoa juridica, o que poderia levar a incorreta compreensao de que,
neste caso, também estariam presentes os requisitos para que houvesse possibilidade de
aproveitamento, ponto com relagao ao qual usualmente ficaria vencido.

Por isso, é importante dar um passo adicional no raciocinio acerca da possibilidade
de compensacdo dos tributos pagos, dado que a situacdo é ligeiramente diferente dos casos
usuais que sdo submetidos a analise da turma.

Nesta hipdtese, ndo se esta diante da simples requalificagdo do rendimento
recebido pela pessoa juridica como se fosse um rendimento da pessoa fisica, mas sim da
desvirtuacdo do instrumento dividendo, que é isento de tributacdo, para acobertar a remuneracao
e, com isso, se esquivar do recolhimento de contribuicdes previdenciarias e imposto de renda
pessoa fisica — este Ultimo ora em julgamento.

Por isso, dada a auséncia de identidade entre a parcela que foi requalificada e a
base de calculo do tributo da pessoa juridica comparado a da pessoa fisica, neste caso ndo ha
qualquer recolhimento de tributo sobre o dividendo, ja que este é isento de tributacdo, de modo
gue ndo ha que se falar em compensacdo dos tributos recolhidos pela pessoa juridica nesta
hipdtese.

Disso, conclui-se que ndo ha sequer identidade entre a tese de compensa¢dao dos
tributos pagos nesta hipétese, de modo que seria inaplicavel o entendimento que até entdo tem
prevalecido nesta turma.

Ante o exposto, entendo por negar provimento a este capitulo recursal.

Conclusao

Ante o exposto, voto por conhecer dos Recursos Voluntarios, ndo conhecer do
pedido de diligéncia formulado da tribuna, rejeitar as preliminares e dar-lhe parcial provimento
para reduzir o patamar da multa qualificada a 100%.

Assinado Digitalmente

Henrique Perlatto Moura
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